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FEVEREIRO DE 2022.PORTARIA SMTC N." 089,07 DE
.a -.

U'. r
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE

TNADIMPTÊXCIE

O SECRETÁNTO NITINICTPAL DA TRANSPANÊXCTA E DO CONTROLE DE
VITORIA DA CONQLIISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições pelos Decretos
Municipais n.os. 18.484 de 13 de março de 2018. 19.827 de 0:l de or-rtubro de 2019 e 20.910 de
07 de abril de 2021- expedidos pelo(a) CheÍ'e do Poder Executivo Municipal e.

CONSIDERANDO a representação de ir-regularic'lades praticadas. em tese. pela pessoii

.juridica RE-flNA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES L'I-DA EPP. inscrita no CNP.I sob o n.''
08.822.i05/0001-80. ern virtude de ter. supostamente. descurlprido as cláusulas Prinreira (iten,
1.1 e 1.6). Segunda (item 2.3). Quinta (itens 5.1 e 5.2.3)e Serta (itens 6.8.1.6.8.28 c 6.8.i9) dri
Contrato Achninistrativo no 19812017 SMS" em razáo da não disponibilização de agencla nrcnsai
cle todos os procedirrentos pactuados. alenr de não realizaçào de procedinrentos solicitaclos peli,
('er,tral cle Reuulaçào de Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE. conÍbrnre Protocokr
GEP n" 1703612019 e denrais documentos anexos. subscrito pela Sr." Silvana Pinto Ner.es Reis
(Diretora de Regulação. Controle e Ar.aliação do SUS).

CIONSIDERANDO qlle representação fbrmalizacla por meio do Protocolo (i[:l) n'
170i6,1101c) e clemais documentos anexos. subscrito pela Sr." Sih'ana PjntoNeves Reis (l)iretorir
de Regulaçilo. Controle e Avaliação do SUS), preenche todos os requisitos prcvistos no ari. I 1.

S\1o. 12 e 58 do Decreto Municipal n." l8.rl84 de 13 de março de 2018. publicado no Dihrio
OÍicial do Município de Vitória da Conquista, edição n.o 2.080. ano 11. de 16 de rnarço de 2018:

CONSÍDIiR{NDO que a Procuradoria Getal clo Municí1'rio tecomendou por meio drr
Parecer n." 156/2019 a instauração de Processo Administrativo de Iriadirnplência para irrvestisiir
os tàtos relatados na Íepresentação:

CONSIDERANDO clue os Íàtos relatados
público. hcm conro as legislaçôcs peftinentes:

CONSIDERANDO que tais fatos constituem
Lei Federal n.' 8.666/1 993:

na representação contrariam o interesse

irrtiações confbrme disposto no a1'1. U7 tla

CONSIDERANDO a gi.rrantia constitucional da Anrpla DeÍêsa e do Contradit(rrio c nos
termos do nrt.33 Decreto Municipal n." 18.484 de 13 de março de 2018. pLrblicarlo no Diário
OÍicial do N{Lrnicípio de Vitóriada Conquista. edição n." ?.122. ano 11" de 17 de maio de 2018:

CONSIDERANDO cllle o Processo Adrninistrativo de Inadimplência tramita. no ânrbito
cia Adr-t-rinistração Pirblica lvÍr-uricipal. de acordo com as llorrnr.ls processuais crrntidas no [)ecreto
Municipal n." 18.48-l de 13 de março de 2018. publicado no Diário OÍlcial do N{unicípio clc'

Vitória da Concluista. edição n." 2.080. ano 11. de 16 dc rnarço de 2018:

RESOLVE:
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PREFE|TURA MUNICIPAL DE VTTORIA DA CONQUISTA ) .,-
Secretaria Municipal da Transparência e Controle

Processo Administrativo de Inadimplência
www. pmvc. ba.gov. br

Art. I o - Instaurar Processo Administratil'o de Inadimplência. na Íbrma dos art. 16.

Dccreto Municipal n," 18.484 de março de 2018. publicado no Diário OÍicial do I,4Lrnicipio de
Vit(rria da Conquista. edição n.o 2.080. ano 11. cle 16 de nlarço de 2018. para àprrrar'

representação de irregularidades praticadas" em tese. pela pessoa jurídica RETINA EYE C'LINIC
SOCIEDADE SIMPi-ES I-TDA EPP" inscrita no CNPJ sob o n." 08.822.105/()001-[i0. enr
virtude de ter. em tese. RETINA EYE CLINIC SOCIE,DADE SIN,ÍPLES LTDA EPP. inscrita ni-.

CNPJ sob o t.t.o 08.822.105i0001-80. em virtude de ter. sLlpostamente. descuntprido as cláusulas
Printeira (iterr 1.1 e 1.6). Scgunda (item 2.3). Quinta (itens 5.1 e 5.2.3) e Sexta (itens 6.8.1.
6.t1.28 e 6.8.39) do Contrato Adrninistrativo n' 198/20i7 SMS. em razão da não disponibilizaçào
de agencla trensal de todos os procedimentos pactuados. alem de não realização cle

procedinrentos solicitados pela Central de Regulação de Procedirnentos e Exames Especializaclos
- CRPEE. contorure Protocolo GEP no 1703612019 e demais documentos anexos. sr-rbscrito pela
Sr." Silvana Pinto Neves Reis (Diretora de Regulação. Corrtrole e Avaliaçào do SUS).

Art.2o - Nomear os senidores públicos municipais ANTÔNIO GABRIEL OLMIRA
ARAUJO (matrícula 07-19728-1. assistente administiativo. lotado na Secretaria Nlunicipal dir
'l'ransparôncia 

e do Clontrole). ANDREIA SANTOS AZEVÊDO DAMACENO (marrícula 07-
i4900-0- administraciora" lotada na Secretaria Mturicipal c1e Gestão e lnovaçâo) e MEG DE
SOt,SA MARQtTES (matrícula 07-18641-1, agente adrninistrativo. lotada na Secretaria
\{r-rnicipal de Gestão e Inovaçiio). para. sob a presidência do prin"reiro. l'ormarem a corriissircr
responsár'e'l peia apuração dos fatos relataclos na representação supracitada.

Art. 3" - Garantir autonomia à cclmissão designacla. para apurar
denunciada. quanto er..entuais irregularidades conexas r.,eriÍlcadas no curso do

tallto a condr-rta -iri
procedimcnto:

(urn) estagiiirio deArt. :1o - A Comissão poderá requisitar 01 (Lrm) assessoriurídico e 01

Direito à Procuradoria Geral do Município.

Art. 5" - Estabelecer o prazo de 90 (nor.'enta; dias. contados da publicação desta portaria.
parit a conclusão do Processo Administrativo de Inadimplência. salvt'r a inrposiçào clc

circr.tnstâucias excepcionais. conttrrme determina o art. 18 do Decreto Municipal n." 18.{8-{ cie

13 cle março de 2018. pubiicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista. ecliçàr,
n." 2.080. ano 11. cle 16 de marco de 2018:

Art. 6o - Esta portaria entrará em vigor na data cle sua publicação" Íicando rcvo-utrclas es

clisposições em contrário.

(iabinc'te do Secretário Municipal da Trar.rsparência e do C'ontrole. 07 de fêr,ereiro de 1021.

REGTSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUNIPRA.SE.

_ Â /,-__*-t j_r... )
M.{TET'S NASCTMENTO \OVAIS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRAi\SPARÊNCIA E Do CONTROLE
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art. 11, §1", 12 e 58 do Decreto Municipal n.o 18.484 de 13 de março de 2018, publicado no Diário Oficial do
MunicÍpio de Vitória da Conquista, edição n.o 2.080, ano 1í, de 16 de março de 2018;

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do MunicÍpio recomendou por meio do Parecer n.o 099/20'19 a
instauração de Processo Administrativo de lnadimplência para apuração dos íatos relatados na representação;

CONSIDERANDO que os fatos relatados na representação contrariam o interesse público, bem como as legislaçoes
pertinentes;

CONSIDERANDO que tais Íatos constituem infrações conforme disposto no art. 87 da Lei n.o 8.666/1993;

CONSIDERANDO a garantia constitucional da Ampla Defesa e do Contraditorio e nos termos do art. 33 Decreto
Municipal n.o 18.484 de 13 de março de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista,
edição n.o 2.122. ano 11, de '17 de maio de 2018;

CONSIDERANDO que o Processo Adminrstrativo de lnadimplência tramita, no âmbito da Administração Pública
Municipal, de acordo com as normas processuais contidas no Decreto Municipal n.o 18.484 de 13 de março de 2018,
publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, edição n.o 2.080, ano 11, de '16 de março de 2018;

RESOLVE:

Art. ío - lnstaurar ProcessoAdministrativo de lnadimplência, na forma dos art. 16, Decreto Municipal n.o'18.484 de
março de2018, publicado no Diário Oficial do Município deVitória da Conquista, edição n.o 2.080, ano 11, de 16 de
m?rço de 2018, para apurar representação de irregularidades praticadas, em tese, pela pessoa jurídica MEDICCS
ASSOCIADOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.073.469/0001-62, em virtude de supostamente ter
descumprido as cláusulas Primeira (itens 1.1 e 1.6), Segunda (item 2.3), Quinta (itens 5.1 e 5.2.3) e Sexta (itens
6.8.1, 6.8.28 e 6.8.39) do Contrato Administrativo no 19712017 SMS, em razão da não disponibilização de agenda
mensal de todos os procedimentos pactuados, além de não realizaçáo de procedimentos solicitados pela Central de
Regulação de Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE, conforme Protocolo GEP no 1703612019 e demais
documentos anexos, subscrito pela Sr." Silvana Pinto Neves Reis (Diretora de Regulação, Controle e Avaliação do
sus)

Aft.2a - Nomear os servidores públicos municipais ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRAARAÚJO (matrícula 07-19728-
4, asst^slente administrativo, lotado na Secretaria Municipal da Transparência e do Controle), ANDREIA SANTOS
AZEVEDO DAMACENO (matrícula 07-'14900-0, administradora, lotada na Secretaria Municipal de Gestão e
lnovação) e MEG DE SOUSA MARQUES (matrícula 07-18644-4, agente administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Gestão e lnovação), para, sob a presidência do primeiro, Íormarem a comissão responsável pela
apuração dos fatos relatados na representação supracitada.

Art. 30 - Garantir autonomia a comissão designada, para apurar tanto a conduta já denunciada, quanto eventuais
irreoularidades conexas verificadas no curso do procedimento;

Art:-+o-AComissãopoderárequisitar0l (um)assessorjurÍdicoe01 (um)estagiáriodeDireitoàProcuradoriaGerai
do Município.

Art. 5o - Estabelecet o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta portaria, para a conclusão do
Processo Administratívo de lnadimplência, salvo a imposição de circunstâncias excepcionais, conforme determina o
art. 1B do Decreto Municipal n.o 18.484 de'13 de março de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Vitoria
da Conquista, edição n.o 2.080, ano 'l'1, de 16 de março de2018;

Art. 60 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal da Transparência e do Controle, 07 de fevereiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

MATEUS NASCIMENTO NOVAIS
SECRETARIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊruCN E DO CONTROLE

PORTARIA SMTC N." 089, 07 DE FEVEREIRO DE 2022

INSTAU RA PROCESSO ADMIN ISTRATIVO DE !NADI MPLÊNCN

dom.pmvc.ba.gov.br
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O SECRETARIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNGN E DO CONTROLE DE VITORIA DA CONQUISTA, EStAdO
da Bahia, no uso das-alribuições pelos Decretos Municipais n.os, 18.484 de 13 de março de 2018, 19827 de 04 de
outubro de 2019 e20.920 de 07 de abril de 2021, expedidos pelo(a)Chefe do Poder ExÉ:cutivo Municipate,

CONSIDERANDO a representação de irregularidades praticadas, em tese, pela pessoa jurídica RETINA EYE
CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.822.105/0001-80, em virtude de ter,
supostamente, descumprido as cláusulas Primeira (item í.1 e 1.6), Segunda (item 2.3), Quinta (itens 5.1 e 5.2.3) e
Sexta (itens 6.8.1, 6.8.28 e 6.8.39)do Contrato Administrativo no 198/2017 SMS, emrazào da não disponibilização
de agenda mensal de todos os procedimentos pactuados, além de não realizaçáo de procedimentos solicitados pela
Central de Regulação de Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE, conforme Protocolo GEP n0
1703612019 e demais documentosanexos, subscrito pela Sr." Silvana Pinto Neves Reis (Diretora de Regulação
Controle e Avaliação do SUS).

CONSIDERANDO que representação Íormalizada por meio do Protocolo GEP n" 1703612019 e demais documentcs
anexos, subscrito pela Sr." Silvana Pinto Neves Reis (Diretora de Reguiação, Controle e Avaliação do SUS),
preenche todos os requisitos previstos no art. 11, §1o,12 e 58 do Decreto Municipal n.o 18.484 de 13 de março de
2018, publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, edição n.0 2.080, ano '11, de 16 de março de
2018,

Cq }IDERANDO que a Procuradoria Geral do MunicÍpio recomendou por meio do Parecer n.o 156/20'19 a
instauração de Processo Administrativo de lnadimplência para investigar os fatos relatados na representaÇâo;

CONSIDERANDO que os fatos relatados na representação contrariam o interesse público, bem como as legislaçÕes
pertinentes;

CONSIDERANDO que tais fatos constituem infrações conÍorme disposto no art. 87 da Lei Federal n.o 8.666/'1993:

CONSIDERANDO a garantia constitucional da Ampla Defesa e do Contraditorio e nos termos do art. 33 Decreto
Municipal n.o 18.484 de 13 de março de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Vitoria da Conquista,
edição n.o 2.122, ano 1 '1 , de 17 de maio de 20'18;

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo de lnadimplência tramita, no âmbito da Administração Pública
Municipal, de acordo com as normas processuais contidas no Decreto Municipal n.o 18.484 de 13 de marÇo de 2018,
publicado no Diário Oficialdo Município de Vitoria da Conquista, edição n.o 2.080, ano 11, de 16 de março de 2018;

RESOLVE:

Art. 1o - lnstaurar ProcessoAdministrativo de lnadimplência, na forma dos a11. 16, Decreto Municipal n.o 18.484 de
março de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, edição n.o 2,080, ano 11, de 16 de
maríro de 20'18, para apurar representação de irregularidades praticadas, em tese, pela pessoa jurídica RETINA EYE
CI C SOCIEDADE SIMPLES LTDAEPP, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.822.105/0001-80, em virtude de ter, em
tese, RETINAEYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDAEPP, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.822.105i0001-80, em
virtude de ter, supostamente, descumprido as cláusulas Primeira (item 1.í e 1.6), Segunda (item 2.3), Quinta (itens
5.1 e 5.2.3) e Sexta (itens 6.8.1, 6.8.28 e 6.8.39) do Contrato Administrativo no '19812017 SMS, em razáo da não
disponibilização de agenda mensal de todos os procedimentos pactuados, além de não realização de procedimentos
solicitados pela Central de Regulação de Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE, conforme Protocolo
GEP no 1703612019 e demais documentosanexos, subscrito pela Sr." Silvana Pinto Neves Rers (Diretora de
Regulação, Controle e Avaliação do SUS).

Afi..20 - Nomear os servidores públicos municipais ANTÔNlO GABRIEL OLIVEIRAARAUJO (matrícqla 07-19728-
4, assistente administratrvo, lotado na Secretaria Municrpal da Transparência e do Controle), ANDREIA SANTOS
AZEVEDO DAMACENO (matrícula 07-14900-0, administradora, lotada na Secretaria Municipal de Gestão e
lnovação) e MEG DE SOUSA MARQUES (matrícula 07-18644-4, agente administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Gestão e lnovação), para, sob a presidência do primeiro, Íormarem a comissão responsável peia
apuração dos fatos relatados na representação supracitada,

Art. 30 - Garantir autonomia à comissão designada, para apurar tanto a conduta já denunciada, quanto eventuais
irregularidades conexas verificadas no curso do procedimento;

A1L.40 -AComissãopoderárequisitar0l (um)assessorjurídicoe01 (um) estagiáriodeDireitoàProcuradoriaGeral
do Município.

dom.pmvc.ba.gav.br
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Art. 5o - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta portaria, para a conclusão do
Processo Administrativo de lnadimplência, salvo a imposição de circunstâncias excepcionais, conforme determina o
art. 18 do Decreto Municipal n.o 18.484 de 13 de março de 2018, publicado no DiárÍo Oficial do Municipio de Vitória
da Conquista, edição n.o 2.080, ano 1í, de 16 de março de 2018;

Art. 60 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal da Transparência e do Controle, 07 de fevereiro de2022.
REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUM PRA.SE.

MATEUS NASCIMENTO NOVAIS Lt.-' .':
SECRETARIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCN E DO CONTROLE

PORTARIA NO. O4I2O22.FSVC

NOMEAÇÃO (FAZ).

O niretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, no uso dasat' ,ições q.ue lfq confere o artigo 9o, § 4o, da Lei Municipal no.'1.785, de 12 de dezembro de 201i e, ainda, o
artigo 15, inciso ll do seu EstatutoSocial da FSVC, de 20 de marçode2012,

RESOLVE,

Art. 1o' Nomear a Sra. FLÁVIA ROCHA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de confiança de Gerente do Serviço
de Ensino e Pesquisa, junto a Fundação Pública de Saúcje de Vitória da Co"nquista, remúnerada pelo símbolo CÔ-

Â.rt.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art.3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, em C4
de fevereiro de 2022.

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA
DIRETOR GERAL - FSVC

AVISO DE RECEBIMENTO. NAI - PERíODO: DE O4IO2I2O22ATÉ
041a212022

PLACA NR AIT DT. INFR. COD. INFR. LOCAL INFR. VL c/
DESCONTO

VL APOS
VENCIMENTO

AGJ2857 1 340698 15t01t2022
06:38:00

74550 AV LUIS
EDUARDO
MAGALHAES,
N 555

R$ í04,13 R$ í30,16

AVG1778 69551 1 25101t2022
10.25:51

73662 AVENIDA
LAURO DE
FREITAS

R$ 104,13 R$ 130,16

AYG5J93 147 I 14A 2610112022
16:20:00

55414 AVENIDA
LAURO DE
FREITAS

R$ 156,18 Rs 195,23

BQW6D46 95386 27 t0112022 55412 AVENIDA R$ 156,18 R$ 195,23

dom.pmvc.ba.gov.br
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE VrTÓRlA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência
!vww'. p fílvc. ba. g ov. b r

I

Processo Administrativo de Inadimplência tua 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

ATA DE INSTALAÇÃO E INÍCIO DOS TRABALHOS

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, as 09h00 horas, na sala de
reuniões das Comissões de Processc-rs Administrativos, sittiada na Rua João Norberto,
ne 46, CEP. 45.005-040, Alto Maron, nesta, aí presentes Arttônio Gabriel Olioeira
Arnújo, Andréia Santos Azeaêdo Damaceno e Meg de Sousa Marques,
respectirramente presidente e vogais da Comissão de Inquerito do Procr.sso
Aclministrativo de Inadimplência n.a 006/2022, clesignada pelo Secretário Municipal
da Transparência e do Controle, Sr. Mateus Nascimento Novais, por meic-r cla Portar:ia
na 08912022, de l)7 cle fevereiro de 2022, publicacla no mural da Prefeitura N4unicil-ral
de Vitciria da Conquista e no Diário Oficial do Município no dia 07 de. fevereiro cle

2022, procedeu-se a instalação da Comissão e tiveram início os trabalhos relacionaclos
com a apuração dos fatos mencionados na referida portaria, DELIBERANDO-SE
preliminarmente por iniciar os trabalhos da comissão por meic-r da designação de
secretário para o processo, atuação dos documentos que integram a denúncia e

exper-lição de comunicações internas às autoridades instauradoras cornunicando c'r

irrício dos trabalhos d.-r Comissão, do que, para constar, eLt, Antônio Gabriel Oliveira
Araújo, na condição de Presiclente da Comissão, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos.

Antônio Gobriel Oliaeira Araújo
Presidente

Meg de So.usa Marques
Membro

Ilua Jo;io Norbcrto, '1ô - Alto \I.rlrn
Ironr.: (77) 3-12.1 -8001 /'3-121-8505

CEP.+5005-0"t0 - \'it<iria da Conquista - Bahi.r
r.r' n' n'. pmvc. Lra. gor..b r

íja Sclrttos Azeztêdo Datnaceno
'l



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência

!Y!v\Jv. p mvc. ba.g cr, . b r

Processo Administrativo de Inadimplência n.a 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

DESPACHO

NOMEIA SECRETÁRIO PARA A COMISSÃO

O Presidente da Comissão de Inquerito do Processo Administratirro c-le

Inadimplôncia n.a 00612022, designado pelo Secretário Municipal da Transparência e

do Controle, Sr. Mateus Nascimento Novais, por meio da Portaria na 08912022, de 07

de fevereiro de 2022, publicada no mnral da Prefeitura Municipal de Vitoria cla

Conquista e no Diário Oficial do Município no dia 07 de fevereiro r1e 2022, no uso de

suas atribuições e corn funclcrm€nto nas disposições contidas no artigo 23, §1", dtr

Decreto Municipal n.a 18.848/2078, publicado no Diário Oficial do Município enr 16

de março de 2018, Edição n.a 2.080.

RESOLVE:

DESIGNAR Meg de Sousa Marques, Agente Administration, Mnt. 07.18644'4, para

desempenhar as frurçries de Secretária da referida comissàrt.

Vitória da ConQuis,ta - Ba$a,07 de fe"u.ereiro de 2022.
,'' /

t*... '/ I ,'
;' li'' r 

./1" 
.'' -11'.:.' t t :

Atrtônio Gnbriel Oliaeirn Araújo
Presidente

llr.ra Joào \iorberto, 46 Alto \laton
Fr,ne: (77) 3-12i E00l / 342-1-S505

CEP +50(15-l)-1ll - \'it(;ria rl; Celouista - Bahia
\\ u' \\'.f nrvc-bír.g( )\-. []r

l,:1 #@.ry§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência

!y!y!!.p lxvç. llã. § Üla.8 r

u(

Processo Administrativo de Inadimplência n.a 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

TERMO DE COMPROMISSO

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano d.e 2022, em vista da Portaria na

l)89121)22, de 07 de fevereiro de 2022, pubiicada no murai da Prefeittrra Municip;rl de

Vitoria da Coniluista e no Diário Oficial do Município no dia 07 c1e fer,'ereiro de 2022,

o Presidente da Comissão do Processo Administrativo de Inadimplência n.a 00612022,

compareceu na sala de reuniões das Comissões dc Processos Aclministrati'",os,
situada na Rua João Norberto, na 46, Alto Maron, CEP. 45.005-040, rresta, nomeia a

serviclora Meg de Sousa Marques, Agente Administratiao, Mat, 07.L8644-4, para
prestar cttmpromisso quanto às atribuições, os direitos e deveres da funçào de
Secretária da referida Comissão de Inquérito, tendo deciarado que os compreendera
e quL' assume o compromisso de fielmente desemperrhá-los. Diante dissc-r, apos a

constatação de qut não existe nenhum impedimento para o exercício da função, foi
deferido o compromissc-r pelo Presidente da Comissão de Inquérito. Do que. para
constar, eu Antônio Gabriel Olioeira Araújo, na conclição de Presidente r1a

Comissão, lavrei o presente Jermo, que v/êi assinad,c-r pela Secretária.

Araújo

r Presidente

Meg de Sousa Morques
Secretária

Ru.r Jo.ro \orbcrt(), .16 - Alkr \Ian»r
Fonc: (77; 3-121-E001 ,/ 3.124-8505

C[I'} i5005-0-10 - \'ittiria r1.r Conquista - Bahia
tl rl u . pnr r-c.l,.e -gor'. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência
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Processo Administrativo de Inadimplência n.a 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

',t

TERMO DE AUTUAçÃO OE DOCUMENTOS

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, em vista c1e decisão constante na Ata cle

Instalacào e Início dos Traballros cle 07 de fevereiro de2022, Í1.007, juntei aos autos do I'roccssr-r

Administrativo cle Inadirnplência nlr 00612022, os documerrtos a seguir cliscriminados, que, apcís

nurnerados c assinados, passarn a constituir as folhas de núr,eros que lhes segueln:

a) Caçra Derrúncia 003/2019 (fls. 01 1);

b) Folha de acompanhamc-nto (Í1.072);
c) Informações cle Origem do Protocolo GEP n') 7703512019 (fl. 013);

d) Pxrtocolo GEP I703512019 (fls. 014);

e) Ofício DI{AC N'r 9712018 (fl. 015);

f) Protocolo GEP 3791712018 (fls.016-t125);

g) Protocolo CEP 2120412018 (fls. 026-031);

h) Protocolo GEP 251.19/2018 (fls. 032-03.1);

i) Cl 4312018 (fls. 035-037);
j) OF - 0023/201fJ e anexos (fls. 038-044);

k) Cirntrato n') 19E12017 SMS (fls. 045-071);

l) Prirneiro Termo Aditivo do Contrato na 19812077 SN{S (fls. 072-079);

m) Informações de Origem do Protocolo1703512079 (fl. 080-083);

n) Parecer Convertido em Diligência (fls. 08a-085);

o) Iniormaçoes de Origem do Protocolo 17035/2019 (fls. 086-087);

p) Diligência (fls. 088-091);

.l) Informaçôes de Origem do Protocolo 17035/2019 (fl.092);
r) Protocolo CEP 1703512019 (fls. 093-09a);

s) Relatório dos procedimentos ofertados, agendados e reaiizados (fl. 095);

t) Protocolo CEP 17035/2019 (fls. 096-702);

u) Parccer ni 156/2019 (fls.103-110).

Do qr-re, para r:onstar, lavrei, na condição de Secretária da Comissão, o presente tertno.

!

r'l 
"'i''.'t !' tl.i't ,[".'".1.-

,,

Antônio Gahriel Oliveiro Aruú.jtt
Presidente

Rr-ra f oiio \orbcrto, -16 - AIto NIaron
Font: (77) 3,121 -8001 / 3:124-8505
( EI' -1500a-0-{ll - \'i«rri.r da Concluist.r - Bahia
rv rr-u . pmvc.ba.gor,.bi

Meg de Sousct Murques
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

DENUNCIA N.g 062120T9

DATA DE EXPEDTçÃO DA DENÚNCrA: tslostz}Ts

ASSUNTO: DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO L9812017, PROCESSO DE

CRE D E NCIAME NTO IL3.52U 2017. SUS

PARECER lUnÍOtCO N.q 156/20r.9-pGr!{/pAD

PESSOA IURÍDICA DENUNCIADA: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES

LTDA EPP

CNP]: 08.822.105 10001-80

DENUNCIANTE: HAIKA LIMA GONÇALVES / DIRETORA ADMINISTRATIVA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO: PAI

PROCEDIMENTO DISTRIBUIDO A COMISSÃO: 05

GEP N.01703512019



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE ADMI N ISTRAÇAO

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO E ZELADORIA
SERVIÇO DE PROTOCOLO
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Tipo, Espécie, I

Processo, PR(

Data de Abertur

28t03t2019

Requerente

JACIANE FERI

DETALHAMEN

GEP NO 170
NOTTFTCAÇÃO

cLtNtc.

Espécie, Número e Ano

esso, PROCESSO GEP N'17035/2019 - lnterno

de Abertura

V2019

ANE FERR AZ DE OLIVEIRA

\LHAMENTO

No 17035t2019 SOL|C|TAçÃO DE PARECER JURíDtcO, REFERENTE A
rFrcAÇÃo - (FAz) DESCUMPRTMENTO AO CONTRATO N"í98/20í7- RETTNA EYE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAUDE .":...

DtRETORIA DE REGULAÇÃO CONTROLE E AVALíAÇÃO OO Sq

NOTIFICAÇAO - (FAZ) DESCUMPRTMENTO AO CONTRATO N"19812017- RETTNA EYE CLtNtC

Vitória da Conquista, 28 de março de 2019

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos a y.5e. providências necessárias para emissão de

parecer jurídico que possa orientar quanto a decisão a ser tomada em relação ao contrato ne

L98120t7 SMS, celebrado com a RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP.

lnsta salientar que foi encaminhada notificação ao referido prestador em janeiro de 2019, em

razáo do descumprimento do contrato, sobretudo,pela não disponibilizaçâo de agenda mensal de

todos os procedimentos pactuados, Entretanto, a empresa não se manifestou sobre o caso até a
presente data.

Portanto, considerando que o município precisa garantir a continuidade dos serviços
oftalmológicos para a população de Vitória da Conquista e municípios pactuados e que a Central

de RegulaÇão de Procedimentos e Exames Especializados por diversas vezes sinalizou que o

prestador não vem cumprindo com suas obrigações contratuais há meses, conforme documentos

acostados ao processo, solicitamosanálise jurídica para condução e resolução do caso,

SILVANA PINTO NEVES REIS
DIREToRA DE REGULAÇÂo, coNTRoLE e avnltaÇÃo oô sus

)4438-7
DIREToRtA DE REGULAÇÀo coNTRoLE e avlLtnçÃo Do Sus-sMS

Endereço: Praça Joaquim Correia- Ns 55
' ti'7;>"xío 

yrç Is río ds.qt, rnifl ts rf â iã 0trlIUCI cçU, rlOçO Juotlullll \-\rlrsrq- rr- JJ 1""Á!;, i/íl t tt':
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45A0Y604/:''ÍrqL! Ld-Làs*-h.*rrrn

Protocolo - L7O35/2019

1082



PREFEITURAMUNICTPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
Secretaria de Saúde

mlrv.pmvc.ba.gov.br
,\tL!- J _-I;LJ I( Ci l*I l_)

DIRETORIA DE REGULAÇÃg, C9NTROLE E AyALIAÇÃo uO SUS.

Vitoria da Conquista, 07 de ianeiro de 2019.
OFíCiO DRAC NO 97/2018

Da: Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação do SUS.
Para: Retina EYE - Clinic - Sociedade Simples LTDA EPP.
Att: Diretor - Df Jorge Carlos Pessoa Rocha

NOTIFICAÇÃO (FAZ)- Descumprimento ao contrato n.o198/2017 .

Considerando o Contrato no 198/2017 firmado entre a empresa Retina EYE Clinic
e o Município de Vitoria da Conquista, que descreve na Cláusula Segunda-
vejamos:

CLAUSULA SEGUNDA - AMPARO LEGAL

2.3 A CONTRATADA declara, ainda, aceitar os termos das Normas
Gerais do SUS, lnclusive no que tange á sujeiçáo ás necessídades e
demanda do CONI'RATANTE, constantes das planilhas de programação
de compra de serviços, acrescentando-se que as referidas planilhas
poderâo sofrer acréscimos ou diminuição sobre o valor conveniado, que
não poderá ultrapassar a 25o/o (vinte e cinco por cento) anual do valor
original, conforme orientaçáo da SESAB - Secretaria de Saúde do
Estado, na última avaliação da PPI - Programação Pactuada e lntegrada,
em 20í0, e ainda, disponibilizar agenda de procedimentos para a
regulação da Central de Regulação de Procedimentos e Exames
Especializados.

Ante a previsão expressa no contrato da obrigação da contratada em
cumprir a execução dos serviços constados nas planilhas, evidencia-se o não
cumprimento do item 2.3, uma vez que foi constatado pela CRPEE o não envio da
agenda mensal de todos os procedimentos pactuados.

Ademais, foram solicitados a realização dos procedimentos: 04.05.03.0005-
3 (injeção intra - vítrea), 04.05.05.002-0 (yag laser) e 04.05.03.007-0 por e-mait e
não houve respostas deste prestador.

Diante do exposto e da necessidade imediata para resolução do problema
relacionado a procedimentos oftalmologico, solicitamos a esta empresa resolução
do caso o mais breve possível, no intuito de garantir à continuidade dos serviços
de saúde a população, evitando assim as penalidades e os recursos
administrativos previsios no referido contrato.

Desta forma, fíca a empresa, NOTIFICADA, a cumprir imediatamente o
contrato e no prazo 10 DIAS comprovar ou sanar a irregularidade apontada, bem
como, apresentar defesa por escrito que deverá ser encaminhada a esta Diretoria
no prazo estabelecido.

Ao ensejo renovamos
disposição.

votos estima e consideração, e estamos à

de Andrade
lação,
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DTRETORIA DE REGULAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO DO S

Protocolo - 379L712018

Ref. REFERENTE EMPRESA YRETINA

Vitória da Conquisfa,22 de agosto de 2018

De: Diretoria de Regulação Ccntrole e Avaliação do SUS

Para: Diretoria de Regulação Controle e Avaliação do SUS

Em atençáo: Carlos Alberto Ferraz de Andrade.

lnformamos a Vossa Senhoria que não recebemos a agenda referente ao mês de Setembro do
ano em curso da Clinica lRetina Eye lnstitute prestador de serviço de Oftalmologia e

procedimentos .

Vale ressaltar que o prestador não está cumprindo o contrato ns 198/2017 na sua totalidade,
desde o inicio do contrato em 0711212017, causando vários transtornos para o serviço e

população. Segue em anexo das capias das agendas que recebemos nos últimos 06 (seis)

meses com o quantitativo aqr;ém do estabelecido em contrato.

Diante do exposto, colocanro-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

MARIA APARECIDA MORAES RODRIGÜFS
cooRDEI\ADORÁ DA CENTRAL D; RTCULAçÁO DE PROCEDn4E\rOlEtxaVeS ESPECTALTZADOS

03863-8
DrF:ElORlA DE REGULAÇÃO CONTROLE E AVALTÀÇÃO dO SUS - SVS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA
SECRETAP,IA DE SAUDE

DA CONQUISTA
Í

Endereço: Praça Joaquim Correia-
Centro - Vitória da Conquista - Ba

Telefones: (11) 3424-8915 - (77)

478

Ns 55
- CEP: 45000-600

3424-8901

Priglua 1 rL' 1



r{e: AGENDA SUS - JULí-iC

qui 14/06/2018 t7.46

para:cRPEE - CENTRAL DE REGULAÇÀO PROCEDTN4ENTOS ESPECTALTZADOS VCA-BA

Boa tarde!

Marca para 20 de lulho.

<cpdcmc@notmaii.com > ;

..,'

l4horas 2 Consulta

Mh'.2A 3 Mapeamento de Retina

Dr .Jorge Rocha 5o atende acima de 40 anos

Em B de.lunho de 2018 08:48, CRPEE - CENTRAL Da REGU-A;ÃO PROC:DIN4ENTOS rSPEC ALLZADOS VCA-BA <cpdcnrciêirctnra .couli escrev'erl

, ,l1 dial

Solicitamos o envio da agenda de atendimento SUS do mês de Julho.

I ?j'' '

An.
( "TÊNCIA 

CASR . CRPEE.

iRL r Eye lnstitute

55 77 3073 4444

55 71 3013 3332

www. iretina.com. b r
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Re: Agenda SUS AGOSTO

iRetina Eye Institute <iretinaeye@gmail.com >

qui 02/08/2018 10:22

para:cRPEE - CENTRAL Or neCUlnçÃO PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <cpdcmc@hotmail.com>;

Bom Dia!!!

í
t

pelo Dr. Jorge Rocha

USP/ São Paulo e vária

nosso trabalho conjunt

Data:31/08/2018
Mapeamento de Retina;

Médico: Dr. .Jorge Rocha

1 paciente as 14:30Hs

1 paciente as 14:45Hs

MD PhD

Atenciosamente,

FILIAL 3: RETINA EYE CLINIC S/S LTDA - EPP

Noma Fantasia: Casa do Olho

Data de abeftura: 2UOZl20t4

Av, Frei Benjamim, No 2472 Bairro

CNPI : 08.822. 105/0004-80

Insc. Estadual: Isento

Insc. Municipal: 530050

CPçMEB: 7729

Clr-S: 7508077

Brasil, CEP: 45.051-075, Vitória da Conquista-Ba

A iRetina Eye Institute é uma instituição nrédica oftalmológica, subespecializada no diagnóstico e tratamento das doenças qur

acometem a retina e vítreo comô: Retinopatia diabética, hemorragia vítrea, descolamento de retina, degeneração senil d;

mácula, oclusões vasculares da retina, etc.

As instalações foram devidamente projetadas para o melhor conforto do paciente. Coordenada

especializado em Retina e VÍtreo pelo Doheny Eye Institute da Califórnia, EUA, com Doutorado pela

contribuições científicas em congresso e publicações de trabalhos em revistas especializadas.

Nós trabalharemos arduamente para fortalecer ainda mais o nosso relacionamento e certos de que o
proporcionará soluções Premium aos nossos pacientes, mais uma vez agradeço a confiança.

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Dr. Jorge Rocha,

CRM-Ba -1i552

Founding Board of Director RWC(Retina World Congress)

Diretor iRetina Eye Institute

Diretor de Relações Internacionais da SBRV(Socáedade Brasileira de Retina e Vítreo)

Secretário da SBO(Sociedade Brasileira de Oftalmologia)

, 
i{'

Em 1 de agosto de 2018 i3:56, CRPEE - CENTRAL DE REGULAÇÃo PROCEDIMENTOS ESPECIALTZADOS VCA-BA <cpdcmc@hormail,com> escreve



Re: AGENDA SrJS - JUNHO

"-:-l:}--
,io ii. \

{iRetinaEyeInstitute<iretinaeye@gmail.com> i r j:r -1

sex ",g/05/20L8 L2:08 i .- j

para cRpEE - CENTRAL Or nrcuraçÃo PRocEDil'IFNTOS ESPECIAtIzADOS VCA-BA <cpdcmc@hotmail.com>;

Agenda para 07 de Junho de 2018

Dr ]c"ge Rocha

Marca pacientes acima de 30 anos.

8h: 2 Mapeamento 
_

th20 2 Tonometria

8h40rr ,. 2 Consuitas

A iRetina Eye Institute é uma instituição médica oftalmológica, subespecializada no diagnóstico (

tr;' .mento das doenças que acometem a retina e vítreo como: Retinopatia diabética, hemorragia vítrea
de5colamento de retina, degeneração senil da mácula, oclusões vasculares da retina, etc.

As instalações foram devidamente projetadas para o melhor conforto do paciente. Coordenada pelo Dr
Jorge Rocha, especializado em Retina e Vítreo pelo Doheny Eye Institute da Califórnia, EUA, coÍT

Doutorado pela USPI São Paulo e várias contribuições cientificas em congresso e publicações de trabalho:
em revistas especializadas.
Nós trabalharemos arduamente para foftalecer ainda mais o nosso relacionamento e certos de que c

nosso trabalho conjunto proporcionará soluções Premium aos nossos pacientes, mais uma vez agradeço i
confiança.

Agr",Jecemos a atenção e nos coiocarnos à disposição para quaisquer esclarecimentos que foren
necessários.

Cefto do interesse de V. Sas,

Dr. Jorge Rocha,
CRM-Ba -11552
Founding Board of Director RWC(Retina World Congress)

Diretor iRetina Eye Institute

Diretor de Relações Internacionais da SBRV(Sociedade Brasileíra de Retina e Vítreo)

Secretário da SBO(Sociedade Brasileira de Oftalmologia)

Em 9 de maio de 201809:22, CRPEE - CENTRAL of ffCuLl(ÃO PROCEDIMENIOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <cpdcmc@hotmail.corn> escreveLl

Bom dia !

.'.{ .t ,
' .i t- 1,/.' - ;Ç" I li "^[\/,! ulr'\í > '

/ ll ''

Solicitamos o envio da agenda de atendimento SUS do mês de lunho.



Re: AGINDA SIJS - JUNHO

iR.etina Eye Institute <iretinaeye@gmail.com >

ter 15/05/2018 09:45

para:CRpEE - CENTRAL Or nrCUlnçÃO PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <cpdcmc@hotmail.com>

1 anexos (17 KB)

TABELA SUS JUNHO pdf;

Bom dial

f Segue em anexo agenda para dia 0:71Q§129:9 p?:3 Dr Jorge Rocha

I Ele não atende criança, marca a partir de 30 anos.
i

A iRetina Eye Institute é uma instituição médica oftalmológica, subespecializada no diagnóstico e

tratamento das doenças que acometem a retina e vÍtreo como: Retinopatia diabética, hemorragia vítrea,
descolamento de retina, degeneração senil da mácula, oclusões vasculares da retina, etc.

As instalações foram devidamente projetadas para o melhor conforto do paciente. Coordenada pelo Dr.

Jorge Rocha, especializado em Retina e Vítreo pelo Doheny Eye Institute da Califórnia, EUA, com
Doutorado pela USP/ São Paulo e várias contribuições cientificas em congresso e publicações de trabalhos
en. . evistas especializadas.
Nós trabalharemos arduamente para fortalecer ainda mais o nosso relacionamento e certos de que o

nosso trabalho conjunto proporcionará soluções Premium aos nossos pacientes, mais uma vez agradeço a
confiança.

i

t
1

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem
necessários.

Cefto do interesse de V. Sas,

Dr. Jorge Rocha,
CRM-Ba -11552
Founding Board of Director RWC(Retina World Congress)

Diretor iRetina Eye Institute

Diretor de Relações internacionais da SBRV(Sociedade Brasileira de Retina e Vítreo)

Secretário da SBO(Sociedade Brasileira de Oftaimologia)

Em 9 de maio de 201809:22, CRPEE - CENTRAL nf RfCurRçÃo PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <cpdcmc@hotmarir-onr> escfeveu

Bom dia I

Solicitamos o envio da agenda de atendimento SUS do mês de Junho.
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OFíCIO INDICANDO A CAPACIDA,DE DE CIFERTA E QUANTIDADE

Prefeitura Municipal deVítaria da Conquista

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATO SUS N'198/2017 SMS

2ü de Al:ril

B:00 05 Consulta

B:20 10 Mapearnento de Retina

03 cJe

0B:00

0B:20

0B:40

1 4:00

14.20

14.40

Maio

Z2_Mapeamento de Retina

25_ Tonometria.

2_õ_.Con su lta Ofta I m o I og i ca

23 Mapearnento de Retina

!4 Tonometria

_25 Consulta Oftalmologica
lt "i)

Medico: Dr. Jorge Rocha, CRM-Ba 11.552

Marcar pacientes acima de 20 anos.

It
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IRETINA EYE INSTITUTE
cNPJ 08.822.105/0004-80

AV. FREI AENJAMIM,2472, BAIRRO ERÁSIL

cEP; 45.05í,075 VtÍÓRlÂ OA CONOUTSÍAIBA

(77)342'í'0656 i 0800{71 s707

OFERTA DÉ ATÉNDIMENTO. MARÇO DÉ 2018

CONTPÁTO SUS NO 198/20.17 SMS

QUÂNTIDADE AMBUU] ORIAL OFERTADÂ

Médico Oftalmologista: lorEe Carlos Pessoa Rocha CRMBA 11.552

Obs.i AutoÍizaa os Seguíntes procedimentos pãra cada paciente:

03.01.01.007-2 CONSUI-TÀ: *
02.11.05.010-0FUNDOSCOP|A;3 i -. 'l -' ''
02.11.06.011-9 GONTOSCOPTA; 

-
02,1L.06,072.7 MAPEAMENTO DARETINA;

02.11.06.025-9 TONOMEÍR|A. -"

(_

2

QUI sEx t:i )

08:00 10

i)tt:1i)

...:',jl:

4r00 10

14:30 10

,.:j

1

).i:,1)

TOTAI 20 10

ÍoÍaL Do MÉs 30

\i'\'



,tmc@hotmail.com

Fwd;AGENDA 02/2018

iRetina Eye lnstitute < iretinaeye@gmail.com >

qua 24l01/2018 10:40

P:Íi.pd.nr.@hoÍia,.om<cpdcnr.@hotmailcom>,Íab.c,ànevidà(êúol.r15'<ràbrrrener'ldaOrol.onrb''

1 ên:ros (9 (8)

ACENDA sUS 2013 Drjt:

https://outlook. I ive.com/owa/?path:/mai li inboxi
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oFiclo rNDlcaNDo a capacrDÀDE DE oFERÍa E ouariÍtDAoE

Prefêjrura MuniciFt de Vibns da conq!isb
SerêÉriâ Uunlcipâl de Sâúde

CONTRATO SUS N" 198/2017 SMS

Coôíorme sol c{áçâc dô rieh 6 2 1 reÍereiie .s Documenlos Re at vos à OÍeía oe Seru ços Letrà a segue abaixo a proposia de oÍena de exâmes com lnalrdade diagnóslicâ

ObseNaÇõesParaos.iód,Jos04Ô5Cl!119;4C505015-1,i.0i05C37-2ne.essfêôeãgêndamêôtopÍév,odevdoaprôgíâmaçáodasêla
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oFiCIo INDIcÂNDo A CAPACIDÂDE DE OFERTA É QUANTIDADÉ

PrefeituÍa Municipal de Vitória da Conquista
SecíetáÍia Municipal de Saúde

CoNTRATO SUS N" 198/2017 SMS

I

I

:ORNECÉDOR: RETINA EYE CLINIC S/S LTDA EPP CNPJ: 08.822.105/0004-80

NDEREÇO: AVÉNIDA FREI BENJAMIN,2472, BAIRRO BRASIL 3EP:45.051-075

DATA: 21i09/2017 ÉSTADO: BAHIA

vlUNlClPlO: VITORIA DA CONOUISTÂ É-MAIL: iretinaeye@gnrail.com

Código Procedimento
ValoÍ de Tabela

SUS para

sêruiÇo -

*OÍertâ Mênsal '
câpacidade lnstâlada

***Valor totâl
para o periodo

do contmto
06.001 -1 ]IQMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) R$ 24.24 0 R$

o?. 1.06.003-B :A]\IPIMÉTRIA COiVIPUTADOR JZi\ DA OU I\4ANUAL CO]\4 GRAF ICO RS 0 R5

02 06.005,4 CERATOMETRIA R$ 3,37 0 R$

02 1.06.006-2 URVA DTARIA DE PRESS,{O OCULAf? CDPO (MlNlMO 3 LEDIDAS) RS 10.11 0 RS

o2 1060 0-0 FUNDOSCOPIA pç 3,37 0 R$
a2 1.06.011-9 GONIOSCOPIA RS 6.74 0 R$

02 1 06.0 2-7 IV1APEAMENTO DE RÊÍINA RS 24.24 4 R$ í.090,80

c2 1.06.0 JOTENCIAL DE ACUIDADÉ VISUAT 0 R$

o2 1.06,025-9 rONOMÊTRIA RS 3,37 49 R$ 165,13

32 1.06.026-7 TOPOGRAFIA COMPt.]TADORIIAIJA DE CORNEA RS 24,24 0 R$

33.01.01.007,2 IoNSULTA lrlEDtCA Ii\l ATEfIÇÃO E sPFC IALTZADA (OFTALI/IOLOGl STA)
RS 10,00 50

RS 500,00

c4.05.05.01 1-9 :ACOEI\,IULSIFlCACAO C/ ll"lFLANTI DE LENTE lNTRA-OCULAR RIGIOA
RS 543.00 5

R$ 2.715,00

c4 05 05 015-1 MPLANTE SECUNDARIO DF I ENTE IN T|iA.OCULAR - LIO R$ 794 R§ 6.359,04

04.05.05.037-2 :ACOEI\4ULSIFICACAO C/ IMPI ÀNTE DÉ I ÊNTE tNTF?-q OCULAR
)OBRÂVEL R$ 643.00 ?6

R$ 16.7'18,00

TOTAL R§ 27 .s47,97

ObseruaçÕes: PaÉ os Códigos 04.05.05.01 1-9, 04 05 05 015-1, 04.05 05 037-2 necessita de agendamento pÍévio devido a programaÉo ia sala cirúrgi€.



Página 1 cie I

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E EXAMES"
..'- 

*ill;n

Protocolo - 2L2O4|2OLB

AGENDA IRETINA EYE INSTITUTE

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2018

Prezado Senhor,

Cumprimentado - o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar agenda que a

Clinica lRetina Eye lnstitute enviou para atendimento no mês de Junho/2018, foi disponibilizado
01 (uma) única data com 02 (duas) consultas oftalmológicas e 04 (quatro) procedimentos.

Ressaltamos que o prestador não está cumpr;ndo o contrato ns 198/20L7 na sua totalidade,
causando vários transtornos para Secretaria de Saúde.

Segue agendas em anexo de Fevereiro à Junhoi2018.

Diante do exposto, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Coordenação da CRPEE

,) n

Atuú,
CINTIA ALVES COSTA

COORDENADoRA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO DE PROCEDII\4ENTOS E EXAÍ\,IES ESPECIALIZADOS

cooRDENAÇÃo DA cENTRAL DE REGULAÇÃo ,'á1t*to3ro,rr*ros E EXAMES ESpEcrALrzADos - sMS

ESPECIALIZADOS

Endereço: Praça Joaquim Correia- N0 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77\ 3424-8915 - (7713424-8907

551



IRETINA EYE INSTITUTE
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IRETINA EYE INSTITUTE
ÔNPJ 08.822 105i000430

ÀV. FREI BÉNJAMIM,2472, BAIRRÔ BRASIL

CEP: 45.051 {75 VITóRIA DA CONOUISÍA/BA

(77)3421-0656 / 0800'071 5707

OFERTA DE ATENDIMENTO ' MARÇO OE 2018

CONTRATO SUS N" 1S8i2017 SMS

í
I
I
i

\

1 2
qut 5EX

08:00 10

14:00 10

14:30 10

L

TOÍAT 20 10 ÍOTAL DO MÊS 30

Médico oftalmolôgista: Jorge carlo5 Pessoa Ro'ha CRMBA 11'552

Obs.l AutoÍizâÍ ôs sêguintes pro'edimentos paía câda pa'ientei

03.01.01.007-2 coNsuLTA;

02.11.06.0104 FUNDOSCOPIA;

02.11.06.011-9 GONIOSCOPIA;

02.11.06.012-7 MAPEAMENTO DA RETINA;

02.11.06.025-9 ÍONOMETRIA.

' \ t',. :..:
:::

lli:'

\1.: 1,;;

i,:;l:

,. .tai
tl



IRETINA EYE INSTITUTE

08.822.105/0004-80

,*t*t*rt*
IRETINA EYE INSTITUTE

cNPJ 08.822.105/0004-80

AV. FREI AENJAMIM,2472. BAIRRO BRÂSIL

CEP: 45.051475VIÍÓRIA DA CONQUISÍAgA

(77)3421{656 (71)99166-8258

OFERTA DE ATENDIMENTO. ABRIL DE 2018

CONTRATO SUS N",I98/2017 SMS

Data de atendimento 1 05/O4l7O!A - Médí.o Oftalmologísla: loíge Carlos Pe5soa Rocha CRMBA 11.552 (aÍrND€ pÁclrNTEs 
^crMÀ 

Dr 16 ÂNos)

Data de Atendimentot06l04l2OfS- Médico OÍtâlmologistâ: Claudia Nogueira U2edâ da Silva CRMBA 10.342

OUANÍIOADES PARA CONSULÍA

5 6

QUI sEx
08:OO 5 5

08:30 10 §

09:00
09r!10

1O:00

1O:30

11i00
11:30

12:00
14:OO 10

14:llo 5

15:00 5

15:30

16:OO

16:30
17:OO

L7:!O
18:ô0

TOTAI 50 :.0

TOTÀT ôÔ MES 7\
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oFícToTNDTcANDoAcApAcTDADEDEoFERTAEQuANTTDADE i ' ; 
- i

:'r 
--l -

Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista ,._o,'

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATO SUS NO 19812017 SM§

03 de Maio 
i,

08:00 22_Mapeamento de Retina i

08:20 25 Tono**,r,, ,.i
,i

0B:40 25_ConsuitaOftalmologica,'
i

./ 14:00 23 Mapeamento de Retina i. .
,..,,,,,/

14'.40 25 Consulta Oftalmologica P* ,\-'., ,. '

,!J-/
.:{ v .:.\\ .:

"",1\

ll..

Medico: Dr. Jorge Rocha, CRM-Ba 11.552

Marcar pacientes acrma de 20 anos.

, 2A de Abr"il i . i' '

't'.

- 
--""-"',' 8.20 10 Mapeamento de Retina ,*'/'



RC: AGENDA SUS _ JUNHO

i Reti na Eye Institute < íreti naeye@ g ma íl.com >

sex 18/05/2018 12:08

PaTa.CRPEE - CENTRAL of nfcuLnçÃO PROCEDIMENToS ESPECIALIZADOS VCA-BA <cpdcmc@hotmail.com>

Agenda para 07 de Junho de 2018.

Dr Jorge Rocha

Marca pacientes acima de 30 anos.

8h: 2 Mapeamento

8h20m: 2 Tonometria

8h40m: 2 Consultas

A iRetina Eye Institute é uma instituição médica oftalmológica, subespecializada no diagnóstico e
trr'amento das doenças que acometem a retina e vítreo como: Retinopatia diabética, hemorragia vítrea,
de'colamento de retina, degeneração senil da mácuia, oclusões vasculares da retina, etc.

As instalações foram devidamente projetadas para o melhor conforto do paciente. Coordenada pelo Dr.
Jorge Rocha, especializado em Retina e Vítreo pelo Doheny Eye Institute da Califórnia, EUA, com
Doutorado pela USP/ São Paulo e várias contribuições cientificas em congresso e publicações de trabalhos
em revistas especializadas.
Nós trabalharemos arduamente para foÉalecer ainda mais o nosso relacionamento e cetos de que o

nosso trabalho conjunto proporcionará soluções Premium aos nossos pacientes, mais uma vez agradeÇo a

confiança.

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem
necessários.

Cedo do interesse de V. Sas.

Dr. Jorge Rocha,
CRM-Ba -11552

Founding Board of Director RWC(Retina World Ccngress)

Diretor iRetina Eye Institute

Dlretor de Relações Internacionais da SBRV(Sociedade Brasileira de Retina e Vítreo)

Secretário da SBO(Sociedade Brasileira de Oftalmolcgia)

Em 9 de maio de 201809:22, CRPEE - CENTRAL Or n.CULnçÃO PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA .çpdqtLc-@h_cimaii.çpm> escreveu

Bom dia !

Solicitamos o envio da agenda de atendimento SUS do mês de Junho.



Página 1 ck: 1

PREFEITURÀ MUNICiPAL DE VITCRIA DA CCNQUISTA
SECRETARIA DE SAUDT

COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE |IEGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E EX

ESPECIALIZADOS

RETINOGRAFIA FLUCR ESCENT:

Vitória ce C0nquista, 15 de junho de 2018

Prezado Senhor,

Cumprimentado - o cordialrnente, venho por meio deste, encanrinhar declaração da filha
da paciente que necessita da realização de uma ReÊinografia FHerorecente que os Prestadores
Médicos Associados e Retina Eye ofertaram em conti'ato nq197l20l-7 e 198/2017 SMS, a Central
de Regulação entrou em contaro com os prestadores, rro en'iarlto c primeiro prestador afirmou
que não dispoe de equipamento e a Retina Eye, por sua vez, informou que o equipamento
precisa ser enviado de Salvador para Vitória da Conquista, porén não disponibilizou agenda.

O que diz a Cláusula Quinta - da Er:ecuçãc, cos Servicc;.

Ressaltamos que o não cumi:rimerto do contrato está gerar,do vários transtornos para esta
Central de Regulação. Segue êm anexo declaraçâo e cópia de sclicitação.

Diante do exposto, colocamo-nos a dispcsicão para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

'rl
"-t1t 

L
, Lw v

clxill qLvEs cSsTA
COORDENADORA 

'.A 'EI\]TR.lL 
OT NICUTNCÃT 

'E 
PRCCEDII\4EN]OS E E}iAMES ESPE:iAIIZADOS

7tlis-9
cooRlaNAÇÃo DA CENTRAT DE REGULAÇÃc la :RocED MENT0S E EXAí\1is ESpECtALizADos - sMS

Protocolo - 25L49120L8

Endereço: Praça Joaquim Correia- lilo 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - IEP: 450CC-600
TeleÍones: (77\ 3424-8915 - (77 ) 3424-8901

551
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ENDEREÇO DO

&t"le r",[
MOTTVO DA SOLTCTTAÇAO :

llx p nr.,l, .n*. !), o[,y' ft **.r

DATA E HoRÁRro on RrnlDhÇÃo oo (S) E)(AME (S) :

pala ,/ /- HoRARto

solrcrTAÇÂo or PRoCEDTMENToS
Secretàda Múnlclpat de Sâúdê

Assinatura e Carimbo do Prestador:

DATA DE NASCIMENTO :

r r . ;( , 'i"Lt'...{ /,, -|/ i-

INISUSI

cÓDlco:

SENHA DA CENTRAL DE MARCAÇÃO DE EXAMES

tttltttllltr
cóDrco: UNIDADE PRESTADORA

EXAME (S) SOLICITADO (S): cóoÍGo CÔDIGO

CÔDIGo:

I

s# cóoÍGo

I I

cóDrco

I

côDrcolt
cóDrGo

I

CÔDIGO:

I

ã- nssrueruRA Do usuARro ou RESpoNSAVEL

CASO NÀO ASSINE APLICAR O POLEGAR DIREITO AO LADO

ffiulroPto.t,,
sí í- i jf üircfur

@
HOÇ

t\,+ t, i, - cÔDlco:
!I{\t'",;iz.q\,i_, K,1^À.r1É:"át.-:Ll I I I I I



PREFEITURA MUNICIPAL I}E VãTORIA DA CO}IQt]ISTA

Secretaria de Saúde
wwu,-.pmvc.ba.gov.br

Central de Regutação e Procedimentos Especializados - CRPEE

Vitcria da ConquisÍa,06 de Junho de 2018

cr 4312018

Da: Central de Regulação de Procedimentos e Exames Especializados(CRPEE)

Para: Diretoria de Regulação Controie e Avaliaçào

Cumprimentancio cordialmente, e em atenção ao Controle e Avaliaçáo realizado por
esse serviço em relação ao Ccintrato da Ernpresa RETINA EYE CLlNlC SOGIEDADE
SIMPLES LTDA EPP, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS
COMPLEMENTARES DE SAUDE A NíVEL AIUIBULATORIAL EIoU HoSPITALAR
NO ÂMBITO DO SISTEMÂ UNICO DE SAI.JDE DO ESTADO DA BAHIA - SUS/BA
de no19812017, vimos relatar alguns fatos que vem ocorrendo ao longo do início
do contrato até a presente data:

A empresa foi contratada paía ofertar os prccedimentos do anexo 1 do contrato
no 198/2017 SMS e no 10 aditivo de 2018,onde teve seu primeiro aditivo em
0210412018 para as devidas correÇões em tabela deste anexo.

E válido ressaltar que a contratada tern um valor mensai disponível de R$
27.545,94(Vinte e sete mil, quinhentos e qLiarenta e cinco reais e noventa e
quatro centavos) para a execução dos procedimentos ofertados à Rede SUS.

Como são prestadores novos, advindos da Chamada Publica A72017, todos os
seus membros foram conrrocados para Jma reuniãc com os setores da
CPPEE, Contas Médicas e Direroria de Regulação, no dia para
esclarecimentos e leitura do contrato e apresentaÇác e ajustes que se fizesse
necessário naquele monrento e conseguinte a disponibilizaçeo da agenda a
Central de Regulação e Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE,
para que as regras do contrato fosse curnprica e assirn havendo a prestaÇão de
Serviço aos usuários do SL"}S a coctento a toda comunidade, como rege os
princípios e diretrizes do SUS.

Os fiscais do contrato são Cintia Alves e Josemeire Noorega Almeida, ambas
servidoras municipais. Estas vêem ao lcngo do período observando as

seguintes irregularidades pontuadas rnais abaixo. CCInstâ em anexo as várias
cobranças realizadas por er!'tail, ofício e inúmeras ligaçÕes realizadas afim de
evitar danos a prestação de serviÇo aos usuários da Rede SUS:

No contrato no 19812ü17:

Rua Ccronel Gugé, SN, Centro
Fone: (77) 3424-8940/ 3424-8942

CEP 45000-907 - Vitória da Corquista - Bahiê



PREF'EITURA MUI{ICIPAL DE VITORIA T}A CON'QUISTA

Secretaria de Saúde

wllll'. Bmvc. ba. gov.br

Central de Regulação e Procedirnentos Especi*lizados - CRPEE i

Cláusula 1.4 A CONTRATADÂ c,briga-se a aceitar nas mesmas condições
contratuais de acordo com as necessidades do GONTRATANTE, acréscimos
ou supressões nos serviços alé 25% do valor atualizado do contrato, na forma
dos §§ 1o e 2o do ar1. ô5 da Lei 8.666/93.

- Vimos aqui que clesde o início do cortrato a Contratada vem descumprindo
esse item. visto ent anexo as açetldas que tem enviado a CRPEE. apesar de
vários contatos realizados com a Contratada. A execução do contrato tem sido
uma média de 7%o nas três meses(março/abril e naio de 20181, como consta
nos anexos. Além de ter fornecidc a primeira aqenda eín fevereiro de 2018
com apenas 3 consuitas de o'rtaÍmolaqista faltanda í)ouco menos de uma
semana para que a CRPEE pudesse aqendar tais procedimentos e nos meses
subseqitentes as eqenCas ten se mantjdo com un número de procedimentos
inesprecível para :
Tambem consta nos anexas o _pÍÍcia ld Ç&FÊE N?23/2
06/02/2018 com a cabrança dos procedimentos descritos rto contrato.

O CTÁUSULA SEGUNDÀ - AMP.êTRO LEGAL
2.3 A CONTRATADA declara, ainda, aceltar os termos das Normas Gerais do

SUS, inclusive no que tange à sujeição às necessidades e demanda do
CONTRATANTE, constantes das planllhas de programação de compra de
serviços, acrescentando-se que as referidas planilhas poderão sofrer
acréscimos ou di;rinuição sobie o valor coriveniadc, que não poderá
ultrapassar a 25o/o (vinte e cinco por cento) anual do valor original, conforme
orientação da SESAB - Secretarie de Saúde do Estado, na última avaliação
da PPI - Prograrnação Pactuada e lntegi'ada, em 2010, e ainda, disponibilizar
agenda de procedimentos para a i'eguilação cla Central de Regulação de
Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE.

- A contratada nãc tern disponibiíizado c solicitad,t para CRPEE.

CLÁUSULA QUARTA. EGS ENCARGO§ COMUNS

4.1 Atenção à Saúde e PartEcipação nas FoEíticas Priorttárias do SUS
4.1.1 Garantia de acesso âos sêr--,iÇos pactuadÕs e conveniados de forma

integral e continua;

Como a aqenda esta ser:do recebida pela CRPEE num continqente insuficiente.
muito abaixo que 1Va do contrato, esse acesso se torna comprometido aos
usuárlos do SUS.

4.1.4 Cumprir os compromisscs contratualizados zelando pela qualidade e
resolutividade da assistência; Manutençáo, sob reguiação co gestor do SUS, da
totalidade dos ser'riços conveniados, de acordo com as normas operacionais
vigentes;

Como não ternos recebÍdo a aqenda em tempa cportuno e nem os
procedimentos em sua ioialidade, con:o podemos verificar em

Rua Corcnel Gugé, SN, Centro
Fone: (771 3424-8940 / 34 24-8942

CEP 45000-907 - V tória da Ccrquista - Bahia
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documentos em anexo a Contrataia não vem prestando o serviÇo com
resolutividade. dessa forma sobrecarreqando os demais prestadores.

Ainda em relação a Gontratada o contrato rege:

6.2 A CONTRATADA se cbriga ainda a:

Executar os seiviços objeto deste contrato de acordo com as
especificações elou normâ exigida, utilizando material apropriado e
dispondo de infraestrutura e eeuipe profissional necessária à sua
execução

E nítido em conversa por email que a Canlratada nao tem profM
sudiciente pare prestar os seruiçrss a Rede SUS, arcm de muitas
procedimentos ofertados serem ofertadcs um unico dia da semana,
dificultando ainda mais o acesso dos usuários-

E por tudo citado aqui que solicitamos do Sisterra Munlcipal de Auditoria Avaliação e
Controle - SIMAAC que venha acompanhar e fiscalízar e até autuar se necessário for,
enquanto medjdas cabírreis, visto que a DRAC tem feito várias cobranças sem êxito
até o momento, comprornetenCo assim a assistência aos usuários da Rede SUS. da
Contratada RETINA EYE CLINIC SOGIEDADE SIMPLES LT'DA EPP de imediato,
como reza o cr:ntrato nas clausulas ailaixo, bem como caoendo inclusive infração
Administrativa se necessáric descrita na clausula 16 do Contrato:

CLAUSULA DÉ:C\MA - DcS TNSTRIJMEI\IIOS sE CONTRALÉ

10.í O presente contrato terá a sua execução acornoanhada pela Diretoria de
Regulaçáo, Controle e Avaliação do SUS - IRAC.

10.2 A CONTRATADA fica cbrigada a fornecer à DRÂC todos os documentos e

informações necessárias ao cumprjmênto de suas finalidades.

10.3 O acompanhamento do contrato pela DRAC não impede o Sistema Municipal de
Auditoria Avaliação e Controle - SIMAAC de acompanhar, fiscalizar, avaliar o
contrato ern tela.

Segue êm anexo o contraio, acitivo e emari{ dos contaios realizados com a Contratada.

Os fiscais do Contrato se encontra a drsposição para quaisquer asclarecimento, bem
como a Coordenação da CRPEE.

Atenciosamente.

Ií
I
t

Clntia Alves

Coordenação da üRPEE.
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Fiscal da contrato

Rua Corone{ Gugé, Sl.l, Centro
Fone: (77) 3474 -8940 /3 1 24-8942

CEP 45000-907 - Vitória da Ccrquista - Bahiô
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oF- 0023/2018

i/itoria da Conquista, 06 de fevereiro de 2018.

Da: Central de Regulação de Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE

Para: Retina Eye Clinic Sociedade Simples LTDA EPP

Att. Sr. Jorge Carlos Pessoa R.ocha

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por

todos os procedimentos ofertados no contrato no

em anexo.

Diante do exposto, colocamo-nos a

esclarecimentos.

Atenciosamente,

meio deste, solicitar agenda de

198/2017 SMS, conforme tabela

disposição para eventuais

(r:r.rr))Vr-'"*

i'-:(, .. (: .t '
íurg,

t7I j-, ,.'
I .i L--'ir- L'-

Codrdenação cia CRPEE

Cintío Alues Cosr*
- -ôoordenadora 

GRPEE

c cniieA, sú'065 i tílat 242§se

Rua Coronel Gugé, S/N Centro
Fone: (77) 3424-8940 I 3424-8942
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
e-mail:cmc.crpee@gmail.com
www.pmvc.ba.gov.br
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OFERTA DA iRETINA 2018

Março

I RETINA EYE INSTITUTE - 3421.0656 I oirp. lngeno. Total

03.O1.O1.OOO.O - CONSULTA MEDiCA EM OFTALMOLOGIA 0 11 11

02.11.06.000-0 - ToNoM ETRrA 30 0 30

02.11.06.000-0 - GoNroscoPrA 0 30 30

02.11.06.000.0 - MAPEAMENTO DE RETINA 0 7 7

Abril

I RETINA EYE INSTITUTE - 3421-0656 Disp. Agend. Total

O3.O1.O1.OOO-0. CONSULTA MEDiCA EM OFTALMOLOGIA 0 13 13

02.11.06.000-0 - ToNoM ETRrA 59 11 60

02. 1 1.06.000-0 - B roM ETRrA U LTRASSO N rCA ( ECOB tOM ETRrA) 0 3 3

02.11.06.000-0 - MAPEAMENTO DE RETINA 0 1.2 1.2

02. 11.06.000-0 - cERATOMETRTA 0 4 4

trla io

I RETINA EYE INSTITUTE .3421--0656 Disp. Agend Total

03.O1.O1.OOO.O - CONSULTA N/EDiCA EM OFTALMOi-OGIA 0 80 80

02.11.06.000-0 - ToNoM ETRrA 79 0 79

02.11.06.000-0 - MAPEAMENTO DE RETINA 0 45 45



Re: AGENDA 02/2018

iRetina Eye Institute <iretinaeye@gmail.com>
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Peço d."sru oas por níormêçào er.àce so!r3 3 data

ríornro a Leraqão p:ra mâr.ãr ; pâ.entes ca'! 06/C2,,2C:E ês 7ll
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Porfavor, entre em contato com a Coordenação da Central de Maicaçãc: 3424-8940

Att.
GERÊNCIA CASR. CRPEE.

it1t '{ 1
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Dr ra Eye lnstitute <iretinaeve@smail.com>

En . quarta-feira, 24 de janeiro de 2018 10:43

Para: codcmc@hotmall.com

Assunto: Fwd : AG EN DA A2/ 2078

------- Mensagem encaminhada --------
De: iRêtina Eye Institute < iretinaeve@_omarl.com >

Data: 23 de janeiro de 2018 16:09
Assunto: AGENDA 02/2018
Para : codcmc@hotmail.com

Boa tardel

Segue em anexo agenda para fevereiro.

PROFISSIONAIS

]ORGE ROCHA

JORGE ROCHA
JORGE ROCHA

]ORGE ROCHA

ESPECIALIDADES

REIINA E VITREO

RETINA E VITREO
RENNA E VITREO
RETINA E VITREO

DIA

TTRÇA

QUINTA
QUINTA
SEXTA

07:00
14:00
15:00
08:00

No.

PACIENTES

5

5

5

5

DÂTA HORARIO

061a212018
7s022078
Ls0212078
16t0212078

55 7r 3013 4444

55 13 3332

wqw retma com.br

55 7L l0L3 4444

Livrê de vi.us u{w,.qyê§!-Eqlll

Ret nê Eye lnst tute

55 7t 3013 4444

55 7r 3013 3332

!!qel!!.!!!. qr



ESPECIALIDADES
ETINA E VITREO
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IRETINA EYE INSTITUTE
cNPJ 08.822.105/0004{0

ÂV. FREI BÉNJAMiIV.2472, BAIRRO BRASIL

CEP: 45,051{75 ViTóRIA OÁ CONQUISTA/BA

(77)3421-0656 I 0800-07í 5707

OFERTA DE ATENDII\rlENTO - MARÇO OE 20í8
CONTRÂTO SUS N" 198/2017 SMS

i
i
t

Médico Oftalmologista: lorge Carlos Pêssôá Rocha CRMâÁ 11.552

Obg.: Autorizar os sêguintes procêdimentos para aada paciênte:

03.01.01.007-2 coNSULTA;

02.11.06.010-0 FUNDOSCOPTA;

02.11.06.011-9 GONTOSCôPrA;

02.I7.06.OI2.7 MAPEAMENÍO DA RETINA;

02.11.06.025-9 TONOMETRTÀ.



IRETINA EYE INSTITUTE

08.822.10s/0004-80

ii?*t*r:*
IRETINA EYE INSTITUTE

cNPJ 08.822.í05/0004-80

AV, FREI BENJÀMIM,2472, BAIRRO BRASIL

CEP: 45,051,075 VITÓRIA DA CONQUISTÀBA

{77)34?í{556 (71 }9s166-8258

OFERTA DÉ ATENDIII/IENTO. ABRIL DE 20.I8
CONTRAÍO SU§ N'198/2017 SMS

QUÀNTÍOAD€ AMSUUTORIAL OFERf ÁgÁ

QUANT]DÀDES PARA CONSUTTA

Data de atendimento tASl0412018
Data de Atendimento : 06 I 04 l2ot8

Médi.ó Oítalmolotista: lor6e Carlos Pessoa Rochô CRMBÂ 11.552 (ÁTtNDÉ PACTENTES ÀciMA DE 16 aNosl

MÉdico Oftalmologista: Claudia Nogueii. Ureda da Siiva CRMBA 10.342

5 6

oul sEx
O8:OO 5 S

08:30 1O 5

Oq !oíl 5

09:3ô 5

10:00
1O:Aô

11:00

11:30
12:OO

14:00 10

14:1Í) 5

15:00

15:30 5

16:oO

16:30

17:00
17:3ó

18:00
TÔTA 50 10

IOTAT DO MES 75
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OTiCIO INBICAI\ãDO A CAFA§{DÂDE *E CIFER.EA g QL"§*il{TIDADE i i !I \. , 
Ii -t

Prefeitura Munie ipal de Vitória da CenquÉsta 'r 'i- -,r'

Socretária Munlcipal de Saúde
CONTRATG SU§ NO I9Bi2O,I7 SMS

?* *i* Â*rri

B:00 05 Consulta

8:20 10 filapearÍieilto de Retina

ôa: "..1.- 8,1^;,.
LJ J (',.ir: lvlcllL:

08:00 22 lulapeamento de Retina

08:20 ?5 Tcn*metría

08:40 25 Consuila üftalmologica

14:00 23 fu{apeaments de Retina

14'.2A 24 Tononnetria

14:40 25 Consulta üftalm*lcgica

Medica. Dr Jorge Rt;ha, CRM-Ba 1 1 552

Marcar pacientes acimê dê ZCI anas.



Municipio de Vitória da Conquista/BA
www.pmvc-com.br

GONTR,ATO NO 198'2017 SMS
LsoL

(,

GONTRATO QUE ENTRE SI GELEBRAM O
rUuruICípIO DE vITORIA DA cONQUISTA E
RETINA EYE GLINIC SOCIEDADE SIMPLES
LTDA EPP, vtsANDo A rxecuÇÃo DE
sERVIÇos ASSISTENCTA|S
coMPLEMENTARES oe saúoe a xível
AMBULATORIAL E/OU HOSPITALAR NO
ÂMetro Do slsrEue úurco oe snúoe
DO ESTADO DA BAHIA _ SUS/BA,

O rúUrutCÍPlO DE vtfÓml DA GONQUISTA, com sede na PraÇa Joaquim Correia, no 55,
Centro, representado neste ato pelo Exmo. Prefeito HERZEM CUSfVIÃO PEREIRA,
brasileiro, casado, radialista e advogado, portâdor do RG no 1.136.242, inscrito no CPF/MF
sob o n0 268.682.651-00, domiciliado no endereço acima ou por pessoa.por este
formalmente designada, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com
sede na Rua Rotary Club, no 69, Bairro Centro, nesta Cldade, neste ato representado pela
Secretária de Saúde GERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do
RG n" 01.805.61$95e CPF/MF no 371.771.09$87, nomeada pelo Decreto n.o 17.425, de
0110112017, publicado em 02101 !2A17, ern conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas pelas Leis Municipais n.o 421, de 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de27 de
dezembro de 2011, doravante denorninado simplesrnente de GONTRATANTE e a empresa
RETINA EYE CLINIC SOGIEDADE Slil,lPLES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito
privado, regularmente inscrita no CNFJ sob n.o 08.822.105/0004-80, com sede na Av. Frei
Benjamim, no 2472, Bairro Brasil, Vitaria da Conquista - BA, CEP 45.051-075, denominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. JORGE CARLOS PESSOA ROGHA,
porlador da Cêdula de ldentidade nü 2977421 SSP/BA e CPF sob o n" 496861.355-53,
residente e domiciliado na Rua Antenor Tupinambá, no 227, Apto 402, Edf. Rafaello Sanzio,
Pituba, Salvador - BA, tendo em vlsta que dispõe o art. 199, § 1o, da Constituição Federal
de 1988, o a Lei Federal no 8.666, de 2a, de junho de 1993, acrescidas das Leís Federaís de

no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no 8,142, de 28 de dezembro de 1990, Portarias
emanadas do Ministério da Saude - MS, resolvem celebrar o presente CONTRATO PARA
nRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, com base no processo de GREDENCIAMENTO
No 113.5222017 e rnediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:

GLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de saÚde oftalmologicos
na modalidade ambulatorial e/ou hospitalar de procedimentos clínicos, procedimêntos
com finalidade diagnostica elou procedimentos cirúrgicos, e.specificamente na área de
Oftalmologia, pela CONTRA-TADA, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS, de

forma cornplernentar aos serviços públicos prestados diretarnente pelo

GONTRATANTE, conforme o d:sposto no Ediial de Chamada Pública OA72017 SMS,

seus anexos e nas Planilhas cie Programaçâo de Compra de Serviços (ANEXO l),

cujos documentos fazem parte íntegrante deste ínstrumento, como se transcrítos
estivessem, bem como nas cláusulas e condiçÕes deste contrato.

1.2 Os serviços serão prestadcs ::ela CONTRATADA de acordo ao discríminado no

contrato.
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Município de Vitória da
wwW.pEvc.com,br

Gonquista/

CONTRATO NO í98/20í7 SMS

As Planilhas de Programação de Compra de Serviços da CONTRATADA indicam,
discriminadamente, os proreciimentos ou grupo de procedimentos a serem
executados.

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais de acordo
com as necessidades do CONTRATANTE, acréscimos ou supressÕes nos serviços
até 25% do valor atualizado dc contrato, na forma dos §§ 1o e 2o do art. 65 da Lei
8.666/93.

A CONTRATADA somente fará 1us ao pagamento de valores correspondentes aos
serviços efetivamente prestados, iimitado ao valor máximo mensal estabelecido neste
contrato, conforme Ficha de Programação Orçamentária - FPO.

Os procedimentos contratados iem seu detalhamento disponibitizado no Sistema de
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS -
SIGTAP, não cabendc a qualquer parte alegar desconhecimento dos mesmos,
devendo, ainda, realizá-los confarme previsto no SÍGTAP.

CLAUSULA SEGUNDA - AI./IPARO L,EGAL

2.1 O presente contrato é regido pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei
Federal no 8.080, de 12 de s-^tembro de 1990; Lei Federal no 8.142, de 28 de
dezembro de 1990; Portarias ernanadas do Mínistêrio da Saúde - MS, e, ainda, e
demais legislações pertinentes e suas alterações posteriores, aplicando-se, no que
couber, os prlncÍpios do direit,r público, suplementados pelos preceitos do direito
privado

2.2 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, curmprÍr e fazer cumprir as determinações
legais e demais normas emanacas do Ministerio da Saúde, e órgãos e entidades a ele
vinculadas e da Secretaria de Saúde do Estado da Bahía, pertinentes aos serviços ora
conveniados, e a acatar as resoluçóes que regem o Sistema Unico de Saúde - SUS.

2.2.1 A CONTRATADA se compromete a curnprir as Portarias do Ministêrio da
Saúde e as que vierem a serem Ínstituídas, principalmente as que
estabelecerem Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, ou incluírem
novos tratamenfos ao SU$.

2.2.2 A CONTRATADA se compromete, ainda, a cumprir as Portarias do Ministério
da Saúde, nos. 1.27912ü13 e a 1.44812O15, bem como outras normas, que
substituírem as retrocitacas

2.3 A CONTRATADA declara, ainda, aceitar cs termos das Normas Gerais do SUS,
inclusive no que tange à su.ieiçáo às necessÍdades e demanda do CONTRATANTE,
constantes das planilhas de prr-rgramação de compra de serviços, acrescentando-se
que as referidas planilhas podarão sofrer acréscimos ou diminuição sobre o valor
conveniado, que não pcderá ultrapassar a25% (vinte e cinco por cento) anualdo valor
original, confoi-me orieatação da SESAB - Secretaria de Saude do Estado, na ultima
avatiaÇão da PPI Prograrração Pactuada e lntegrada, em 2010, e ainda,
disponibilizar agenda de procedimentos para a regulação da Çentral de Regulação de
Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS CONDIçOES GERAIS

Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar, dentr
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3-1 O acesso ao §US se faz pela atenção básica à saúde, ressalvadas as situaçôes de
urgência e emergência, as quais. quando reguladas;

3.2 Encaminhamento e atendimento dos pacientes, de acordo com as regras
estabelecidas para a referêncii-r e contra-referência, ressalvadas as situaçôes de
urgência e emergência, as quais, quando reguladas, tambem deverão ser
referenciadas pela CRFEE;

3.3 Gratuidade das açÕes e dos serviços de saúde executados no âmbito deste contrato,
sendo vedada, sob qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de
cornplementari da de de q uralquer !^spécie ;

3.4 A prescrição de medicamentos Ceve obseryar a Relação Nacional de Medicamentos -
RENAME, excetuadas as situaçÕes de excepcionalidade indicadas pelas ComissÕes
de CCIH - Controle de lnfecção Hospitalar e Etica Médica da CONTRATADA;

3.5 Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanizaçáo do
SUS;

3.6 Observância integral às normâs e aos protocolos têcnicos e operacionais de
atendimento e regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS;

3.7 Participar de Prograrna Nacio:rai de Controle de Qualidade, pelo menos um,
apresentando relatorio à épcca da renovação contratual, expedido por empresa
certificada pela,ANVlSA;

3.8 Observâncias aos prâzos e cc,ndições de uso dos sistemas de informação e/ou
programa utilizado pela Secretaria Municipal de §aúde - SMS e Ministério da saúde,
pernnitindo, quando necessário, a instalação deste em seu estabelecimento (s);

3.9 Estabelecer, monitorar e ajustar as metas e indicadores de qualidade para todas as
atividades de saúde decorrentes cjeste Contrato; e

3,10 Estabelecimento de metas e indicadores para as atividades de saúde decorrentes
deste contrato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DOS ENCARGOS COMUNS

São encargos comuris das partes conrÊnentes, as açÕes relacionadas nos itens e subitens
ahaixo, considerando-se a realidade instltucional da GONTRATADA e as necessidades
definidas pelo CONTRATANTE neste contrato, termos aditivos e respectivos anexos;

4.1 Atenção à Saúde e Participaçã,: nas Políticas Prioritárías do SUS

4.1.'l Garantia de acesso aos -c-orviÇos pactuados e conveniados de forma integral e

contínua,

4.1.2 lnserção da CGNTRATADA na rede do SUS, observando, entre outros, a
hierarquização e o sistema de reÍerência e contra-referência, como garantia de
acesso à atençãc integral à saúde;

4"1.3 Compro,r'risso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à
demanda de serviços da CONTRATADA, dando preferêncÍa às açÕes de
urgêncie. e emergência;

4.1.4 Organização da atenÇão crientada pela Politica Nacional de Humanização, não
sendo aCmitída dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação
ou constrangimento aos usuários do SUS; alem da observância dos itens de
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prioridade no aiêndinien'ro conforme Estatuto do idoso e ao do Estatuto da
Criança e do Adolescente;

4.1.5 lmplementação da Potítica Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria
3.916, de 30 de outubro ce 1998, mormente no que diz respeÍto à promoção do
uso racional de medicamentos, caso haja prescrição de fármaco;

4.1.6 Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e
resolutividade da assistência;

4.1,7 Elaboração de protocolo-c clínicos, técnico-assistenciais, para integrar e apoiar
as diversas açÕes de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS;

4.'í.8 Manuterção, sob regula;ão do gestor do SUS, da totalidade dos serviços
conveniados, de acorcio com as normas operacionais vígentes;

4.1.9 Diversificação das tecnoiogias de cuidado utilizadas pela CONTRATADA no
processo assistencial, incluindo aquelas centradas no usuário e sua familia,
que Íevem à redução do tempo de permanêneia da internaçâo hospitalar
(hospítal dia, atenção dorriciliar e cirurgia ambulatorial);

4.1.10 Constitr"rição das comjss5es necessárias e obrigatorías ao funcionamento da
Unidade;

4.1.11 Utilização do Banco de Preços em Saúde (disponÍvel no Portal do Ministerio da
Saúde) a fim de racionali:ar e otimizar a alocação dos recursos financeiros;

4.1.12 Educação permanente de recursos humanos.

4.2 Gestão - Metas Físicas e de Qua;idade:

Os aspectos centrais da gestâo e dos .rrecanismos de gerenciamento devern conter:

4.2,1 Açôes adotadas para democratização da gestão que favoreçam seu
aperfeiçoamento e que propiciem transparência, probidade, êtica, credibilidade,
humanismo, equidade e ampliação dos n:ecanisrnos de controle social;

4.2.2 Elaboração de planejar:rento da Unidade em conjunto com uma equipe
multiprofissional, visando as metas setoriais especÍficas para cada área de
atuaçáo,

4.2.3 Aplicaçâo de ferramentas gerenciais que induzam à horizontalização da
gestão, à qrralificação gerenciai e ao enfrentamento das questões corporativas,
incluincio rotinas técnicas e operacionais, sistema de avaliação de custos,
sistema de informação e sistema de avaliaçáo de satisfação do usuário;

4.2.4 Garantia da aplicaçáo integral na unidade dos recursos financeiros de custeio e
de investimento provefiie:rtes do SUS;

4.2-5 Obrigatoriedade de, regularmente, sempre que houver alteraçÕes de inclusão
ou exclusão de profissiorais e/ou equipamento no serviço, ou ainda, quando
solicitacjo, fornecer ao gestor dados paÍa atuatizaçâo dos sistemas de
informações do Mirristérlo da Saúde, incluindo o Cadastro Naciortal de
Estabeiecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais
(SlA), e outros sistemas de informaçoes que venham a ser implementados no
âmbito do Sístema Ú,rico de Saúde - SUS em substituição ou em
complernentaridade a estes;

4.2.6 Elaboração de protocolcs técnicos e de encaminhamento para 
ES açÕes de

atençáo à saúde; /..____
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CLAUSULA OUTNTA - DA EXECUçAO DOS SERVTÇOS

5.1 Para o cumprimento do obleto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir
toclas as metas e condlÇões especificadas no contrato, parte integrante deste contrato.

5.2 Os servÍços lelacionados rreste contrato e seus anexos serâo prestados pela
CONTRATADA, no endereço da sua sede, sob a responsabilidade do seu Diretor
Clinico/Tecnico.

5.2.1 A evenÍual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA
deverá ser ímedíatamente comunÍcada ao CONTRATANTE, que analisará a
conveniência de manter os serviços, em outro endereço, podendo, ainda, rever
as condiçÕes do contratç, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A
mudança do Diretor Tecnico e/ou Clínico e do responsável pelos serviços
auxiliares de diagnóstico e terapia também será comunicada ao
CONTRATANTE. Em ambos os cãsos deverá ser procedida à alteração
cadastraljunto à Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal
de Vitória da Conquista - BA.

5.2.2 As alteraçÕes cadastrais que impliquem em mudanÇas nas Planilhas de
Programação de Conpra de Serviços devem ser prevÍamente autorizadas pelo
CONTRATANTE

5.2.3 Os serviços ôperacionálizados peía CONTRATADA deverão atender as
necessidades do GCF"{TRATANTE, que encaminhará os usuários do
SUS/CONQUISTA, em tonsonância com as Planilhas de Programação de
Compra de Serviços da TJONTRATADA

5.3 Para os fins deste contrato considera-se a atividade assistencial da CONTRATADA,
em serviço ambulatorial e hospitalar, quando fer o caso:

5.3.1 Assistência ambulatorial:

5.3.1.1 A assistência (atendimento) ambulatorial compreende: consultas
médicas especializadas, serviços de apoio diagnóstico, necessários ao
atendÍmento ambulatorial do usuário que demande à unidade; os
encaÍgos médicos necessários, inclusive o uso de salas; materiais e
medicamentos ,:onsumidos, serviços auxiliares de diagnostico e/ou
terapía, curatítas, e tudo que seja necessárío ao adequado
atendimento Ce :ada caso.

5.3.1.2 Os procedim+ntrs e serviços de apoio diagnostico da CONTRATADA
estarão à disposição da CRPEE do CONTRATANTE.

5.3.í.3 Os encaminhar,rentos para os serviços de apoio díagnóstico serão
feitos pela rede de serviços municipal de saúde, segundo normas
expedidas pelo ôUS, conforme item anterior.

5.3.1.4 O CONTRATA'rITE estabelecerá normas para definir o fluxo de
atendimento, ce acordo com a disponibilidade de vaga. O
CONTRATAÍrTÇ tambén-r clefinirá a autorizaçâo para realizaçâo de
exames subseÇtentes, o local de revisão das contas ambulatoriais e
outros prccedirnentos necessários ao ágil relacionamento com a

CONTRATAtrA e a satisfação do usuário dc SUS/CONOUISTA.
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5.3.2.1 Dos prccedimen'ios hospitalares:

5.3.2.1.1 Os procedimentos contratados deverão estar à disposíção
da Central de Regulação (definida pela Secretaria
Muni;ipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA).

5.3.2.1.2 A CONTRATADA deverá disponibitizar os leitos
necessários para a realizaçào dos procedimentos
ccntrâtados.

5.3.2.1.3 Todcs os atendimentos hospitalares serão encaminhados
peta Central de Regulação (definida pela Secretaria
Munir:ipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA) Nos
cãsos de cirurgias eletivas, o Laudo para Ernissáo de AIH
será enviado com o paciente ou o seu responsável, ao
orgão competente do SUS na Secretaria Municipal de
Saúae para autorizaçáo de emissão da AIH - Autorização
de I ni'ernação Hospitalar.

5.3.2.1.4 A CGNTRATADA, através do seu hospital, deverá garantir
o encaminharnento aos serviços complementares,
necessários ao tratamento dos pacientes internados e sob
sua responsabílidade, para pagamento já incluso nos
va.lor;s estabelecidos pela Tabela Unificada do SUS,

CLAUSULA SEXTA . DAS NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 Os serviços ora conveníados serâo prestados diretamente por profissionais do
estabe[ecimen:o da CONTRATADA e por profissionais que, não estando incluldos nas
categorias referidas nos itens 6.2.1,6.2.2 e 6.2.3 desta cláusula, admitidos nas
dependências da CONTRAIAIIA para prestar serviços decorrentes de contrato
celebrado com o C0N]RATANTE.

6.2 Para os efeitos deste contrato ctnsideram-se profissionats do próprio estabelecimento
da CONTRATADA:

6.2.1 O membro do seu corpo c!ínico;

6.2.2 O profissionalque tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

6.2.3 O profissional autônomÕ que, eventualmente ou permânentemente, presta
serviços à CONTRATADÀ, ou se por esta autorizado.

G.3 Equipara-se ao profissional eutinorno, defi:rido no subítem 6.2.3 do item 6-2 desta

cláusula, a empresa, a coopelativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de

profíssionais que exerça atividaa+ na área de saude.

6.4 No tocante aos procedimento.: ambulatoruais e hospitalares serão cumpridas as

seguintes norrnas relativas:

6.4.1 Ao Prontuário tulédico:

6.4"1.1 Elaborar prcntuário medico para cada paciente.

6.4.1.2 Todos os docurrÊntos constantes do prontuário medico devem estar
adequados e ccr-retamente preenchidos, em letra legível, contendo os
dados cllnicos necessáríos, com data, hora e assinatura com o número

fl,.!



Município de Vrtória da Conquista/B$
wlyw.prlE cotT,b,r 

I

CONTRATO NO 198i2017 SMS

da Bahia, conforme Art. 87 do código de Etica Médica, e ser arquivado
pelo prazo constânte na Legislação especÍfica;

6.4.1.3 E direito dc pac;ente solicitar (por escrito) copia, conforme Art. BB do
código de Etica úedica, relatórios de alta ou transferênçia, ou cópias
dos exames reaiizados durante a internação, porém, n4o de,vem ser
reti radq§_Clgjlgt{Uiliq, pois sã o parte s i nteg ra ntes,

6.4.2 É vedada a cobrança dos pacientes por serviços médicos sejam em
atendirnentos ambulatoriais ou outros complementares da assistência devida
ao paciente:

6.4.3 E vedado o paclente doar dinheiro, fornecer material, ou, medicamento para
exames, seja em atendrmentos ambulatoriais ou outros complementares da
assistência devida ao paciente;

6.4.4 A CONTRATADA responsabilízar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente
ou seu representante, por profissional empregado ou preposto nas
dependências da unidade contratada, em razão da execução deste contrato.

Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatÍvidade suplementar,
exercido pelo CONTRATANTE, sobre a execuÇão do objeto deste contrato, a
CONTRATADA reconhece â prerrogativa de controle e a autoridade normativa
generica da lei 8.080, de 19 de setembro de '1990, do Decreto Federal No 1.651, de 28
de setembro de 1995.

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRAT,ADA a urtilização de pessoal
para execução do objeto derste contrato, incluÍdos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatÍcio, cujos
onus e obrigaçÕes em neniruma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTR.ATANTE.

A CONTRATAD,A fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente amparado pelo SU§-CONOUISTA, na hipotese de atraso de 90 (noventa)
dias no pagamento devido pelo poder Público, ressalvadas às situaçÕes de
calamidade pública o{J grave ameaça da ordem interna ou às situaçôes de urgêncía ou
emergência

A CONTRATADA se obriga ainca a:

6.8.1 Executar os seruiços objeto deste contrato de acordo com as especificaÇÕes
e/ou norma exigida, utilizando material apropriado e dispondo de infraestrutura
e equipe profissional necessária à sua execução,

6.8,2 Em caso de greve, a CONTRATADA deverá assegurar os serviços contratados
neste contrato, conforme Lei no 7.783 de 28 de junho de 1989.

6.8.3 Atender os pacientes corn dignidade e respeito de modo universal e igualítário,
mantendo*se sempre a q:atrdade na prestação de serviços;

9.8.4 Manter registro atualieaco de todos os atendimentos efetuados, tais co!"no o
prontuário médico cos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20
(vinte) anos, ressalvados outros prazos previstos em lei, disponibilizando, a
qr-ralquer monrento, ac üONTRATANTE e aos gestores do SUS, as fichas e
prontuá.rios da clientela, assim como todos os demais documentos que
comprcvem a confiabiiidi.de e segurança dos serviços prestados;

6.S.5 Arcar ccm todo e quaiqu;r dano ou prejuízo, de qualquet nalveza, causado ao
CONTRATAITüTE e/ott a terceiros, decorrente de ação ou omissã0, ou por
culpa, ou em consequêrcia de erros, irnperícia ou imprudência propria ou de
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auxiliares (empregados, prepostos e diretores ou pelos profissionais não
vinculados ao seu quadro, porem admitidos em seus recintos para participarem
da prestaçáo de serviços) que estejam sob sua responsabilidade na execuçáo
dos serviços objeto deste contrato, bem como pelas consequências danosas de
eventuais falhas de suas lnstalações, equipamentos e aparelhagens;

6.8.6 Manter os locais de aiendlmento suficientemente supridos de material e
pessoal, e assegurar a qualidade dos serviços conveniados utilizando
equipanrentos e adotandc métodos diagnosticos e terapêuticos adequados à
prestação dos serviços dentro dos padrões técnicos vigentes;

6.8.7 Não uttlizar nem permiiir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experímentação;

6.8.8 Manter afixado em local visível
Secretaria Municipal cle Saúde de
entidade integrante d* §iUS e da
condição;

6.8.9 Admitir em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização
da infraestrutura, desde que respeitadas às exigências contidas no regimento
do corpo clínico e autorizado pela administração da unidade contratada,
profissional autônomo conveniados diretamente pelo CONTRATANTE;

6.8.10 Justificer ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razÕes técnicas
alegadas quando ds Cecísão da não realização de qualquer ato profissional
necessários à execuçâo clos procedimentos previstos neste contrato,

6.8.11 Somente permilÍr a participação de estudantes/estagiários na prestaçâo de
serviços sob a permanente e direta supervisâo de um profissional responsável
pela assistência, realizardo-se o estágio mediante termo de compromisso
celebraCo entre o estudente e a CONTRATADA, com intervenção obrigatória
da instituição cle ensinrl frequentada pelo estagiário e de acordo com a
legislação disciplinadora da matéria,

6.8.12 Notifica:, de imediato, o óbito do u suário à sua família e/ou ao seu responsável;

6.8.13 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos
serviços oferecirlos;

6.8.14 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços
de saúce, salvo nos Çasos de iminente perigo de vÍda ou obrigação legal;

6.8.15 Garantii a confidencialidade dos dados e informaçôes dos pacientes;

6.8.16 Assegurar aos pacienies o direito de serem assistÍdos religiosa e
espiritualmente, por ministro de culto retigioso;

6.8.17 Notificai o CO]IáTRATAt\iTE, de eventual alteração de sua razão social ou de
seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto,
enviando ao CONTR,ATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de registrc da alteração, copia autenticada da Certidão da Junta
Comercial ou do Cartcrio de Registro Civildas Pessoas JurídÍcas;

6.8.18 Fornecer ao paciente, sempre que solicitado, relatorro do atendimento
prestado, preenchicios e;ti duas vias, sendo a primeira via do paciente e a
segunda via arquiva n3 p,"ontuario,

6.8.19 RegÍsti';:r os agravos de notificação compulsoria, encaminhando esses dados
parâ a Secretaria Mrnicipal de Saúde de Vitória da Çonquista, conforme
normas e rotinas da Vigiiância Epidemiologica estabelecidas pelo Ministêrio da

das recepçôes, avisos fornecidos pela
VÍtoria da Conquisia. da sua condição de
gratuidade dos serviços prestados nessa
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Saúde, Secretaría da ,Saúde do Estado da Bahia e a Secretaria Municipal de
Saúde de Vitoria da ConquÍsta;

6.8.20 Observar as regras ce referência e contra-referência, estando seus
profissionais de saúde obrigados a responder em formulário proprio da
Secretaria Municipal de Saúde, quando Íorem solicitados,

6.8.21 Apresentar ao Gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovaçáo de
cumprimento das obrigaçÕes tributárias e sociais legalmente exigidas;

6.8.22 Providenciar e mantei' atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartiçÕes competentes. necessários à execução dos serviços objeto do
presente contrato;

6.8.23 Comunicar ao CONTRA"ANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços, cbjeto do presente contrato;

6.8.24 Pagar os salários e ânLargos sociais devidos pela sua condÍção de tinica
empregadora do pesscal designado para execução dos serviços ora
conveniados, inclusive indenizaçôes decorrentes de acidentes de trabalho,
demissões, vates-transpo;-te, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das
legislaçÕes trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência
deste contrato para tentar eximir-se destas obrigaçôes ou transferi-las para o
CONTRATANTE

6.8"25 lVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibÍlidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualíficação
exígidas para credencianiento e para a celebração deste contrato;

6.8.26 Atender com presteza as reclamaçôes sobre a qualidade dos serviços
executados, providencia:^rdo sua imediata correção, sem Ônus para o
CONTRATANTE,

6.8.27 Garaniir" que os funcionários cumpram âs normas dos Conselhos de Classe, a
exemplo do Conselho Ragional de Medicirra (CRM) e Conselho Regional de
Enfermagem (ÇOREN), ê outros oficializados;

6.8.28 Atender todos os encaminhamentos converriados realizados pela CRPEE;

6.8.29 Permitir a colocação de i;rrra receptora (na recepção da unidade contratada)
para recebimento de questionário (elaborado pela Secretaria Municipal de
Saúde) de aval,ação dos servíços prestados (elogios, queixas, denúncias ou
reclamações) que será pieenchido peio usuário do SUS/Conquista, devendo a

abertura da Líina ser feita na ptesença de representantes das partes
interessadas negte contreto;

6.8.30 Quandç do fornecimenio ,jo relatório do atendimento prestado pelo SUS, colher
a assinatura do pacienie. ou de seus representantes legais, na segunda via do
documento, o qual derrerá ser arquivado no prontuário, documentação esta que

será arquivada pelo prazo de 20 (vinte) anos, observando-se as exceções
pi-evistas em lei;

6.8.31 Permitir o acesso cjos supervisores e auditores do Sistema Municipal de
Auditoria Avaliação e Controle - SIMAAC/SUSICONQUISTA, nas suas
dependàncías para sule,visionar e acompanhar a execução dos serviços de
saúde, ':bjeto deste contrato;

6.8.32 Prestar contas dos ser.r!ços prestados ao Conselho Municipal de Saúde,

sempre que soljcitado, que deverá analisá-las, aprová-las ou rejeitá-las, como
parte do proces§o de accrnpanhamer:to e fiscalização do controle social'
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6.8.33 Manter aÍixado, em losai visívet das recepções, avisos da sua condição de
entidade integr;lnte do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessã
condiçâo.

6.8.34 Os seníços não poderãc sofrer solução de continuidade durante todo o prazo
da sua vigência

6.8.35 Responder pelas obrigações fiscais, eventualmente devidas, de qualquer
natureza, relatíva à equipe, sendo-lhe defeso invocar a existência de Conirato
para tentar eximir-se daqitelas obrigaçôes ou transferÍ-las à SMS;

6.8.36 Manter a disposiçáo do §US a capacidade total contratada;

6.8.37 Submeier-se a avaliaçÕes sistemáticas, de acordo com o Programa Nacional
de Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS);

6.8.38 Utiíizar o Sistema de lnfcrmaçâo desta SMS para registro das iníormações dos
serviços prestados, oLredecendo aos prâzos, fluxos e rotinas de entrega da
produÇão;

6.8.39 Disponibilizar a agenCa à CRPEE munrcipal, conforme critérios técnicos
predefinidos por esta -QM.S;

6.8.40 Não negar atendimento ao paciente encaminhado pela CRPEE;

6.8.41 Fornecer a esta SMS, qr:ando solicitado, informaçóes necessárias à avaliação
das meias pactuadas,

6.8.42 Permitir, a qualquer tempo, o acesso de técnicos da SMS às suas instalações
com a finalidade de aconpanhar e monitorar a execução do Contrato;

6.8.43 Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no
exercício do seu poder de fiscalização;

6.8.44 Manter a prestaçáo cle serviço nos dias e turnos estabelecidos nô contrato,
manter profissionais nos seus quadros, para suprir de imediato às férias,
eventuais faltas, ausências e doenças dos escalados, objetivando não
prejudicar o desempenho operacional dos serviços prestados à SMS;

6.8.45 Garantir a desinfecção, e-qterilização e antissepsia, em perfeitas condições com
as normas técnicas vigentes, bem como assegurar o uso adequado dos
equipamentos, garantindo o funcionamento das instalações hidráulicas,
elátricas e de gases ern geral, para a correta prestação dos serviços ora
contratados;

6.8.46 Obrigar-se a entregar âc, Lisuário ou ao seu responsável, no ato da saída
estabêlecimento dccumento comprobatorio informando que a assistência
prestacia pelo SUS, se,rr lustos adieionais para o paciente;

6.8.47 O prestador contratacro deverá entregar os resuitados dos examês
obrigatoriamente, por impresso, podendo também ser disponibilizada por meio
digital com assinatura eletrônica, desde que seja com a certificação digital que
garanta, junto a Receite Federal, a autenticidade dos laudos e assinaturas,
bem como, tocla seguranÇa de criptografia lançada sobre arquivo de texto
disponirilizado na inte; net, no caso dos resultados impressos, deverá
disponibilizar em sua sede, na cidade de Vitória da Conquista, com a finalidade
de proporcionar o resulÍado o maÍs precoce possível;

6.8.48 O prestador contratado ceverá manter em uso os equipamentos de automação
e informatizaçáo capaciCade de atendimento do volume de exames previsto;
com ccnfiguração tecnológica vÍgente e de confiabilidade; I
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6.8.49 Em relaçâo aos ínternamentos:

6.8.49.1 Promover a vis:ta aberta nos casos de internação em enfermaria;

ô.8.49.2 Prestar atendirnento ao indÍgena, respeitando os direitos previstos na
tegislação e es especificidades soôioculturais, de acordo com o
pactuado ne ârnbito do subsistema de saúde indÍgena;

6.8.49.3 Realizar a gesião de teitos hospitalares com vistas à otimização da
utilização;

6,8.49.4 Assegurar a a;ta hospitalar responsável, conforme estabelecido na
PNHOSP;

6.8.49.{i Responder petas obrigaçÕes fiscais, eventualmente devidas, de
qualqr;er naturâza, relativa â equipe, sendo-lhe defeso ínvocar a
existência de Contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou
transferi-las a SMS;

6.8.49.6 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza,
causados à SI\'],S e/ou a terceíros por sua culpa ou em consequência
de erros, imperícia própria ou cle auxiliares, que estejam sob sua
responsabilidarie na execuçáo dos serviços contratados;

6.8.49.? Notificar o MUNICíPIO, de eventual atÍeração de seu estatuto ou
Contrato Social, e de mudanÇa de sua Diretoria, enviando ao
MUNICÍPIO, n.l prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de registr,: da alteração, copia autenticada da Certidão da Junta
Comercial ou clo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

6.8.50 Ao uso de OPM - Ôrteses, Próteses e Materiais Especiais:

6.8.50.1 lndependentemente da origem, para serem comercializados têm que,
obrigatorianrente, possuir registro na ANVISA, publicado em Díário
Oficial. A aquisição de OPI'/ e de inteira responsabilidade do
Hospital. Este Ceve infonrar, em campo próprio na cobrança da AlH,
o CNPJ do fornecedor do material e o número da nota fiscal, sendo
que esta últimr: é parte integrante do prontuário.

6.8.50.2 Em casos de inrplantes de produtos radiopacos, é obrigatório o
controle radiol;gico pré e pós-operatório, com a identificação do

Paciente.

6.8.51 E vedada a cobrança por serviços médicos, as doações em dinheiro ou o
fornecimento de rnater"ial ou medicarnento para exames, sejam em
atendimentos hospitala:es, ambulatoriais ou outros complementares da
assistência devida ao paciente; Em cumprimento à Portaria SAS/MS n0113, de
0410911997, item 2.1 "A AIH garante a gratuidade totalda assistência prestada,
sendo vedada a prcfissíonais e/ou às Llnidades Assistenciais públicas eu
privadas, contraladas, a cobrança ao paciente ou seus familiares de
complernentariedade, a qualquer tÍtuto", compreendendo também a assistência
ambulatorial.

6.8.52 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente
ou seu representante. por profissional empregado ou preposto nas
dependências da unicade contratada, em razão da execução deste contrato;

6,8.53 Os serriÇos nã.: pode,-ã; sofrer
da sua vigência.

solução de continuidade durante todo o prazo
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6.8.54 A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada
mensalmente, atá o 5o dia útil do mês subseguente, através dos seguintes
instrumentos de registio:

6.E,54.''l Boletinr de Produçâo Ambulatorial-lndivídualizado - BPA-I;

6.8.54.2 Autorização de Procedimento de Alto Custo - APAC;

6.8.54.3 Autorização de lnternamento Hospitalar - AIH;

6.8.54.4 Formulário de Agendamento emitido pela CRPEE;

6.8.54.5 Pedido Médico. conforme o caso;

6.8.55 O CONTRATADO deverá cadastrar-se no sistema, em seu ambiente
Executante, o preparo para todos os procedimentos contratualizados, devendo
manter atuaíizado este c.adastro, per'mitindo que as informações relativas ao
preparo saiam ímpressas junto com o agendannento do sistema;

6,8.56 Todo procedimento realizado deverá, obrigatoriamente, ser confirmado pelo
prestador no sistenra. A CONTRATANTE realizará periodicamente o
monitoramento desse incjicador e, quando não identifícada à realização de tal
atividade, este receberá advertência por escrito. Apos a comunícação formal, o
prestaoor que persistir na ausência de confirmação do procedimento realizado,
terá seu pagamento suspenso atá regularizar a situação;

6.8-57 A confírmação da reaiizaçâo do procedimento no sistema deverá ser realizada
on-líne, obrigat.oriam6pfE;, r1o día da sua realização, nâo sendo possível a
confirmação ser realizada por meio on-line, será utilizado o meio físico.

6.8.58 A agenda de cada profissional da CONTRAT.ADA deverá ser enviada à
CRPEE da Secretaria de Saúde de Vitoria da Conquista apenas uma vez, até o
dia 20 de cada mês respeitando a oferta contratada, na assinatura do contrato.
As situaçÕes de afastamento (férias, licença saúde, exonerações, congressos,
entre outras) e alterações de agenda devem ser comunicadas com
antecedência mínima 30 (trinta) cJias para que esta efetue os ajustes
necessários. Caso o prestador não envie a agenda em tempo hábil será
enviada advertência, e câso persista o fato gerador da punição, será realizada
a suspensão temporária do contrato.

6.8.59 O prestador contratado ceverá inserir no Sistema de lnformações do Câncer -
SISCA[{ (móduio presiai:lor de serviço), os dados preenchidos nos formulários
da requ,isição dos exames.

6.8.60 Caso ocorra qualquer in:previsto relacionado à empresa no dia da realização
do proeedimento, o cortratado deverá disponibilizar um novo agendamento em
acordo com o paciente, sem prejuízo na oferta do proximo mês, sem custo para
o CONTRATANTE;

CLAUSULA SÉTIME. DA RESPCN§ABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA é responsável pela indenizaçáo de dano causado ae paciente, aos
órgãos do Sl*rS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissáo
votuntária ou de negligência, imperÍcia ou imprudêncía praticadas por seu§
profissionais ou prepôstos, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de
regresso.
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7.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos orgãos
competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CQNTRATADA nos
termos da legislação referente a !icrtaçôes e contratos administrativos.

cuÁusuu otTAVA - DAS oanre a"çÕES Do ÇoNTRATANTE

8.1 O CONTRATANTE, alem das obrigações consideradas contidas neste instrumento por
delerminação legal e das prerrrstes em outras cláusulas, obriga-se a:

a) Disponibilizar por meio de aeordo entre entes públicos com o MS/FNS e Tesouro
Municipal os recursos mens.tis necessários ao pagamento dos serviços prestados
pela CONTRATADA;

b) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as açÕes e os serviços ajustados;
c) Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de

saude;

d) Analisar os relatórios elabcrados pela CONTRATADA, comparando-se com os
resultados alcançado5 e os :-ecursos finançeiros repassados;

e) Publicar o resumo do contreio e dos aditamentos que houver em Diário Ofiçial.

0 Elaborar Termos Aditivos nos casos de supressão nas quantidades de atividade
assistencial pactuadas, ou quando não houver cumprimento das metas.

g) Caso haja real necessidade da realização de mutirôes relativos aos
procedimentos clínicos, p:ocedimentos com finalidade diagnóstica e
procedimentos cirtirgicos na área de Oftalmologia, seja para os moradores de
Vitória da Conquisia, ou 3are os Municípios de sua referência, o Gestor de Vitoria
da Conquista solicitará a participação dos prestadores habilitados para que
participem aumentando sêu tetç f[siço e financeiro, de acordo com sua
capacidade instalada;

h) A organização dos referidos rnutirões, ficará a cargo da Diretoria de Regulação,
Controle, Avaliação e Augitc,ria, a definição do teto financeiro a ser disponibilizado
e quantidade de procedirnertos a ser ofertados em cada mutirão;

i) Prestar esçlarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na
correta prestaçâo cios senriç,cs paciuados.

cLÁuSuLA NoNA"- DA FtscALlZAÇÃo

9.í O CONTRATANTE e os gestores do SUS fiscalizarão, por íntermédio dos técnÍcos,
especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste c,rntrato, a quralidade dos serviços prestados; a obediência à
legÍslação e demais normas i:rertÍnêntes; o faturamento aprêsentado, bem como
qualquer tipo de occrrênc,a que merêçâ açáo fisçalizadora ou apuração de
responsabílidades e/ou irregular,dade.

9.2 A fiscalização compreenderá, tarnbem, a verificação do movimento dos atendimentos
e de quaisquer outros elementos úíeis ao controle, regulaçâo, avalíação e auditoría.

9.3 A CONTRATA,DA facilitará ac CONTRATANTE ê âos órgãos competentes do SUS o
acompanhamento e a fisçalização permanente dos serviços, de forrna ampla e
irrestrita, prestando todos os es::larecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos
designados para fiscalizar a exe:ução do objeto deste Contrato
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9.4

9.5

9.6

9.7

A ação ou omissão, total ou parcial, da físcalização por parte do CONTRATANTE e/ou
dos órgãos competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total
responsabilidade pela execução Cos serviços objeto do presente contrato.

Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poCerá ensejar a rescisão deste Contrato or-r a revisão
das condiçÕes ora estipuladas.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, através
dos servidores Cintia Alves Costa, matricula rro 24255-9 e Josemeire Nóbrega
Almeida, matrícula rro 24198-3, especÍalmente designados, ou quem a estes
substituir.

PerÍodicamente visioriar as instalações da CONTRATADA, para verificar se persistem
as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do
contrato.

CLAUSULA DÉCIIIíA. DOS INSTRUIVIENTOS DE CONTROLE

10.í O presente contrato teiá a sua execução acompanhada pela Diretoria de Regulação,
Controle e Avaliação do SUS - DRAC.

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer à DRAC todos os documentos e
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades

í0.3 O acompanhamento oo contrato pela DRAC não impede o Sistema Municipal de
AuditorÍa Avaliação e Controle - SiMAAC de acompanhar, fiscalizar, avaliar o contrato
em tela;

í0.4 A fiscatização pelo SIMAAC náo impede nem substitui as atividades proprias de
avaliação de outras instàncias do Sistema Nacional de Auditoria (Federale Estadual).

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

11.1 O CONTRATANTE pagará, mensalmen're, à CONTRATADA, pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme Tabela
UnifÍcada do SUS em vigor, editada pelo Ministério da Saúde.

11.1.1 Resguardado o preço da Tabela Unificada de remuneração de procedimentos
ambulatoriais e hospita,ares do SUS, o CONTRATANTE poderá, à sua
conveniência e dlsponibilidade financeira, mediante aprovação do Conselho
Municipal de Saúrde, alierar o valor dos procedimenios pagos, atrâvés de
índices em percentual de incentivos e valorização dos procedimentos.

11.1.2 O valor do presente cor.trato é estimado em R$ 27.545,94 (vinte e sete mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) mensais,
tomanco-se por base a rnédia mensal dos procedrmentos dimensionados nos
termos das Ptanilhas d-o Programação de Compra (ANEXO l), integrantes
deste, cujo valor total, pârâ 24 (vinte e quatro) meses, estima-se ern R$
661.102,56 (seiscentos e sessentâ e um mil, cento e dois reais e cinquenta e
sels ceirtavos).

11.1.3 Os valores estimadcs nç subitem 11.1.2, não implicam em nenhuma previsão
de credito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores
correspondentes aos ser."r1ços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e
efetívamente prestados pela CONTRATADA. /
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clÁusuu oÉcrrul sEcuNDA - Do REAJUSTE Do pREço

12.1 Os valores estipulados serão revistos na nlesma proporção, índices e épocas dos
reajustes concedidos pelo lúiriistério da Saúde, garantÍndo o equilíbrio econônrico-
financeiro do contrato.

12.2. A revisão da Tabela Unificada do SUS independerá de Termo Aditivo, sendo
necessário anotar no processo a crigem e autorização da revisão dos valores, com a
data da publicação do Diário Oficial da União,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO PAGAMENTo

13.1 O pagamentc à CONTRATÂDA, pelos serviços efetivamênte prestados ao Sistema
Único de Saúde, será efetuado pelo CONTRATANTE, mensalmente, por intermédio
do Fundo M:rnicipal de Saúce, corn os recursos repassados ntensalmente pelo
Ministerio da Saúde e Tesouro Municipal.

13.2 Mensalmente o prestador de serviço apresentará por meio físico à Gerência de
Contas Médicas a produção e o relatório mensa[, e em meio magnético ao setor de
Processamento de Dados da SMS, a produção mensalrealizada que passará por um
processo de crítica pelo Sisterrra SIA/SIH - SUS, até o 50 dia util de cada mês, que
será conferido com o informada no sistema de informaçâo do Ministério da Saúde.

13.3 Apos o processamento dos dados, a coordenação de Contratos solicitará a nota
fiscal para efetuação do pagan:ento devÍdo, dentro do valor contratado. Haverá ainda
avaliação soL,re os dados apresentados, caso seja identificada alguma irregularidade
na produção apresentada, poderá ocorrer O.R. (Ordem de RecoÍhimento) e,
encaminhamento do caso para auditoria.

13.4 Juntamente com a apresentaç,ão da Nota fiscal, o prestador deverá enviar, também,
os comprovantes de regularicade fiscal e trabalhista previstos no art. 29 da Lei
Federal 8.666i93, conr redaçãc dada pela Lei 12.44012011, com validade na data de
suas apresentaçôes, conciição' ndispensável pa ra liberaçáo do paga mento.

13.5 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de
procedrmentos de forma não ;ombinada entre as partes, os pagamêntos mensais
deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido pelo SIMAAC.

13.6 Resguardado o prêço da Tabela Unificada do SUS de remuneração de
procedimento, o Municipio pocerá, à sua conveniência e disponibilidade financeira,
mediante aprovaçâo do Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos
procedimentos pagos, atravás de índices em percentual de incentivos e valorização
dos procedimentos.

13.7 Apos o término da conferência ou seja, após a disponibilidade dos dados oficiais de
produção no DATASUS é que se iniciará o prazo de 30 dias para pagamento da
referida nota íiscal;

13.8 O pagamento à CONTRATADA pelos serviços eÍetivamente prêstados será efetuado
pelo MUNICIPIO, mensalmente, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e será
realÍzado mediante deposito êr,1 conta bancária.

13.9 Para efeito de pagamento, es,e só será efatuado aos procedimentos ambulatoriais
que foram auiorÍzad,rs ou regulados previamente pela SecretarÍa MunÍcipal de
Saúde. i
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í3.10 Para fins d* prova da data de apresentação das contas será entregue à
CONTRATADA recibo, assinaclo ou rubricado pelo servídor do MUNICIPIO, com
aposição do respectivo carimbr: funcional;

13.11 As contas rejeitadas pelo servrço de processamento de dados serão imediatamente
devolvidas à CONTRATADA cara as correçÕes cabíveis, que deverão ocorrer no
prazo máximo de 48 (quarer:ta e oito) horas após a devolução. O documento
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original,
devidamente inui.ilizado por me;o de carimbo;

í3.í2 As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos do
Sistema lVlunicipal de Auditoria do MUNICÍPlO, ficando à disposição da
CONTRATADA, que terá um prazo máxírno de 30 dias, a contar do pagamento
efetuado, para apresentar recurso, quetambêm será julgado no prazo máximo de 10
dias;

13.í3 Fica o tvtUNÇíPlO autorizaçJo : debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte,
referente aos procedimentos náo realizados, indevidos ou improprios;

13.14 O MUNICÍPIO, apos revisão dos documentos, os encaminhará ao Ministério da
Saúde,

13.15 Os pagamentos poderão sei- slrstados pelo CONTRATANTE, garantindo o direito a
ampla defesa, nos seguinreÍi ci:tsos:

13.15.í Não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato;
13.í 5.2 lnadimplência de obrigações da CONTRATADA para com o

CGNTRATANTE, rror conta do estabelecido no contrato,
13.15.3 Não execuçâo dos sei'víços nas condições estabelecidas no contrato;

13.16 Nenhum pagamento será eíetuado enquanto houver qualquer pendência de
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere âo pleito de reajustamento de
preÇos ou coireção.

13.17 O pagamento somente será e'retriado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal, que deverá vi:- ar)ornpanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.

13,17.1 O'atesto" Íica condicionado à verificação da conformídade da Nota Fiscal
âpresentâda pela CONTRATADA e do regular cumprimento das
obrigaçóes assumidas;

13.17.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Etetrônica será exigido,
sempre que a nota fiscalfor eletrônica;

13.17.3 O Registro Auxiliar c,e Nota Fiscal cle Serviço - RANFS - será exrgido, nos
casos de ptestadores de serviço sediados fora do Municípío de Vitória da
Çonquista, cuja noia fiscal não seja emitida por este Ente, mas que
executarer. o serviço neste Município, conformê arts 32, 33 e 34 do
Decreto Municipai n." 15.454, de 18 de ouiubro de 2013.

13.18 O "atesto" fica condicionado â verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigaçÕes
assumidas.

13.19 Havendo erro na apresentaçãc da Nota FiscaliFatura ou dos documentos pertinentes
à conkataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente ctê que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a
comprovaÇãc da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a

l6
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14.2 Os recursos de custeio das atividades ambulatoriais consignados no Fundo de
Saúde da Secretaria Municip'al de Vitória da Conquista são provenientes de
transíerências federais, estaduais mensais, conforme valores fixados pela Comissão
lntergestores Bipartíte do Estac;o da Bahia e aprovados pela Comissão lntergestores
Tripartite e cc ntrapa rtida t\4unicipa l.

14.3 As realizaçôes das despesas cos serviços executados por força deste contrato, nos
termos e limites aqui íirmados, ;orrerão à conta de dotação orçamentária consignada
no Fundo Municipal de Saúde, a partir da dotaçáo orçamentária do Ministério da
Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, e Tesouro Municipal no valor e rubrica fixado
no DiárÍo Oficial da União para o MunicÍpio de Vitoria da Conquista - BA.

14.4 Os recursos necessários à r;obertura das despesas relativas à execução das
atividades consígnadas no cbjeto do presente terão a seguinte classificação
orçamentária ATIVIDADE: 2.043; ELEMENTO: 33.90.39.00; SUBELEMENTO:
99024; FONTE DE RECURSO: 't4.

14.4.1 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das
dotações orçamentárias proprias, constantes dos Orçamentos Anuais que
forem aprovados, inCependentemente da celebração de termos aditivos.

CLAUSULA OÉCInna QUTNTA - DO CONTROLE, AVALTAÇÂO, VISTORIA E
FrscALrzAçÂo

15.1 A execução do pres=nte con':rato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante
procedimentcs de supervisáo indireta ou local, sem prejuízo da obseruância do
cumprimento das cláusulas e c,:ndições nele estabelecidas.

15.2 Sob critérios definidos em normatizaçâo complementar, poderá, em casos
especÍficos, ser realizada auditoria especializada.

15.3 Periodicamerite, o CONTRATANTE vistoriará as instalaçÕes da CONTRATADA para
verificar se persistern as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA,
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

15.4 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuiçáo da capacidade
operativa da CONTR.ATADA poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão
das condições ora estipuladas,

15.5 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços, ora conveniados,
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o
CONTRATANTE ou para coÍ'n os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
na execuçáo do contrato.

15.6 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e ao Conselho Municipal de Saúde,
o acompanhamento e a Íiscal,zaçâo permanentes dos serviços e prestará todos os
esçlareçÍrnentos que lhe fore:l soliçitados pelos servidores do CONTRATANTE,
designados para tal fim, e assegurará o livre acesso aos prontuários médicos e
outros documentos que dizem :.espeito à atenção do usuário do SUS/CONQUISTA.

15.7 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de deÍesa e o
contradltorio, nos terrnos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos
administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA
ADMINISTRATIVO.S

DAS PENALIDADES E DOS RECUR.SOS

+
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16.1 O descumprimento, parcÍal ou total, de qualquer das çláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o CONTRATADO às sançÕes previstas na Lei Federal no.

8.666/93, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo;
16.2 A inobservância, pela CONTRÂTADA, de qualquer cláusula ou obrigação constante

deste contratc, ou d,e dever oliginado de norma legal ou regulamentar peúinente,
autorizará o MUNICIPIO, garantida a prêvia defesa, a aplicar, em cada caso, as
sanções previstas nos ârtigo§ 36, 87, BB da Lei Federal no 8.666193 e modificações
feítas na lei N" B.BB3/94, combinado com o dÍsposto no Decreto Municipal no 9.820
de 07 de abrir de 2000.

1 6.2.1 Advenência escrita;
16.2.2 Multa Ce 2o/o a:.é 5% do valor mensal do contrato;
16.2.3 Multa dia de ate 1/30 (um irinta avos) do valor mensa[ do contrato;
16.2.4 Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações,

cons ultas ou procedimsntos;

16.2.5 Suspensão ter,rporária ae contratar com â Administração Municipal;

16.2.6 Rescisão do contrato;

16.2.7 Declaração de inidoneicade;

16.3 A advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham
causado dano materialou moral a MUNICIPIO;

16.4 A suspensão, por do;:e meses, do direito de celebrar contrato com o MunicÍpio de
Vitória da Conquista, nos casi)s de desvio no emprego dos recursos repassados,
sem prejuízo cla multa, quando cêbível;

16,5 Declaração de ínidoneidade para celebrar contrato com o município de Vitória da
Conquista e cJemais entidades rúblicas, nos casos de comprovada conduta praticada
pelo (a) Contratado (a) e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da
aplicação da rnulta, quando for a hipotese.

16.6 As multas previstas nesta ciáusula não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o Cnntratado de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes ias infraçôes com*tidas;

16.7 A imposição das penalidades Frevistas nesta cláusula dependerá da gravidade do
fato que as motivar, consideraca sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas
em quê ele rcorreu, atrâvés de auditagem assistencial ou inspeçâ0, e dela será
notificada a CONTRATADA

16.8 As sançÕes previstas nos sub:tens 16.2.1 e 16,2.3 desta Cláusula só poderão ser
aplicadas alternativamente.

í6.9 O valor da multa ou multâ c'1ia será descontado dos pagamentos devídos pelo
MUNICíPIO à CONTRATABA.

16.í0 Na aplicaçâc das penalidaües previstas nos subitens 16.2.1 a 16.2.7, a
CONTRATADA poderá interpor rêcurso administrativo, com efeito suspensivo,
dirigido à autoridade compe:er-,te e nos prazos determinados pelo Regulamento do
Sistema Municipal de AuditoriarSUS-CONQUISTA, Decreto Municipal no 9 820, de 07
de abril de 2C00

16.11 A suspensã: temporária dcs atendimentos será determinada até que a
CONTRATADA corrija a omissáo ou a irregularidade específica, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias.

16-12 A penalidade de resclsão pcderá ser apticada independente da ordem das sançôes

: *1
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13.20 Antes do pagamento, a CQNTRATANTE realizará consulta on-line ao Sistema de
Cadastramenro Uniflcado de Frrnecedores - SICAD ou outro sistema semelhante e,
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar â manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

13.21 Eventual situação de irreguiaridade fiscal da CONTRATADA nâo impede o
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto a adoçáo das prcvidências Íendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contiatual.

13.22 O pagamenio será efetuado rroi- meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, rrâ agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA, ou por outro n',eío previsto na tegislação vigente.

13.23 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emilida a
ordem bancália para pagamento.

13.24 C CONTRATANTE não se responsabilÍzará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATABA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

13.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concoriido de alguma Ío:na para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionai§ aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o paganrento até a data do eÍetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM=lxNxVP
EM = Encargcs Moraiorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo cagamento.

VP = Valor da Parcela em ati-aso

CLASULA OÉCrUe QUARTA - DA PREV|SÃO ORÇAMENTÁR|A

14.1 Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas
neste contratc fícam vinculados à transferência de recursos do Ministério da Saúde,

14.'1.1 O nãc cumprimento pelo Ministério da Saúde do repasse dos recursos
correspondentes aos valores constantes do contrato em tempo hábil
(venc:mento) nâo transfere para o CONTRATANTE a obrigação de fazer a
antec:pação da receiia proveniente do Íaturamento aprovado do componente
FAEC - Fundo de AçÕes Estratégicas e Compensação de execução, o qual é
de responsabilidade do Ministerio da Saúde para todos os efeitos legais.

14.1.2 O mesmo se aplica a recursos que compÕe os blocos de financiamento e
custeio, que depenria Ce aprovação e verificação da produÇâo junto ao
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previstas nesta Cláusula. l\ reincidência da CONTRATADA em quaísquer
irregularidades tornará o conirato administrativo passível de rescisão,

16.13 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, nâo ilidira o
direito de o lltlUNlCIPtO exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e
danos, gue o fato gerador da p:,nalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS,
seus usuários, e terceiros, inCependentemente da responsabilidade criminal elou
etica do autor do fato.

16.14 Çomete inÍração administrativa, nos termos da Lei Federal n.o 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que, no deçorrer da vigência do contrato:

16.14.'l lnexecutartoial ou parr:ialmente o contrato;

16.1 4.2 Apresentar documentaçâo falsa;

16.í4.3 Çomportar-se de modc inidôneo;

16.14.4 Cometer fraude fiscal;

16.14.5 Descumprir qualquer cos deveres elencados no Edital e no Contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA SET!MA. DTT RÊSCISÃO

O presente contrato poderá ser rescinriidrr total ou parcialmente pelo MUNICíP|O quando
ocorrer o descumprirnento de suas clársulas ou condições, em especial:

17.1 Pelo fornecin;ento de, infornrações incompietas, intempestivas ou fora dos critérios
deftnidos pelo MUNIC[PlO;

17.2 Pela ocorrência de Íatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhan'rento,
avaliação e audiioria pelos orgãos competentes do MUNICIPIO ou do Ministerio da
Saúde;

17.3 Pela não entrega dos relatorios mensais e anuais;

17.4 Pela não obseruância dos procedimentos referentes ao sistema de informações ent

saúde.

17,5 O Conselho Munictpal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste
contrato, devendo arraliar ls prejuizos que esse fato poderá acarretar para a
população.

17.6 Além de outras previstas no Çc:rtrato.

17.7 Na hipótese de consiatação de negação de atendimento, mau atendimento ou
atendimento insuficiente aoÉ usuários do SUS, o presente contrato será
rescindido de pleno direiÍ,o por ato da Administraçáo, com o consequente
descredenciamento e impo;içáo de demais penalidades.

17.8 Constituem motivos para rescísáo do presente contrato o não cumprimento de
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na

legislação reierente às licilaçríes e contratos administratlvos, sem prejuizo das
multas cominadas na cláusuia Ç,ezesseis.

17.9 Em caso de rescisãc contratu.al, se a interrupçâo das aiividades em andamento
puder causar prejuízo à populaçáo, a critério do MUNCíPIO, será observado o prazo

de até 90 (noventa) dias para r-correr a rescisão, Se neste prazo a CONTRATADA
negligenciar a prestaÇão dos serviços ora çontratados, a multa cabível será aplicada 7

em dobro. /--^
17.10 São motivos para a rescisão Co presente Contrato, nos termos do art,78 da Lei "
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Federal n.o 8.666, de 1993,

17.1A,1 O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais,
específicações, projetos ou prazos;

17.10.2 A lentidão do seu cumprimento, levando ao MUNICíPIO a comprovar a

ímpossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

17.10.3 O atraso injustificado no início do serviÇo;

17.10.4 A paratisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao
MUNICIPIO;

17.10.5 A subcontrataSo total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA corn outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporaçã0, não admitidas no Contrato;

17.í0.6 O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
suPeriores;

17.10.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

§ 1o do art.67 da Lei n." 8.666, de'1993;

Í7.10.8 A decretação de falência, ou a rnstauraÇão de insolvência civil;

17.1O,9 A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

'17.101A A alteração social ou a modíficação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;

17.10.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas peta máxima autoridade da esfera
ãdministrativa a que está suboidinada ao MUNICípIO e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

17.10.12 A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando
modiÍicação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no §1o do

art. 65 da Lei Federal n.o 8.666, de 1993;

17.10.13 A suspensão de sua execuÇâo, por ordem escrita do MUNICíPIO, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatorio de indenização pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direíto de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situaÇâo;

'17.10.14 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

MUNICíPIO, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já

recebidos ou exeÇutados, salvo ern Çaso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à ÇQNTRATADA o

direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigaçÕes, até
que seja normalizada a situação;

17.10.15 A não liberação, por parte do MUNICíHO, do obleto para execução do

serviço, nos prazos contratuais;

17.10,16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maíor, regularmente cgmprovada,
impeditiva da execução do Contrato; /

21
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17.10.17 O descumprimento do dÍsposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.o

I666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

17.11 Os casos da rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

17.12 A rescisão deste Contrato poderá ser:

17.12.1 Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICíPIO, nos casos
enumerados nos itens 17.10.1 a 17.1A.11, 17.10.16 e 17.10.17 desta
cláusula;

17.12.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para ao MUNlClPlO;

17.12.3 Judicial nos termos da legislação.

17.12.4 A rescisão adminÍstrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.12.5 A inexecuçâo, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as
consequências contratuals e as prevÍstas na Lei Federal n.o 8.666/93.

í7.í3 No caso de rescisão unilateral (administrativa) sâo assegurados ao MUNTCípIO os

direitos previsto na Lei Federal no. 8.666/93 , arts. 77, 78,79 e 80, sem prejuÍzo das

sançÕes aplicáveis ao CONTRATADO:

17.14 Reter os eréditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuÍzos causados ao

MUNICíPIO pela CONTRATADA.

17.15 Alem de outras sanções que porventura estejam prevísta em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

18.1 A vigêrrcia inicial do presente contrato será de 02 (dois) anos, iniciando-se em 01 de

dezámbro de 2017 e terminando em 30 de novembro de 2019, prorrogável por

períodos sucessivos, caso haja interesse da Administração, e enquanto o prestador
cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a classificaçáo, previstos no
Edital de Credenciamento.

CLAUSULA DÉGIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO

19.'l O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial de Vitória da

Conquista - BA, e afixado em mural proprio no prédio da Prefeitura Municipal e da

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

2A.1 As partes elegem o foro de Vitoria da Conquista - BA, com
outro, por mais privilegíado que seja para dirimir questÔes
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo
Saúde.

20.2 E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as
ora fixadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
só efeito legal, perante as testemunhas abaixo assinadas.

exclusão de qualquer
oriundas do Presente

Conselho Municipal de

cláusulas e condiçÕes
de iguat tegr, para um

/
/-.-*-,
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Vitoria da Conquista - BA, 1o de dezembro de 2017
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Assinatura:

^,pero MunicÍpio de vitória oa Çoneuf,1_ { \ /\'l., t
Herzem 

F;;"r5il "ereira \

Ceres Nb'ide ATü'úâd Çosta
Secretária Municipal de Saúde lnterina

Pela CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

RG:

cPF: fi€qb 1t zc§ 'la
RG: oG6(à18 s--'1 \
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ANEXO I

Planilhas de Programação de Compra de Serviços

Código Procedimento

02.11.06.001-1 BtoMETR tA u lrRnssôllcA (MoNoc ULAR)

02.11.06,003-8 CAMPIMETRIA CoÍúPUTADORIZADA oU MANUAL CoM e RANIcO

02.1'1.06.005-4 CERATOMETRIA

02.1 '1.06.006-2 cuRvA DTARTA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MtN|MO 3 MEDIDAS)

02,11.06.010-0 FUNDOSCOPIA

02.1 1.06.011-9 GONIOSCOPIA

02. 1 'l .06 012-7 MAPEAMENTO DE RETINA

02.11 06.014-3 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA

02.1 1 06.015-1 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL

02.1 1 .06.017-8 RETINOG RAFIA CC LORIDA BINOCULAR

02.1 1 .06.018-6 RETINOG RAFIA FL JORESCENTE BINOCU LAR

02.1 1.06,020-8 I"ESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA

02.1 1 .06.021-6 TESTE DE SCHIRM:R

02.1't 06.025-9 TONOMETRIA

02.1 1.06.026-7 Topoo RAFTA cowipurADoRtzADA or có RnEn

03.03.05.013-6 T RATAME-NIo c lÍ r'r I co DE I NTERCoR RÊn c rRs o FTA LMoLoct cAs

03.03.0s.014-4 TRATAME NrO c Ii I,II co DE I NTE RCoRRÊN cIeS o FTALMOLOG I CAS DE
ORIGEM INFECCICSA

03.03.0s.001-2 ACOMPANH4lYlENl O E AVALIACAO DE GLAUCOMA POR FUNDOSCOPiA
E TONOMETRIA

03.03.05.003-9 TRATAMENTo OFTA[MolÔcIco DE PACIENTE C/ GLAUCOMA
BTNOCULAR (ía Llt{HA)

03.03.05.004-7 TRATAMENTO OFTCLMOLOGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA
BINOCULAR (2â LII.it-lA)

03.03.05.005-5
TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA
BÍNOCULAR (3 a Llt.rHA)

03 03.05.006-3
TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PAC1ENTE Ci GLAUCOMA
MONOCULAR (1a L.\lHA)

03.03 05.007-1 TRATAMENTo oFt Altuolóctco DE pACIENTE coM GLAUCoMA
MONOCULAR (2a LrNHA)

03.03 05.008-0
T RATAMENTo oFTALMolóctco DE pACtENTE coM GLAUcoMA
tu{oNocuLAR (3a LjNHA)

03.03.05.009,8 I-RATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA COM
DiSpENSAÇÃo rrE qcETAZoLAMtDA MoNocuLAR ou BtNocuLAR

03.03.05.010-1
TRATAMENTo oFlALMotôctco DE pAcTENTE coM GLAUcoMA coM
DrspENsAÇÂo DE plLocARprNA MoNocuLAR

1À
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CoNTRÂTO No 198/2017 SMS

03.03.05.011-0
TRATAMENTo oFÍAlMolócrco DE pActENTE coM GLAUcoMA coM
DrspENsAÇAo uE plLocARplNA BlNocuLAR

03.03.05.015-2
TRATAMENTo OFTALfuIoI-ÓcIco DE PAcIENTE coM GLAUCoMA - 1"
LiNHA ASSOCIADA A 2A LINHA. MONOCULAR

03.03.05.016-0 TRATAMENTO OFlALMOLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 1â

LINHA ASSOCIADA A 2" LINHA - BINOCULAR

03,03 05.017-9 TRATAMENTo oFíArMotóctco DE FACTENTE coM GLAucotvlA -'1"
LiNHA ASSOCIADê. A 3d LINHA - MONOCULAR

03.03.05.018-7 TRATAIJIENTO OFlAI*MOLÓGICO DE PACIENTE ÇOM GLAUGOMA - 1A

LINHA ASSOCIADA A 3A LINHA. BINOCULAR

03.03.05.019-5 TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 2A

LINHA ASSOCIADA A 3" LINHA - MONOCULAR

03.03.05.020-s T'RATAMENro orrqt-r*ã
LINHA ASSOCIADA- A 3A LINHA - BINOCULAR

03,03.05.021-7
TR^TAuIENTo àF Lócrc
ÍlloNoculAR- ASSoctAÇÂo ue 1a,za E B" LTNHAS

03.03.05.022-5 TRATAMENTo órr;;
ETNoctJLAR - ASSoctAÇÃo t,, 2a E 3a LINHAS

03 01.01 .007-2 CC NS ULT A M ETI CA EruI NTTruçÃO ES PECIALIZADA (GFTAI..M OLOG ISTA)

03.01.010-2
coNSuLTA. pÂRA DI.AGNroslcoinenvRi-raçÂo DE GLAUcoMA
(TON OMEI Rlh, FUNDOSCOPTA E CAMPIMETRI,4,)

04.05.01.001-0 CORRECAC CIRUÍ1GICA DE ENTROPIO E ECTROPIO

04.05.01.002-8 C;ORRECAO CIRURGICA DE EPIC,qNTO E TELECANTO

04.05.01.0c3-6 DAC Rl O Cl S-f OP.Rl t':OSTOI!1 I A

04.05.0'1 .004-4 DRENAGEI\N DE AEiSCESSC DE PALPEBRA

04.05.01.0c5-2 EPILACAO A LASEF1

04.05.0'1.006-0 F-PILACAO DE CiLICr.S

04.05.0'1 íJ07-9 çxrnrse oe "Àú. DA P^LPEBPÂE
SIJPERCILICS

c4.05.01.008-7 EXTI RPAC,êIO DE GLANDtlt. A l"AC[tl$JlAt

04.c5.0i .0'i0-9 OCLUSAO DE FON-:-C LACRIIVIA

04.05.0'1 .011-7 F.ECONSÍITUI(]AO!.]= CANAL LACRI MAL

04.05.01 .012-5 P I= C O T.T STI I Ui CNO .-A.PC I,qL DE P.ÂL P EB RA C O M TAR SO R RAF IA

04.05.01 .01 3-3 RECONSTITUiCAO TOTAL DE PALPEBRA

04.05,01.018-4 TRATAN1 ENTCI CIRIJRGICO DE BLEFAROCALASE

04,05. c 
,i01 g-2 

_ _

04.05.01 020-6

TRATAMIENTÇ CIIiURGICO DE I"RhIUIA,SE C/ CU S/ ENXERTO

FUNCTOFLASTi.C

04.05.02.ú0i-5 CORREOAO CIRUf?3lCli DE ESTF,P.BISMO (AClitlA tJE 2 Í\IILISCLJLOS)

04.05 02.002-3 CoRRECAO Crn,JÍl:rCA DC ESTRABTSMO (ATE 2 MUSCULOS

04.c5.03.003 7 _-
04.05.03.004-5

CRlOI-E-RAP!A OCU,AR

F OTOCOê.G UI.A,CA'J A. LASE R

ffi
l_<
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CONTRATO NO 198/2017 SMS

04.05.03.005-3 INJECAO INTRA-VI'IREO

04.05.03.007-0 F.ETINOPEXIA Gi I]TTRO FLEXAO ESCLERAL

04.05.03.009-6 SUTURA DE ESÇLERA

04.0s.03.010-0 TRATAMENTO CIRI.JRGICO DE DEISCENCIA DE SUTURA DE ESCLERA

04.05.03.012-6 TRATAMENTO CIRL'RGICO DE I.JEOPLASIA DE ESCLERA

04.05.03 013-4 VITRECTOMIA ANTÉRIOR

04.05.03.015-0 VITRIOLISE A YAG i.ASER

04.05.03.019-3 pAN-FoTocoecui-rrçÃo DE RETTNA A LASER

04.05.03.021-s RETINOPEXIA PNE :JMATICA

04.05.03.022-3 neuoçÂo DE ot-Eo DE stltcoNE
04.05.03.023- 1 RruoÇÃo DE TMPLANTE EPtScLERAL

04.05.04.001-6 CORRECAO CIRURGICA DE LAGOFTALMO

04.05.04.006-7 ENUCLEAGAO DE GLOBO OCULAR

04.05.04.007-5 EVISCERACAO DE GLOBO OCULAR

04.05.04 0',I0-5 EXPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR

04.05.04.013-0 II.IJECAO RETROBULBAR / PERÍBULBAR

04.05.04.020-2 TRATAMENTO DE F'TOSE PALPEBRAL

04.05.04.021-0 REPOSÍGIONAMENTO DE LENTE INTRAOCULAR

04.05.05 001-1 CAPSULECTOMiA POSTERIOR CIRURGICA

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A YAG LASER

04.05.05.003-8 CAUTERIZACAO DE CORNEA

04.05.05,004-6 CICLOCRIOCOAGU LACAO / DTATERMIA

04.05.05.005-4 CICLODIALISE

04.05.05.000-2 CORRECAO DE ASTIGMATISMO SECUNDARIO

04.05.05.007-0 CORRECAO CIRURSICA DE HERNIA DE IRIS

04.05.05 008-9 EXERESE DE TL]MOR DE CONJUNTIVA

04.05.05.009-7 FACECTOMIA CI IMFLANTE DE LENTE INTM-OCULAR

04.05.0s.010-0 FACECTOMIA SI IM:LANTE DE LENTE IN'IRA-OCULAR

04.05.05.0'11-9 FACOEMULSIFICAC;AO CI IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR RIGIDA

04.05.05.012-7 F OTOTRê,BEC U :OP:-ASTIA A LASER

04.05.05.014-3 I ITIPLANTE INTRA-E STROMAL

04.05.05.015-1 íPIANTH SECL'NL]ARIO DE LENTE INTRA-OCULAR. LIO

04.05.c5.016-0 ll,rJECAO SUB CO N,.:U-|IVAL / SUBTENONIANA

04.05.05.017-8 IRIDECTOMIA CTRURGICA

04_05 05_019-4 iRIDOTOMIAA LASi:R

04.05.05.020-8 PARACENTESE DE CAMARA ANTERIOR

04.05 05 02116 RECOBRIIVIENTO CONJUNTIVAL

04,05.05.022-4 RECONSTITU]CAO ÜE FORNIX CONJU NTIVAL

04.05.05.024-0 RETIRADi\ DE CORPO ESTRANHO DA CAMARA ANTERIOR DO OLHO

,'i-Gõ\
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04.05.05.025-9 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA

04.05.05.026-7 SINEQUICLISE A YAG LASER

04.05.05.028-3 SUBSTITUICAO DE LENTE INTRA-OCULAR

04.05.05.029-1 SUTURA DE CONJUNTIVA

04.05.05,030-5 SUTURA DE CORNE.A

04.05.05.032-1 TRABECULECTOMIA

04.05.05.036-4 TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO

04 05.05.037-2 FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA.OCULAR
DOBRAVEL

04.0s.05,039-9 TRATAMENTo ctRURGtco DE orrscÊructn DE suruRA DE coRNEA

04.05.05.040-2 nnntaçÃo pARa. cRoss L|NKING coRNEANO
07.02.07 .004-1 E§FERA DE MÜI.LE.R

w
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Município de Vütoria da Conguisía/BA íJ{e
www.pmvc.com.br {+sq ag/#

: li:,, PRtiltEtRo TERMo ADtnvo AoI "\' ".i. CONTRATO N" 198/20í7 SIUIS QUE ENTRE.' ',rt ;'-^;;;;;^'." .:-:,::.,;^í-i::, \ sl GELEBRAM O TUUUICÍp|O OE UrÓRIa
.tí

.I SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP,
e. ---:: -;_-^-í vlsANDo A ExEcuçAo DE SERVIÇOS

-.1, ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES DE" 
3ãúDÉ-À-úiúer- ÁiaaúlÀioRrAl E/ou
HoSpITALAR tto Ârulgtro Do stsrEMA
UNICO DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA
- SUS/BA,

I 'la -iq *)

O nnurutciplo DE vltÔnln DA CoNGUISTA, com sede na Praça Joaquim Correia, no 55,
Centro, representado neste ato pelo Exmo. Prefeito HERZEM GUSMAO PEREIRA,
brasileiro, casado, radiaiista e advogado, portadordo RG no 1.136.242, inscrito no CPF/MF
sob o no 268.682.651-00, domiciliado no endereço acima ou por pêssoa-por este
formalmente designada, por íntermédio da SECRETARIA IIIIUNICIPAL DE SAUDE com
sede na Rua Rotary Club, no 69, Bairro Gentro, nesta Cidade, neste ato representado pela
Secretária de Saúde CERES NEIDE ALI!#EIDA COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do
RG no 01.805.619-95 e CPF/MF n" 371 .771.095-87, nomeada pelo Decreto n.o 17.425, de
OUA1|2O17, publicado em A210112017, err conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas pelas Leis Mr.inicipais n! 421, eie 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de27 de
dezembro de 2011, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ê a empresa
RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SlwIPLES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente Ínscrita no CNPJ sob n.o 08.8221A5/0004-80, com sede na Av. Frei Benjamim,
no 2472, Bairro Brasii, Vitória da Çonquista BA, CEP 45.051-075, denominada
GONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. JORGE CARLOS PESSOA ROCHA,
portador da Cédula de ldentidade no 2977421 SSP/BA e CPF sob o no 496.861.355-53,
residente e domicitiado na Rua Antenor Tupinambá , n" 227, Apto 402, Edf. Rafaello Sanzio,
Pituba, Salvador - BA, tendo em vista que dispõe o art. 199, § 1o, da Constituição Federal
de 1988, o a Lei Federa! no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidas das Leis Federais de
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Portarias
emanadas do Ministério da Saúde - MS,

CONSIDERANDO o equivoco observado na confecção do contrato no 198/2017 SMS, mais
especificamente na relação dos procedimentos em seu anexo, necessÍtando, assim, a sua
retificação, com fulcro no artigo 65 da lei 8.666i93 e Súmula 473 do STF, que viabiliza a
Administração Pública c dÍreito de anular ou rever seus próprios atos quando eivados de
vícios,

RESOLVEM as partes celebrar entre sí, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO GONTRATO No

í99120í7 sMS PARA PRESTAÇÃO DE §ERVIçOS DE SAUDE, decorrente do Processo
Administrativo no 17545912018, respaldado no Parêcer Jurídico no 07812018-PGM/SMS,
e amparado legalmente no artigo 58, l, e artigo 65, l, "a", da Lei Federal no 8.666/93, e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primgira - Fica retificado o Contrato no 198/2017 SMS nos seguintes termos:

Onde se lê:

1/8
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Município de Vitória da Conquista/BA
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ANExol i

Planilha de Frogramaçâo de Compra de Seruiços

Código Procedimento

02.í 1.06.001-1 Br oMETRTA ULTRASSONlCA (MONOCULAR)

02.11.0ô.003-8 CAMPIMETRIA COIV1PI-TADORIZADA OU MANUAL COM GRAFICO

02.11.06.005-4 CERATOMETRIA

02.11.06.00ô-2 CURVA DtARtA DE PRÉSSAO OCULAR CDPO (MrN|MO 3 MEDTDAS)

02.11.06.010-0 FUNDOSCOPTA

02.11.06.011€ GONTOSCOPTA

02.11.06.012-7 MAPEAMENTO DE RETINA

02.11.06.014-3 MICROSCOPIA ÉSPECULAR DE CORNEA

02.11.0ô.015-1 POTENCIAL DE ACUIDê,DE VISUAL

02.11.06.017-B RET! NOGRAFIA COLORI DA BINOCU LAR

02.1 1.06.018-6 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BI NOCULAR

02.11.06.020-8 TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA

02.11.06.021-6 TESTE DE SCHIRMER

02.11.0ô.025-9 TONOMETRIA

02.í1.0ô 026-7 ToPoGRAFIA coMDUTADoRIZADA or CÓRruen

03.03.05.013-6 TRATAMENTo cI-iNIc o DE I NT ERCoRRÊNC Ins oFTALMOLÓOICns

03,03.05.0144 TRATAMENTC CLINiCD DE INTERCORRÊNCINS OFTALMOLOGICAS DE
ORÍGEM INFECCIOSA

03.03.05.00í-2 ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DE GLAUCOMA POR FUNDOSCOPIA
E TONOMETRIA

03.03.05.003-s
TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA
BTNOCULAR (1" LINHA)

03,03.05 004-7
TRATAMENTC OFTALÍ./IOI-ÓCICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA
BTNOCULAR (2" LINHA)

03.03,05.005-5
TRATAMENTo oFTALMolócrco DE pAcTENTE c/ GLAUCoMA
BTNOCULAR (3 " LINHA)

03.03.05.006-3
TRATAMENTC OFTALMOLOGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA
MONOCULAR (1" LtNHÂ)

03.03.05.007-1
TRATAMENTC OFTALI,NOTÓCICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR (24 Lri!l{A)

03.03.05.008-0
TRATAMENTO OFTALIT4OLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA
MOI\,OCU LAR (3" LI NH,A)

03.03.05.00s-8 TRAIAMENTC OFT,qLI..4OLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA COM
DrspENsAÇÃo DE ACETMoLAMIDA MoNocuLAR ou BtNocuLAR

L*-.*_
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03,03.05.010-1
TRATAMENTO OFTALIVIOLOGIGO DE PACIENTE COM GLAUCOMA COM
DtSpENSAÇÁo oe prLocARpr NA MoNocuLAR

03.03.05.011-0
TRATAMENTO OFTALMoIÔoIco DE PAcIENTE CoM GLAUCOMA COM
DtSpENSAÇÃo DE pr LJCAReI NA Br NocuLAR

03.03.05.015-2
TRATAMENTO OFTALI'JIOLOGICO DE PAGIENTE COM GLAUCOMA - 1"
LINHA ASSOCIADA A 2" LINHA - MONOCULAR

0s.03.05.0í6-0 TRATAMENTo oFTALTÚoIÔeICo DE PAGIENTE CoM GLAUCoMA - 1,
LINHA ASSOGIADA A 2E LINHA - BINOGULAR

03. 03.05. 0í 7-9
TRATAMENTO OFT,ÊrL]:.f,OLÔOICO DE PACIENTE COM GLAUGOMA - 1'
LINHA ASSOGIADA A 3' LINHA - MONOCULAR

03.03.05.018-7 TRATAMENTO OFTALI,JIOLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 1â

LINI{A ASSOCIADA A 3'LINHA - BINOCULAR

03.03.05.019-5
TRATAMENTO OFTAL}JIOLOGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 2"
LINHA ASSOCIADA A 3" LINHA - MONOCULAR

03.03.05.020-9 TRATAMENTO oFTALT,Jot-ÔcIco DE PACIENTE CoM GLAUCoMA - 2"
LINHA ASSOCIADA A 3A LINHA - BINOCULAR

03.03.05.021-7
TRATAMENTo oFTALT'"4ot-ôerco DE pAGTENTE coM cLAUCoMA
MONiOCULAR-ASSOC|AÇnO Oe |a,2a E 3'LINHAS

03.03.05.022-5
TRATAMENTO OFTAL.IIIOIÓEICO DE PACIENTE COM GLAUGOMA
BrNocuLAR - ASSoctÀÇÃo 1",2a E,3a LINHAS

03.01.01 .007-2 coNsuLTA MEDTCA rU nrrruçno ESPECTALTZADA (OFTALMOLOGISTA)

03.01.010-2 cor§sulTA PARA oLROruÔSnCO/REAVALTAÇÃO DE GLAUCOMA
(Tor!OMETR:A, FUNDOSCOPIA E CAMPTMETRIA)

04.05.01.001-0 COF,RECAO GIRURGIGA DE ENTROPIO E ECTROPIO

04.05.01.002-8 GORRECAO CIRURGÍCA DE EPICANTO E TELECANTO

04.05.01,003-6 DAC RIOGI STORRI NOSTOMIA

04.05.0Í .004-4 DRENAGEM DE AB-qCüSSO DE PALPEBRA

04.05.01.005-2 EPILACAO A LASER

04.05.01.006-0 EPILACAO DE CILIOS

04 05_01.007-9
EXERESE OE CALAZIC E OUTMS PEOUENAS LESOES DA PALPEBRA E

SUPERCILIOS

04.05.01.008-7 EXT:RPACAO DE GLANDULA LACRÍMAL

04.05.01.010-9 OCLUSAO DE PONTO LACRIMAL

04.05.01.01 1-7 REGONSTITUICAO DE GANAL LACRIMAL

04.05.01 .012-5 REGONSTITUICAO PA'RCIAL DE PALPEBRA COM TARSORRAFIA

04.05.01.0í 3-3 RECONSTITLJICAO TOTAL DE PALPEBRA

04.05.01 .0184 TRAIAMENTO CIRURGICO DE BLEFAROCALAS E

04 05.01.019-2 TRATAMENTO CIRURGICO DE TRIOUIASE C/ OU S/ ENXERTO

04.05.01.020-6 PUNCTOPLASTIA

04.05.02.001-5 coFRECAO CTRURGTCA DE ESTMBISMO (ACtMA DE 2 MUSCULOS)

3/8 L-*a
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04.05.02.002-3 ÇORRECAO CIRURGTÇA DO ESTRABTSMO (ATE 2 MUSCULOS)

04.05.03.003-7 CRIOTERAPIA OCULAR

04.05.03.004-5 FOTOCOAGULACAO A LASER

04.05.03.005-3 NJECAO INTRA.VITREO

04.05.03.007-0 RETINOPEXIA C/ INTROFLEXAO ESC LERAL

04 05.03.009-6 SUTURA DE ESCLERA

04.05.03.010-0 TRATAMENTO CIRURG]CO DE DEISCENCIA DE SUTURA DE ESCLERA

04.05.03.012-6 TRATAMENTOCIRURGICO DE NEOPLASIA DE ESCLERA

04.05.03.013-4 VITRECTOMIA ANTERiOR

04.05.03.015-0 VITF.IOLISE AYAG LA§ER

04.05.03.019-3 PAN.FoToCoAGULAÇÂO DE RETINA A LASER

04.05.03.02í-5 RET;N OPEXIA PN EUMÀTI CA

04.05.03.022-3 neuoçÃo DE oLEo ÊE slLrcoNE

04.05.03.023-1 nevioçÃo DE TMPLANTE EPIScLERAL

04 05.04,001-6 CORRECAO CIRURGICA DE LAGOFTALMO

04.05.04.006-7 ENUCLEACAO DE GLOBO OCULAR

04.05.04.007-5 EVISCERACAO DE GLCBO OCULAR

04.05.04.010-5 EXPLANTE DE LENTE iNTRA OCULAR

04.05,04.0'13-0 TNJECAO RETROBL'LEAR / PERIBULBAR

04.05.04.020-2 TRATAMENTO DE PTCSE PALPEBRAL

04.05.04.02'1-0 REPOSICIONAMENTO DE LENTE INTRAOCULAR

04.05.05.001-1 CAP3U LECT(fMIA POSTERIOR CIRURGICA

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A YAG LASER

04.05.05.003-8 CAUTERIZAC.AO DE CCRNEA

04.05.05.004-6 CIC I."OCRIOCOAGULACAO / DI ATERM iA

04.05.05.005-4 CICLODIALISE

04.05.05.006-2 COR.RECAO DE ASTIGMAÍISMO SECUNDARIO

04.05.05.007-0 CORRECAO CIRURGICA DE HERNIA DE IRIS

04 05.05,008-s EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA

04.05.05.009-7 FACãCTOMIAC/ IMPLANTE DE LENTE INTRA.OCULAR

04.05.05.010-0 FACãCTOfuIIA S/ ?MJLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR

04.05.05 011-9 FACCEMULSIFICACAC} Ci IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR RIGIDA

04,05.05.0'12-7 FOT'f,TRABECU LCPLA STIA A LAS ER

04,05.05.0í 4-3 IMPI..ANTE ÍNTRA-ESTROMAL

04.05.05.015-1 IMPI.ANTE SECUNDARIC DE LENTE INTRA-OCULAR - LIO

04,05.05.016-0 INJECAO SUBCONJUTjVAL / SUBTENONIANA

04.05.05.017-8 IRIDãCTOMIA CIRURGICA

04 05.05.0194 IRID,]TOMlA A LASER

b
4t8



Municíplo de Vitoria da Conquista/BA
vtrn$r.*mvc.com.h!

1:

,i.l
I

!
'_.a-

04.05.05 020-8 PARACENTESE DE OAMARA ANTERIOR

04.05.05.021-6 R ECO B RI MENTO CON.I UNTIVAL

04.05 05.022-4 RECONSTITUICAO D E 
=ORNIX 

CONJUNTIVAL

04.05.05.024-0 RETIRADA DE CORPO ÍSTRANHO DA CAMARA ANTERIOR DO OLHO

04.05.05.025-9 RETIRADA DE CORPO ÊSTRANHO DA CORNEA
04.05.05.026-7 SINEQUIOLISE A YAG L.ASER

04 05.05.028-3 SUBSTITUICAO DE LEI'JTE INTRA-OCULAR

04.05.05.029-1 SUTURA DE CONJUNTIVA

04.05.05.030-5 SUTL'RA DE CORNEA

04,05.05.032-1 TRABECULECTOI',4IA.

04_05.05.036-4 TRAI"AMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO

04.05.05.037-2 FACOEMULSIFICACAC Ci IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR
DOBRAVEL

04.05.05,039-9 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEISCÊNCIA DE SUTURA DE CORNEA

04.05.05.040-2 nnoreçAo eARA cRoss LINKTNG coRNEANo
07.02.07.004-1 ESFERA oe uÜTTER

Leia-se agora:

ANEXO I

Planilha de Prograrnação de Compra de Serviços

TESTE DE PROVOCAC,\O DE GLAUCOMA

TE§TE DE SCHIRMER

TONOMETRIA

TOPOGRAFIA COMPLJ"ADORIZADA DE CORNEA

BIO METRIA ULTRA.q,SCN ICA (MONOCU LAR)

CAMPIMETRIA COMPU TADORIZADA OU MANUAL

CERATOMETRIA

02.11.06.001-1

02.11 .06 003-8

02.11,06.0054

CURVA DTARTA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MtNtMO 3 MEDIDAS)02.1 1 .06.006-2

02.'1 1 .06.01 0-0 FUNDOSCOPIA

GONIOSCOPIA02.'11.06.01 1-9

MAPEAMENI-O DE RE-"INA0211.46.A12-7

02.1 1.00.014-3 MICFOSCOPIA É§,PECTJLAR DE CORNEA

POTENCIAL DE ACUIDÁDE VISUAL

RETI\IOGRAFIA COLOP.I DA BIN OCULAR

RÉTIN OGRAFIA FLUOFESCENTE B} NOCULAR

02.1 1.06.01s-1

02.11.06.017-8

02.11.06.018-ô

02.11.06.020-8

02.11.06.021-ô

02.11.06.025-9

02.1 1 .06.026-7

5/B
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03.03.05 0136 TRATAM E NTO cl-íruIco DE INTERCoRR Ê NCTAS OFTALMOLÔC I cns

03.03.05.014-4 TRA.rAMENTo clII.IIco DE INTERCoRRÊNCIAS OFTALMoLÓGIoAS DE
ORIGEM INFECCIOSA

03.01.01 007-2 ooNSULTA MEDIcA. rta RrrruçÃo ESpEctALtzADA (oFTALMoLoclsTA)
04.05 01.001-0 CORRECAO CIRURGICA DE ENTROPIO E ECTROPIO

04.05.01.002-8 CORRECAO CIRURGICA DE EPICANTO E TELECANTO

04.05.0'1.003-6 DACRI OCISTORRI N OSTOM IA

04.05.01 .004-4 DREI"IAGEM DE ABSOESSO DE PAL"PEBRA

04-05.01.005-2 EPIL\CAO A ''JSER
04.05.01.006-0 EPILÂCAO DH CILIOS

04 05.01.007-s
EXERESE DE CALAZIG E OUTRAS PEQUENAS LESOES DA PALPEBRA E

SUPERCILIOS

04.05.01.008-7 EXTIRPACAO DE GLAI';DUIA LACRIMAL

04.05.01.010-9 OCLI]SAO DE POT{TO -ACRIMAL

M.05.01.011-7 RECONSTITTJ ICAO DE ;ANAL LACRIMAL

04.05.01 .012-5 RECíf NISTITTTICAO FARCiAL DE PALPEBRA COM TARSORRAFIA

04.05.01.0184 TRA'|AMENTO CIRURCICO DE BLEFAROCAIASE

04.05.01.019-2 TRATAMENTO CIRLIRGICO DE TRIQUIASE C/ OU S/ ENXERTO

04.05.01.020-6 PUNCTOPLASTIA

04.05.02 001-5 CoRRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMADÉ2 MUSCULOS)

04.05.02.002-3 CORR.ECAO CIRURGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 MUSCULOS)

04.05.03,003-7 CR.IGTERAPTA OCULAR

04.05.03.004-5 FOTOCOAGULACAO A LÂSER

04.05.03.005-3 INJECAO INTRA-VITREO

04.05.03.007-0 RETI NOPEXIA C/ i N'I*RI]FLEXAO ESCLERAL

04.05.03.009-6 SUTIJRA DE ESCLERA

04.05.03.010-0 TRAI AMENTO CIRURGTCO DE DEISCENCIA DE SUTURA DE ESCLERA

04.05.03.012-6 TRATAMENTO CIRURGICO DE NEOPLASIA DE ESCLERA

04_05.03.0i 3-4 VITRECTOMIAANTERIOR

04.05.03.015-0 VITRIOLISE A YAG LASER

04 05.03.019-3 pAN-ForoconcuuçÃo DE RETTIJA A LASER

04.05.03.02 1 -5 RETI NOPEXIA PN ELlM.+TICA

04.05.03.022-3 nrucçÃo DE oLEc EÉ stltcoNE
04.05.03.023-1 neuoçÃo DE TMPLANTE EPTSoLERÂL

04.05.04.001-6 CORRECAO Cl Rt-iRGlCA DE LAGOFTALMO

04.05.04.006-7 ENU'LEACAO DE GLCBO OCULAR

04.05.04.0c'7-5 EVISCERACAO DE GLT]tsC OCULAR

04.05.04.010-5 EXPLANTE D= LEN=E NTRA OCULAR

&,
618
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04.05.04,013-0 INJECAO RETROBULBAR / PERIBULBAR

04.05.04.020-2 TRATAMENTO DE PTCSE PALPEBRAL

04.05.04.021-0 REPOSICIONAMENTO DE LENTE INTRAOCULAR

04.05.05.001-1 CAPSU LECTOMIA POSTERI OR CI RURGI CA

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A'/AG LASER

04.05.05.003-8 CAUTERIZACAO DE CORNEA

04.05.05.004-6 GICLOCRIOCCAG U LACAO / DIATERMIA

04.05.05.005-4 CICLODIALiS=

04.05.05.006-2 CORRECAO DE ASI-iGI/ATISMO SECUNDARIO

04.05.05.007-0 CORRECAO CIRURGICA DE HERNIA DE IRIS

04 05.05.008-9 EXERESE DE TUMOR I]E GONJUNTIVA

04.05.05.009-7 FACF-CTOMIA C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR

04.05,05.01 0-0 FACECTOMIA S/ IMPLÂ.NTE DE LENTE INTRA-OCULAR

04. 05.05.01 1 -9 FACOEMULSIFICACAC C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR RIGIDA

04.05.05.012-7 FOTOTRAB ECULOPLASTIA A LASER

04.05.05.014-3 IMPLANTE I NTRA-ESTROMAL

04.05.05.015-1 IMPLANTE SECUNDAR1O DE LENTE INTRA-OCULAR - LIO

04,05.05.016-0 NJECAO SUBCONJUTiVAL / SUBTENONIANA

04.05.05.017-8 RIDECTOMIA CIRURG;GA

04.05.0s.0Í 9-4 IRIDOTOMIAA LASER

04.05.05.020-8 PARACENTESE DE CAMARA ANTERIOR

04.05.05.02'1-6 RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL

04.05.05.022-4 RECONSTITUÍCAO DE FORNIX CONJUNTIVAL

04.05.05.024-0 RETÍRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAMARA ANTERIOR DO OLHO

04.05.05.025-.9 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA

04.05,05.026-7 SINEQUIOLISE A YAG :ASER

04.05 05.028-3 SUBSTITUICAO DE L,E.'.JTE INTRA-OCULAR

04.05.05.029-1 SUTIjRA DE CONJUI{TJVA

04.05.05.030-5 SUTTJRA DE CORNEA

04.05.05.032-1 TRABECULEGTOMIA

04.05.05.036-4 TRATAMENTO CIRLIRGICO DE PTERIGIO

04.05.05.037-2
FACOEMULSIFICACAC C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR
DOB.RAVEL

M.05 05.039-9 TRATAMENTO CIRÚRGICo DE DEISCÊNCIA DE SUTURA DE CoRNEA

04,05,05.040-2 nenrnçÃo PARA GRCSS LTNKTNG CORNEANO

a7 02.07.004-1 ESFERA DE I,íÜLLER
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Cláusula Sequnda - Ficam mantidas âs riemais cláusulas do contrato ora aditado que nâo
contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem, assim, alustados, assinan: o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três) vías,

de igual teor e forma, na presenÇa das testemunhas abaixo, que também o assinam, para
que produza os seus jurídicos efeitos.

Assinatura:

Pelo Município de Vitória

Vitoria da Conquista - BA, 02 de abrít de 2018.

da conqr/sta: A /\,-\. \' \
Herzem Susmão Pereira \

Írrefeito
.11 -r'

ceres r"#qf,*ida Gosta ^^o,ffi
Secretária Munscipal de Saúde lnterina . 31ÉlCUt-^-.. r.PP.

pe a ..NTRATADA: 

s""'"i#ã1-Ht1t"tt,*3J$3':l-l$-"u'

. 
=,, 

- ^*§$r#Etffito3' ll:i l ffi ')*T$
ícieoaoe .ii;ç'-:---'-.,..,ro.i§
EPP \ 

e'1.' '' 
\ÍoÊ,r'Í-|^"-'

\,---
TESTEMUNHAS: \ I

CPF: qBqlYlosco

RG:ogc. saâ( 6\
CPF:

RG:

8/8 l%wkJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA ..r. 
^i-"*-'

sMs - D|RETORIA DE REGULAçÂO CONTROLE E AVALTAÇÃO DO SUS
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO r J t-'; * I

I

i .'*J
1

TNFORMAÇOES DE ORTGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor )
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SI.JS

Protocolo (Ne) 17035/2019

Data e hora 28103120L9 08:26:45

Texto de envio NOTTFTCAÇÃO - (rnZ) DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

Silvana pinto Neves Reis SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliaçâo
do SUSRutPontáutl P'lo tn'io R.rponiJ*r ão s.to.

RELAçÃO DE PROTOCOLOS

Descriçáo Detalhamento do Protocolo

Comunicação lnterna
NOTtFtCAÇÃO ffAZ) DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC
SMS
Silvana Pinto Neves Reis

Prezada Senhora, Cumprimentando-a
cordialmente, solicitamos a V.Sa, providências
necessárias para emissão de parecer jurídico que
possa orientar quant [...]

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 7, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Ns:
170351201.9

Local (Origem):
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Data/Hora de origem:
2810312019 08:26:45

Local (Destino):
SMS - Diretoria Administrativa

Resp. (Recebimento) SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

vrToRrA DA CONQUTSTA _l_l



PREFEITURA MUNTCTPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SMS . DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO
J -'

t
;

TNFORMAÇOES Oe ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa

Protocolo (Ne) 770351201.9

Data e hora 2810312019 11-:45:53

Texto de envio NOTtF|CAÇÃO - (FAZ) DESCUMPRIMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

I í J I , '.r
!

Jaciane Ferraz de Oliveira
Responsável pelo envio

SMS - Diretoria Administrativa
Responsável do Setor

RELAçÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação lnterna
NOTTFTCAÇÃO - (FAZ) DESCUMPRTMENTO AO
CONTRATO N"]-98/20].7- RETINA EYE CLINIC
JMS

Jaciane Ferraz de Oliveira

Sr, Secretário, Solicitamos de Vossa Senhoria os
encaminhamos necessários para deliberação e
emissão de parecer jurídico, junto á procuradoria
t...1

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 7, conforme registros no Sistema de

Gesfâo Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista,

1703512079

Local (Origem):
SMS - Diretoria Administrativa

Data/Hora de origem:
2810312019 1L:45:53

Local (Destino):
SMS - Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

SMS - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE

Resp. (Recebimento)

VITORIA DA CONQUISTA tttt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SMS. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

TNFORMAÇÔES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo (Ne) 1703s/2019

Data e hora 281031201915:09:10

Texto de envio NOTTF|CAÇÃO - (rnZ) DESCUMPRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

, Í'\--
José Raimundo Costa Fernandes

Mat.:04-243988
Monica Moreira Amorim SMS - Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAçÂO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

iomunicação lnterna
NOTTFTCAÇÃO ffAZ) DESCUMpRTMENTC AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC
SMS
Monica Moreira Amorim

Prezados, Solicitamos de Vossa Senhoria os
encaminhamos necessários para deliberação e

emissão de parecer jurídico, junto a esta
procuradoria da sa t,..1

RECIBO

Conftrma o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de L, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

>rotocolo Ne:
1703s/2019

Local (Origem):
SMS - Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

Data/Hora de origem:
2AA3I2AL9 15:09:L0

Local (Destino):
SMS - Procuradoria

Resp. (Recebimento) SMS - PROCURADORIA

\l

VITORIA DA COI\'QUISTA .'I I



PREFETTURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SMS. PROCURADORIA

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

TNFORMAÇOES DE ORTGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Procuradoria

Protocolo (Ne) 17035/2019

0410412019 10:58:37

Texto de envio NOTTFTCAÇÂO - (rnZ) DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

Sandra Vieira Silva
Responsável pelo envio

SMS - Procuradoria
Responsável do Setor

Detalhamento do Protocolo

De ordem da advogada Larissa Braga Silva,
encaminhando o parecer convertido em Diligência
do referido processo 1703517019- SMS,

RELAçÃO DE PROTOCOLOS

Comunicação lnterna
oTrF rcAÇAo (FAZ )

coNTRATO N"198/2017-
SMS

Sandra Vieira Silva

Descrição

DESCUMPRIMENTO AO
RETINA EYE CLINIC

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 7, conforme registros no Sistema de

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Ne:

17035/2019

Local (Origem):
SMS - Procuradoria

Data/Hora de origem:
0410412019 10:58:37

Local (Destino):
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

sMS - D|RETORtA DE REGULAÇÃO CONTROLE E

AVALIACÃO DO SUS

Resp. (Recebimento)

VITORIA DA CONQUISTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Procuradoria Ceral

www.pmvc.ba.gov.br
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Processo no 17035/2019 SMS

Orgão lnteressado: Diretoria de Regulação, Controíe e Avaliação do SUS.

PARECER CONVERTIDO EM DILTGÊNCIA

Trata-se de consulta formulada pela Díretoria de Regulação,

Controle e Avaliação do SUS, paru análise dos autos do processo no

1703512019, que versa sobre a possibilidade de elaboração de termo de

rescisão ao contrato no 19812017 SMS, celebrado com a Pessoa Jurídica

RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP.

Ocorre que, para solução do quanto solicitado, há que verificar as

segu intes informações:

- Há valores a serem adimplidos junto à empresa?

- Qual a data do ultimo pagamento? Se refere a qual

competência?

- Qual a data da última prestação de serviço realizado pela

empresa?

- Quando foi que a empresa entregou a agenda mensal dos

serviços contratados ao Município?

Após a juntada das informaçÕes requeridas, deve o setor

competente solicitar a abertura de Processo Administrativo lnvestigatorio - PAI

para apurar as infraçÕes cometidas pela empresa, requerendo no pedido a

suspensão imediata do (s) contrato (s), bem como a suspensão temporária de

contratar com a Administração Municipal.

Ressalva-se que tal pedido deve ser remetido à Diretoria

Administrativa e esta solicitará ao Gabinete da Secretaria de Saúde que

encaminhe a solicitação de abertura de PAI para a Secretaria de

Administração.

.!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Procuradoria Ceral

www.pmvc.ba.gov.br
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Havendo decisão da comissão processante a Secretaria de

Saúde requererá a rescisão contratual.

À Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação do SUS

Vitoria da Conquista - BA, 04 de abril de 2019.

i,i : .', ,, ,. .,i .' t

Larissa Braga Silva

Advogada do Município

OAB/BA 37.765 - Mat. 24.431-4

T
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PREFETTURA MUN|CIPAL DE VTTOR|A DA CONQUISTA
sMs - DTRETORTA DE REGULAçÂO CONTROLE E AVALTAçÃO DO SU§,'

CoMPROVANTE DE ENCAMTNHAMENTO i
i
1

TNFoRMAÇôes oe oRIGEM Do pRorocolo

Local (Setor )
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Protocolo (Ne) 7703512079

Data e hora 10/04/2019 16:42:48

Texto de envio NOTTFICAÇÃO - (FAZ) DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

RELAçÂO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação lnterna
NOTTFTCAÇÃO - GAZ) DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N"198i2017- RETINA EYE CLINIC
SMS

Rosângela França Oliveira

Prezada Coordenadora, Retificamos informação
anterior, de modo que onde se lê: Encaminhamos a

Vossa Senhoria o procêsso 1703 612019 e

solicitamos informaçôe [...J

Rosângela França Oliveira
Responsável pelo envio

SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Responsável do Setor

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 7, conforme registros no Sistema
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Ne:
1 7035/2019

Local (Origem):
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Data/Hora de origem:
1010412019 !6:42:48

Local (Destino):
SMS - Coordenação da Central de Regulação de
Procedimentos e Exames Especializados

Resp. (Recebimento) SMS - COORDENAÇAO DA CENTRAL DE

REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E EXAMES

ESPECIALIZADOS

VITORIA DA CONQUISTA _t_t
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
srvrs - DTRET0R|A DE REGUTAÇÃ0 CONTROIE E AVALTAçÃO DO §U§

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

TNFORMAçOES DE OR|GEM DO pROTOCOLO

Texto de envio
j NOTTFICAÇÀo' (FAZ) DESCUMPRIMENTO AO

CONTRATO N'198/2017- RETíNA EYE CLINIC

] tocal (setor l I 1Yl,:3'r*toria 
de Regulação controle e AvaliaÇãr'ereu ido su5 Íi :UU)UJ 

i-*i. *,---*_*
j Protocolo (Ne} ; 17035/2019 

Ir* :-
r Data e hora ,28l}3l20lg 08:26:45 

It.__----

Silvana Pinto Neves Reis
Responsável pelo envio

SMS - Diretoria de Regulaçâo Controle e Avaliação
do SUS

Responsável do Setor
I

I
I

Descriçáo

Comunicação lnterna
NOTiFtCAÇÃO iFAZ)
coNTRATO N'19812017-

RELAÇÃO Dr PROTOCOLOS I

DESCUMPRIMENTO AO
RETINA EYE CLINIC

SMS
necessárias para emissão de parecer jurídico que
possa orientar quant [...]

I Silvana Pinto Neves Reis

'4!1i§,-
trttrtF

*j*?[*,qq*w

Detalhamento do Protocolo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Centralde Regulação de Procedimentos e Exames Especializados - GRPÉE
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DA: Procuradoria da Secretaria Municipal de Saúde

Para: Diretoria de Regulação Controle e Avaliação do SUS

PROCESSO no 1703512019 SMS

Orgão interessado: Diretoria de Regulação, Controle e Avatiação do SUS.

DTLIGÊNCIA

Em resposta a diligência de n.o 1703512019 da pagina 75 do processo em andamento do

prestador RETINA EYE SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP. Tratando-se de consulta formulada

pela Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação do SUS, para análise dos autos do processo,

que versa sobre a possibilidade de elaboração de termo de recessão ao contrato n.o 19812017

SMS, celebrando com a Pessoa Jurídica RETINA EYE SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP.

Solicitando as seguintes informações:

- Há valores a serem adimplidos junto à empresa?

Com relação aos valores a serem executados junto a empresa está informação precisa ser

verificada com o setor Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que nosso setor

não tem acesso as estas informações.

- Qual a data do último pagamento? Se refere a qual competência? Segundo arquivo digital

do setor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde o último pagamento realizado ao

prestador RETINA EYE SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, foi em maio de 2018 referente a

competência de maio de 2018 no valor de R$ 1 .972,58 (Mil novecentos e setenta e dois reais e

cinquenta e oito centavos).

- Qual a data da última prestação de serviço realizado pela empresa?

;; ;;.;;;;;; 
";,- 

cenrro
Fone: (77) 3424-8940 I 3424-8942
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
e-mail:cmc.crpee@gmail.com
www.pmvc.ba.gov.br

l

I

^gt, )*t*Y*i:
ffi

*"irffi&*
&wry#'<lo.qgfr

WHYffiffi$& ffiJK
ffiffiffi{ftffi§ffi'fle
*"tri ti-*:io,:; ".;,,;ll



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Central de Regulação de Procedimentos e Exarnes Especializados - CRPEE :

www.pmvc.ba.gov.br

A última da data da prestação de serviço realizaCo pelo prestador RETINA EYE SOCIEDADE

SIMPLES LTDA EPP foi em 0210812018. -Quando foi à empresa entregou a agenda mensal

dos serviços contratados ao município? Ultimo mês que prestador RETINA EYE SOCIEDADE

SIMPLES LTDA EPP, encaminhou a agenda para a Central de Regulação de Procedimentos

de Exames Especializados foi no mês de agosto de 2018 via email do serviço, conforme

documentação em anexo.

Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, oara qualquer eventual esclarecimento.

Atenciosamente,

Maria Aparecida Morqes Rodrigues
L.' '.

Coordenação da Central OeRiguàçao de Procedimentos

de Exames Especiliazados

Rua CoronelGugé, S/N Centro
Fone; (77) 3424-8940 I 3424-8942
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
e-mail:cmc.crpee@gmail.com

"www.pmvc.ba.gov.br
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i2ta4t2a1(t i Email - CRPEE - CF.NTRAL DE REGUL.AÇÃo pRocEDIMENÍos ESpECtALtzADos vCA-BA - Ouloor
I
I

I

Re: A{enda SUS AGOSTO
I

tRetinaltye Institute <iretinaeye@gmail.com> i

Qur, 02108/2018 I0:22
I

Para: CRf EE - CENTRAL DE REGULAÇÃO pROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <cpdcmc@hotrnaii.com>

som oiltti
I

i

i
J

I

I

Data:3[/08/2018
Mapearlnento de Retina: 1 pacíente as l-4:30Hs'i

I 1 paciente as 14:45Hs
Medicd: Dr..Jorge Rocha. MD, PhD

I

I
i
I

I

{ 'r

Atenc amente,

FILIAL : RETINA EYE CLINIC S/S LTDA - EPP

Noma tasia: Casa do Olho

Data abeftura: 2UA42014
Av" Frei rjamim, No 2472 Bairro Brasil, CEP: 45.051-075, Vitória da Conquista-Ba

CNP]:

Insc. E

.822. i05/0004-80

ual: isento

Insc. M

CREME

pal: 530050

:7729

CNES: BA77

A Eye Institute é uma instituição médica oftalmológica, subespecializada no diagnóstico e tratamento das
doença que acometem a retina e vítreo como: Retinopatia diabética, hemorragia vítrea, descolamento de retina,
dege senil da mácula, oclusões vasculares da retina, etc.
As insta

especial
ções foram devidamente projetadas para o melhor conforto do paciente. Coordenada pelo Dr. Jorge Rocha,

em Retina e Vítreo pelo Doheny Eye Institute da Califórnia, EUA, com Doutorado pela USp/ São paulo e
vanas tribuições científicas em congresso e publicações de trabalhos em revistas especializadas.
Nós tr haremos arduamente para fortalecer ainda mais o nosso relacionamento e certos de que o nosso trabalho

conju

Agr

Dr..

proporcionará soiuções Premium aos nossos pacientes, mais uma vez agradeço a confiança.

mos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecímentos que forem necessários.
Rocha,

cRM-8a.111552

Foundin$ Board of Director RWC(Retina World Congress)

Eye institute

Diretor db Relações Internacionais da sBRV(sociedade Brasileira de Retina e Vítreo)
Secretárif da SBO(Socíedade Brasileira de Oftalmologia)

I

I

I

Em 1 df agosto de 2018 13:56, cRpEE - cENTRAL DE REGULAÇÃO pRocEDiMENTos ESnECIALIZADOs
VCA-Blh <e@> escreveu:

Boa lt-ardei
:.}'I

hiinc //ôiltlook.liv§.com/mail/search/id/AQMkADAwATY0MDABLTklYTQtowlSZSowMAltMDAKAEYAAAO32fvlOavÍSqyÍ-/AUyoVCwBwBAhQ.l 
r.

.-vt.
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.lEmail_CRPEE-CENTRALDEREGULAÇÃopRocEottr,lÉNTosESPECIALIZADoSVCA-BA_outlook
12ta412019 i

IL:o antes a agende de atendinlento SUS do mês de Agosto'

Solicltamos o quanto antes a agerruc uE sLvire" - .*'' 
.

I

IAtt.i _ ^^^ÉF ! i -i
CenÊrrrcinCASR-CRPEE' ': ; 

ÍETCiNCASR-LKI'trtr' I L !i"-- ': " *;
l':'-
Il,

x*^".//nr rllnnk li .com/mail/search/id/AeMkADAwATy0MDABLTklYTQtowl5zs0wMAltMDAKAEYAAA'32tuloavTSqyl/AuYoVCwBwBAhQl 

r" '

iRetina EY

55 71 3Ar

55 71 301

Institute

4444

3332
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

sMs - DIREToRTA DE REGULAçÀo corurnoLE E evnlraçÃo Do su5tt

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO I

i

Silvana Pinto Neves Reis
Responsável pelo envio

Descriçâo

RELAçÃO DE PROTOCOLOS

SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Responsável do Setor

TNFORMAçOES DE ORTGEM DO PROTOCOLO ;1',

Local (Setor )
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Protocolo (Ne) L703512079

15/05/2019 1.8:29:18Data e hora

NOTTFTCAÇÃO - (rnZ) DESCUMPRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

Detalhamento do Protocolo

Comunicaçâo lnterna
NOTTFTCAÇAO (FAZ) DESCUMPRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017. RETINA EYE CLINIC
SMS

Silvana Pinto Neves Reis

Maria Aparecida, Favor rever respostas da
DILIGÊruCtn do referido do processo, pois
observamos, que o ultimo pagamento foi realizado
em julho/2018 (competência maio/2018). Outra sit
t...1

Confirmo o recebímento do(s) protocolo(s) na quantidade de 7, conforme registros no Sistema de

Gestâo Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Ne:
17035/2019

Local (Origem);

Data/Hora de origem:
15/05/2019 18:29:18

Local (Destino):
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação SMS - Coordenação da Central de Regulação de

do SUS Procedimentos e Exames Especializados

Resp. (Recebimento) SMS - COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE

REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E EXAMES

ESPECIALIZADOS

VITORIA DA CONQUISTA _t_1.

Texto de envio
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VITORIA
DE SAUDE

Protocolo - L7O35l2OLg

NOTIFTCAÇÃO - (rnZ) DESCUMPRTMENTO AO CONTRATO N"198 t2}t7- RETTNA EYE CLTNTC

Vitória da Conquista, 15 de maio de 2019

Maria Aparecida,

Favor rever respostas da DILIGÊNCIA do referido do processo, pois observamos, que o ultimo
pagamento foi realizado em julho/2018 (competência maio/2018). Outra situação, que nos

chamou atenÇão foi que em junho/2018 não houve processamento da produçã0. A agenda foi

disponibilizada? Em relaçáo a julho/2018, houve disponibilidade de agenda? Pbis, consta o

processamento de uma produção no valor de R$150,44 (cento e cinqÜenta e quatro reais e

quarenta e quatro centavos). Além disso, verificamos que foi informado que o ultimo serviço

prestado foi em agosto/2018, no entanto,a unidade disponibilizou 02 vagas apenas de

mapeamento de retina, o que caracteriza o não cumprimento do contrato e não consta
processamento desta produção.

SILVANÀ PINTO NEVES REIS
D{REToRA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS

24438-7
DtREToRIA oe RecuuÇÃo coNTRoLE r lvrltaçÂo Do sus - sMS

Endereço: Praça Joaquim Correia- Ns 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (71) 3424-8915 - (17) 3424-8907

1082
(, 1\ )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

SECRETARIA DE-SAUDE
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ESPECIALIZADOS

ProtocoÍo - 1703512019

NOT|F|CAÇÃO - (raZ) DESCUMPRTMENTO AO CONTRATo N"19812011- RETINA EYE CLINIC

Vitória da Conquista,24 de maio de 2019

Em resposta ao GEP: 17035t2019 referente a DILIGÊNCIA do prestador RETINA EYE CLlNlC, no

que se refere a classificação de pagamento das competências mensais dos prestadores a

Central de Regulação de Procedimentos de Exames Especializados - CRPEE , não tem acesso ao

processo de pagamento, sugerimos orientação do setor frnanceiro da Secretaria Municipal de

Saúde.

Com relação aos encaminhamentos das agendas enviadas pelo prestador de janeiro a agosto de

2018, A CRPEE só lançou na grade os procedimentos disponibilizados pelo prestador mesmo não

atendendo o que estava descrito no contrato. Segue em anexo, cópia do relatorio de marcação

realizada pela CRPEE conforme nos foi encaminhado,

Na oportunidade reforçamos que o prestador desde o início do contrato não executou o contrato

na totalidade.

Sem mais para o momento, dispomos-nos para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

COORDENAÇAO DA CENTRAL DE REGULAÇAO DE PROCEDIMENTOS E

MARIA APARECIDA MÊ.RÁ}S RODRIGUES
cooRDENADoRA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO. Drlxffrorrueuros E EXAN4ES ESPECIALIZADoS

03&67-8
cooRDENAÇÃ0 DA CENTRAL or ReculnÇÃo DE pRocEDnrENTos E EXAMES ESPEclALlzADos - SMs

Endereço: Praça Joaquim Correia- Ne 55

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (71\ 3424-890L

478 . ..:

.\ '-



Relatório dos procedimentos ofertados, agendados e Realizados para CIínica I Retina ano 201-8.
Dia Unidade Prof issional Agenda Disp 4eeno;ã Realizado

06l02/2018 RETINA EYE NSTTTUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 03.01.O1.OOO-O . CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 3 o 2

oll03/2018 RETINA EYE NSTTTUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 03.O1.O1.OOO.O - CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 _.1o 10
ot/03/201.8 RETINA EYE NSTTTUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06.000-0 - GoNtoscoPtA 0

-2o
0

0t/03/20t8 RET NA EYE INSTITUTE .3421-0656 ]ORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06.000.0 - MAPEAMENTO DE RETINA 0 6 t4
02/0312018 RET NA EYE NSTTTUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 03.O1.O1.OOO.O - CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 l- I
07/03120L8 RET NA EYE NSTTTUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06.000-0 - GoNloscoPlA 0 1o 0
02/0312018 RET NA EYE NSTITUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06,000.0. MAPEAMENÍO DE RETINA 0 1. 9

05/04/2Ot8 RET NA ÉYE NSTTTUTE - 3421,-0656 JOR6E CARLOS PESSOA ROCHA 03,O1..O1.OOO-O - CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 1L 39
os/04/2018 RET NA EYE NSTTTUTE - 342L-O656 CLAUDIA NOGUEIRA UZEDA DA SILVA 03,O1.O1.OOO-O - CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 2 8
0s/04/2078 I RET NA EYE INSTITUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02. 1 1".06.000-0 - BtoMETRIA u LTRASSONTCA ( ECOBTOMETRIA) 0 3 0
0s/04120t8 I RETINA EYE INSTITUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02,11.06.000-0 - MAPEAMENTO DE RETINA 0 t2 43
05/04120L8 I RETINA EYE INSTITUTE . 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06.000-0 - cERATOMETRTA 0 4 0
06/04120t8 I RETINA EYE INSTITUTE .342L-O656 CLAUDIA NOGUEIRA UZEDA DA SILVA 02.11.06.000-0 - ToNoMETRTA 0 L 0
03/0512018 I RETINA EYE INSTITUTE - 342T-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 03.O1.O1.OOO-O - CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 50 0
03los/Zot9 I RETINA EYE INSTITUTE - 3421.0656 CLAUDIA NOGUEIRA UZEDA DA SILVA 03.O1.O1.OOO.O - CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 30 0
03los/201.8 I RETINA EYE INSTITUTE - 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02. 11..06.OOO.O . MAPEAMENTO DE RETINA 0 45 0
0t /06120L8 I RETINA EYE NSTITUTE - 3421-0656 ]ORGE CARLOS PESSOA ROCHA O3.O1.,O1.OOO.O . CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 0 2

07 /0612018 I RETINA EYE NSTITUTE - 3421-0656 ]ORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06.000-0 - ToNoMETRTA 1 0 L

o7l06/?_018 I RETINA EYE NSTTTUTE - 3421,-0656 ]ORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02,11.06,OOO-O . MAPEAMENTO DE RETINA 0 1 1

20107/2018 I RETINA EYE NSTTTUTE - 342t-O656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 03.O1.O1.OOO-O . CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA 0 0 2

201071201.8 I RETINA EYE INSTITUTE .342L-O656 ]ORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11.06.OOO-0. MAPEAMENTO DE RETINA 0 0 3

31./0812018 I RETINA EYE INSTITUTE . 3421-0656 JORGE CARLOS PESSOA ROCHA 02.11,06.000-0 - MAPEAMENTO DE RETINA 0 2 0



PREFEITURA MUNtCtpAL DE VITORIA DA CONQUTSTA
sMs - D|RETOR|A DE REGULAçÃO CONTROLE E AVALTAÇÃO DO SUS

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

TNFORMAÇOES DE ORtcEM DO PROTOCOLO

Local (Setor )
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Protocolo (Ne) 17035/2019

Data e hora 1810912019 09:25:38

Texto de envio NOTIFICAÇÃO . (TAZ) DESCUMPRIMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

,.rl,rr.t,,lrl.,
'1...1) t,tft,

Tamaiane Fernandes Silva Teixeira
Responsável pelo envio

SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliação
do SUS

Responsável do Setor

RELAçÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicaçâo lnterna
NOTTFTCAÇÃO GAZ\ DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N'198/2017. RETINA EYE CLINIC
SMS

Tamaiane Fernandes Silva Teixeira

Prezada Conforme PARECER CONVERTIDO EM

DILIGÊtitCtR Processo ns1703512079 SMS,
solicitamos a abertura de Processo Administrativo
lnvestrgatório para apurar as infra&ccedi [...i

RECIBO

Conftrmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 7, conforme registros no Sistema de

Gestao Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Ne:

17035/2019

Local (Origem):
SMS - Diretoria de Regulação Controle e Avaliaçâo
do SUS

Resp. (Recebimento)

Data/Hora de origem:
1810912019 09:25:38

Local (Destino):
SMS - Diretoria Administrativa

i
Ç')

-i-

VITORIA DA CONQUISTA

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ffiffiffi
§ffi,rç y y ê&õ1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAUDE ,- ;

DTRETORTA DE REGULAÇÃO CONTROLE E AVALTAÇÃO OO SUS r

Protocolo - t7O35t2OLg 1'

NOTTFTCAÇÃO - (rAZ) DESCUMPRTMENTO AO CONTRATO N"19812071- RETINA EYE CLINIC

Vitória da Conquista, 18 de setembro de 2019

Prezada

Conforme PARECER CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA Processo ns7703512019 SMS, solicitamos a

abertura de Processo Administrativo lnvestigatório para apurar as infrações cometidas pela
empresa.

Sem mais para o momento, desde já agradeço

.'r t'- '[ " 
'"i 1't''-

TAMAIANE FERNANDÉS SILVA TEIXEIRA
ENFERM EIRA

23877 -0

DTREToRTA oE nrcuuÇÃo coNrRoLE r lvlltnçÀo Do sus-s[/s

Endereço: Praça Joaquim Correia- Na 55

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77\ 3424-8907

1151
L
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PREFETTURA MUNtCtpAL DE VtTÓRtA DA CONQUTSTA
SMS . DIRETORIA ADMINISTRATIVA .,.",. i.

CoMPROVANTE DE ENCAMTNHAMENTO 
,
i,,
t-

Protocolo (Ne) L703512019

Data e hora 18/09/2019 15:19:19

Texto de envio NOT!FTCAÇAO - (FAZ) DESCUMpRTMENTO AO
CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

SMS - Diretoria Administrativa
Responsável do Setor

ll
W,-,.,-,'
\/'"

Hayka Lima Gonçalves
Responsável pelo envio

RELAçÃO DE PROTOCOLOS

Descriçáo

u.;rnunicação lnterna
NOTTFtCAÇÃO (FAZ) DESCUMPRIMENTO AO
CONTRATO N"198/20].7- RETINA EYE CLINIC

SMS

Hayka Lima Gonçalves

Detalhamento do Protocolo

Encaminhamos o presente documento para demais
providências.

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de J., conforme registros no Sistema de

Gestâo Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Ne:

17035/2019

Local (Origem):
rMS - Diretoria Administrativa

Data/Hora de origem:
781091201915:19:19

t-ocal (Destino):
SMS - Procuradoria

Resp, (Recebimento) SI\4S. PROCURADORIA

VITORIA DA CONQUISTA _l_l
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PREFETTURA MUNrcrpA} DE V|TORTA DA CONQUTSTA
SECRETARIA DE SAUDE

DI RETORIA ADM I N ISTRATIVA
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Protocolo - 17035/2019

NOTIFICAÇÃO - (FAZ) DESCUMPRIMENTO AO CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

Vitória da Conquista, 19 de setembro de 2019

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Senhoria, os encaminhamentos necessários para abertura de Processo
Administrativo lnvestigatório, para apurar as infraçôes cometidas pela empresa, conforme
solicitado pela Diretoria de Regulação Avaliação e Controle do Sus.

Sem mais para o momento, agradecemos.

Atenciosamente;

:TOl

R]A

Endereço: Praça Joaquim Correia-
Centro - Vitória da Conquista - Ba

Telefones: (11) 3424-8915 - (77)

572

Na 55
r - CEP: 45000-600
3424-8901
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i Loeal {Setor

i Pnotocoio {Ns}
t--

PRHFE§TTJRA MUhJIC§PAil. ffiE L/§T#RÊA DA CÜruQ§.JI§TA
§M§ - GA&ãf'!ü"!"H S§ sse ÊqÊTÂR$*

C$il4PMÜVÁfr§'Tffi â}E Ê$dCArt,*J§zuF"EAêWEruTffi

TNFORMAçOE§ D§ CIRiGErq DÕ pküTGC&L$

i 5i'4S - Gabinete dc SecrEté:"io

i7*35/20i"ç

Data * hora 19/üEi2ü1ü i5:43:4i

iTexto de envio
i r,toTiricAÇÃc - {rAZi DESC[,tr,'tpff![,tli\ll-ü Âü
: Cü |{TRÂTO hl " i- gBiZ ü 1 7- F.ET} Í\iA. E"lÉ C Li N Í ü

Mát 244913
Sivi§ - üabineie do §ecreiári*

Responsár,,ei dc Setor

REü-AÇAÜ DE PRÜTüCÜLÜ§

Mon;ca Moreira Âmorinr
Responsável pelo envio

:t

Descrição üetaãhamemto ds Fr.otoco§o

i Comunicação lnterna
i,rcrrilcAÇÃ0 {rAZi
i cofiiTRATO N"i98/20i1-
i str,rs

; ttlonica Moreira Amorinr

D ESCU M i,P. I 14 [ i,il'.;
R[Tl!.iA tYil alll'ilC

i

Senhcr 5e creiáric. Sciicitare li eie 1,lrsis Senh*ria,
: os en/:ai"ninharnei:tcs tec,:s5".ri*s í:el-; abej'ilra de
i Frccesso A.cinriil!s:rativc iri,,--siicetc,r'.: ca!'ô âp'ii-ar

;:c t 
;

i

IL-.
RNC!BS

I

I
I

tonfirma a recebintenf.: Coisj pratocolo{s)

Geslão Eletrônica de Pratccrslos íi!fi,ãj de

Frotocolo Ne:

i7035/2019

l.acai i0rigern!;
5M5 - Gabnete do Secretário

Resp. {Recebimento)

fiê qu,iniiÕ aCe d:: I , ;cnfqrír,Ê .'3,: jçrír: ,rü 5ís:eÊl'
Frefeiiura {úurticipa! de rlitória *a C*i:ü"islá.

DatalF{ora de *riçee"* :

i§lüç1.:,;1 3'15.;3.a",

Loeat {üestim*}:
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Protocolo - 17035/2019

NOT|FICAÇÃO - (FAZ) DESCUMPRTMENTO AO CONTRATO N'198/20r.7- RETINA EYE CLINIC

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2019

Ao PAD

Diante da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, encaminho a Vossa Senhoria para análise

e providências.

Atenciosamente,

t.i;'tlt'Ft.--
KAr RAN Roc HA F hcu EEEõõ-

srcnr!Ánro '
24316-3 , ,

cABTNETE no srcr\-rrrnç - sEM^D

Qt rq -Lq-/ç v:i*
ê '-//rtri y'1,a7;(ç{v-

Endereço: Praça Joaquim Correia- Ns 55

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
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Protocolo - 17035120L9

NorFrcAÇÃo - (raz) DESCUMpRIMENTo Ao CONTRATO N"198/2017- RETINA EYE CLINIC

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2019

A llma. Dra, Nadjara Lima Régis

Procuradora Geral do Município de Vitória da Conquista

Encaminho a denúncia anexa, para análise e emissão de parecer, pelo Procurador Municipal Dr.

Christiano Lemos Ferreira, quanto à abertura de procedrmento investigatório em desfavor da
empresa RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME, inscrita no CNPJ 6.e
08,822.105i0004-80.

Respeitosamente,

I\j
YARAq cHÁves souzA

TEC, NíVEL SUPERIoR
24425-2

PAD/SENIAD . 5EI,IAD

LIMA

!i:t.
,.._i. .. .'r\.u...i

l-t .,.,
z).--

'.f,$-

-,.--\r/

}iry

^ '. :1.<r,':P'

Endereço: Praça Joaquim Correia- Na 55
Centro - Vitória da Conquísta - Ba - CEPr 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
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PARECER N" 156/2019.

Consulta: Ânálise -|urídica quanto à instauracão de Processo Administratir-o fí t

Consulente: Secretaria N{unicipal de Saúde - Dretoria de Regulaçào Controle . Â. uliuÇà:ÉHil

A Secretaria \Íunicipal de Saúde - SNIS solicita.análise aceÍca do pedido de abertura de

Procedimento Âdmrnistrativo para que seja apuradu'fulru relacionada ao descumprimento clas

cláusulas contratuais, rcfelente ao CONTR-\TO n" 1.98/2017, o qual figura como pertes o

\ÍUNICÍPIO DE, \'ITORIA D,\ CONQUISTÂ C RE,TINÂ E,\'E CI,INiC SOCIE,DÀDE,

SINIPLES LTDA E,PP, inscrita no CNPJ sob n" 08.822.105/0004-80, tal contratacào se faz nos

moldes do Processo de Credenciamento n" 113.522/2017,no âmbito do Sistema Único cle Saúde

- SUS.

Â solicitacão é acornpanhada de cópia do CONTR-{TO n" 191-201,7, Tetmo Aditir-o e

seus anexos, notificacào, reclamacões de usuários, documentos de diligências quanto aos senicos

prestados e outÍos que auxiliam a instruçào do pedido.

À denúncia se baseia em descumprimentos de cláusulas contÍatuais sensír.eis, pois, de

acordo com a mesma, a referida elrlpresa não tem enr-iado a agenda mensal de todos os

procedimentos pactuados, se negando, também, a reallzat procedimentos oftalmológicos, sendo

)4" â^
/ 

''t

í'-g Á,vttr,
n- - "-L''c' c'-
k'L'dJ t i?<.i.a, tLç/y,l

2:j/ ,_,/., V
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âq rü ('t
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Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista
Procuradoria Geral do Município

notiflcada pâra que se cumpra o cronograrna e reeltze os sen'iços coritÍâtâdos, contudo, sem

resposta, causando um imenso prejuízo aos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS... ',1,'-r
;*i

,.\Éoretatório i Id{_}
-j

,."
Pelo conterto fático, a empresa supracitada descumpriu cláusulas contratuais ern

especial a ?.3, dentre outÍas, nào disponibi}zando a agenda de procedrmentos pala o controle da

Cental de Resulacão de Procedimentos e Exanres Especializados, causando! com isso, prejuízo

paraa Âdministração Pública ÀIunicipal e reflexos negatir-os paruz- coletn.idade que é usuária do

seniço.

Da análise da documentação apresentacla, apesar do apelo constante em notificacào, a

empresa se negâ a apÍesentar agenda de procedimentos, bem como realizar alguns dos

procedimentos 1á pactuados, restando claro o descumprirnento contratual.

Â Lei n" 8.666/93 além de dispor sobre licitaçôes e contratos com a administracào

púbiica, regula instrurnentos jurídicos a fim de garantir e e\ata execucào dos contratos

administraur-os, preserl-ando assim, o interesse público.

f) artigo 66 da refeida Lei federal, dispõe que:

"Art. 66 - O contrato deverá seÍ executado Íielmente pelas paÍtes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as noÍmas desta Lei, respondendo

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,tt

Segundo o escólio de ÀÍARÇÂL IUS'IEN FILHO (Comcntários à Lei de l-icitaccles e

Contra.tos Àdmrnistratir-os, 14" edicão, Dialética, p. 810), "O dispositivo consagra o pdncípio

geral da obrigatoriedade das convenções. Cada parte tem o dever de cumprir as

prestações que lhe incumbem na forma, tempo e local previstos contratuâlmeÍrte...".

No que drz respeito à legislacâo que regulamer,t^^ rescisão de contratos administratir.os,

o art. 58, caput e inciso II, e arts. ll a80, da Lei n" 8.666/93, assinalam que c regrme jurídico

dos contratos administrativos instituídos por esta Lei confere à Âdrmnistracâo, em relaçào a eles,

Praça Joaquim Correia, no 55, Centro, CEP 45040-901 Vitória da Conquista - BA
}L§IQ!ll!-coln.

Fone: (77) 3424-8905 Fax: 3424-8910



Prefeitura Municipal de Vitória da Gonquista
Procuradoria Geral do Município

a prerrogativa de rescrndr-los unilateralmente, nos casos especificados no inclso I, do art. 79, bem

como urcisos I e I\', do art. 78, ambos daLei de Licitacões.

Com efeito, o art. "9, inciso I, da Lci n" 8.666/93, prer-ê a rescisâo unilateral, corrro

sendo aquela que ocorre quando a Administracão Pública por motir-o de inadimplemento

contratual poÍ paÍte do conúâtâdo ou em razào de interesse púbhco decide por fim âo conüato

entebulado, antes que seu prazo de r-igência tenha ertrapolado, sendo prerrogativa concedida cm

far-or da -\dmrnistracào.

No caso exposto, a nào disponibilizacào da agenda cotr todos os procedimentos

pactuados pare prestaçào dos sen-icos oftalmológicos, bem como a negetir-a na realizaçào de

alguns procedimentos é motir.o suficiente p^r^ que haja rescisào contratual, con{igurando

descumprirnento de cláusula c111 contrato furnado, conforme a prer-isào do artigo 78, lrcisos I e

I\-, .ín verbis:

"Art. 78. Constituem motivo para rcscisão do contato:

I - o não cumpilmento de cláusulas contratuais, especifrcações,
profetos ou pÍazos;
II o cumpÍinlento inegular de cláusulas contÍatuais,
e spe cifr c açõ e s, proj e to s e praz o s; "
(...)

Dessa forma, diante do prejuízo à Admrnrstracào e, consequentemente, à sociedade, a lei

exrge do Gestor uma conduta que obsen-e os interesses da coletir.idade com vistas a protegeÍ o

interesse público.

Nesse sentido. se a continüdade da erecucâo contr-atual não tem pror-eito ou e nocir-a,

importa que a Âdmrnistracão formalize a rescisào do contratc.r, independentemente da r-ontade do

contratado,

Contudo, o texto legal vai mais além e estabelece que as razões de interesse público

sejam duplamente qualificadas, têm de ser de alta reler-ância e de amplo conhecimento. À alta

reler,ância está hgada não sotrrentc às lesões que o eráúo r.ai enfrentâÍ coln â manurencâo do

contrato, mas prurcipalnente ao atendimento à populacão usuária do sen.ico de saúde pública. E,

Praça Joaquim Correia, n" 55, Centro, CEP 45040-901 Vitória da Conquista - BA
\v\t$r.pm\rc. conl:

Fone: (77) 3424-8905 Fax: 3424-8910
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o amplo conhecimento nào se refere à notoriedade do fato, tendo relacào com a inexistência,Je:^

dúr-ida ern reiação ao risco de lesào.

Dessa maneira. esta Procuradoria entende ser iuridicamente possível a rescisão

unilateral do contrato adminisffativo n" 19712017. pelos fatos e fundamentos explanados.

tendo como base legal o artigo 78, incisos I e II, e atigo 79, inciso I, ambos da Lei n"

8.666 /93.

Importante frisar que a Lei das Licitacões tutela as sançôes administrativâs, uma delas é

a tnulta, a ser aplicada nos casos de aúâsos injustificados ou inexecucào do contÍato, senào

r-ejamos:

uArt. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administtação
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contÍatado as seguintes
sanções:

f - advertêncial

If - multa, na fotma prevista no instrumento convocatóÍio ou no
contÍato;

fff - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contÍataÍ com a Administração, por ptazo não superior a 2
(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade pata licitar ou contÍataÍ com a

Administração Púbüca enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que sefa promouida a rcabilitação petante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que o
contratado ressarcir a Administração pelos prefuízos resultantes e após
decorido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.tt

()

Desse modo, em confonrridade com os dispositivos colacionados, os contÍatos

19812011. prer-ê em sua Cláusula Decima Serta as penalidade aplicár-eis à empresa em rütude

descumprirnento contÍatual.

Todas estas questões der-erão ser objeto de análise no bojo do processo administrativo

pela Comissào processante. Nesse sentido, r.álido r-entilar a necessidade da aplicabiüdade da l-ei

Praça Joaquim Correia, n" 55, Centro, CEP 45040-901 Vitória da Conquista -

ron", (zz)ffiffiffi 3424-Bsto
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Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista
Procuradoria Geral do Municí

Federal n" 8.666193 em consonância com o Decreto ÀIumcipal n" 1.8.48412018, o qualdiscipliua;'

a maréria do processo adnmistraa\-o e111 face de empreses.

O decreto n" 18.48-1, de 13 de março de 2018, em seu capítulo III, elenca quais sào as

sancões administrativas que podem ser apücadas em caso de descumpnmento contratual. Sào

elas:

Art, 58 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os

contÍatos celebrados com a Administração Pública Municipal e aos

licitantes que coÍnetaÍn atos uisando a fÍustÍaÍ os objetivos da licitação,

mediante a regular tamitação de pÍocesso administrativo de

inadimplência, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o

descumpin-tento de cláusulas contÍatuais e outÍas obrigações

assumidas, e, confotme o caso, em que se confere PÍazo Para a adoção

das medidas cofietíÍ'as cabíveis;

II - Multa: na forma pteuista no instrumento convocatório e/ou no

contÍato;

III - Suspensão temporáÍia de patticipação em licitação e impedimento

de contataÍ cotrt a Adntinistração, por pÍazo não supetior a 2 (dois)

anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licítaÍ ou contÍataÍ com a

Administração Pública Municipal, enquanto petduraÍem os motivos

determinantes da punição ou até que sefa promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, gue será

concedida sempÍe que o contÍatado rcssarcir a Administração pelos

pteiuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada

com base no inciso anteÍioÍ.

Patágrafo único. A contagem do período de atraso na execução dos

afustes será realizada a partir do primeirc dia útil subsequente ao do

enceÍramento do prazo estabelecido paÍa o cumprimento da obrigação.

Arnda quanto à aplicaçào das penalidades, cabe colacionar alguns entendimentos:

Praça Joaquim Correia, no 55, Centro, CEP 45040-901 Vitória da Conquista - BA
\1'\\/W. pr11\'C. C 0111.

Fone: (77) 3424-8905 Fax: 3424-8910
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,,ADMINISTRATIVo. RECURSo ESeECTAL. ttcrctçÃo.
INTERPRETIçÃO DO ART. 87 DA tei 8.666/s3.

1. Acolhimento, em sede de ÍecuÍso especial, do acórdão de segundo

grau assint ententado (Í1. 186): DIREITO ADMINISTRATIYO.

CONTRATO ADMINISTRATIYO. INADIMPLEMENTO.

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA, ART. 87, LEI 8.666/93.

MANDADO DE SEGURÁNÇ4. RAZOABILIDADE.

(. ..)

2. O art, 87, da lei 8.666/93, não estabelece critérios claros e objetivos

aceÍca das sanções decorrentes do descumprimento do contrato, mas

por óbvio existe uma gradação acerca das penalidades previstas nos

quatÍo tnctsos do dispositivo legal.

3. Na contempoÍaneidade, os valores e princípios constitucionais

relacionados à igualdade substancial, fustiça social e solidadedade,

fundamentam mudanças de paradigmas antigos em matéria de

contÍato, inclusive no campo do contrato administrativo que, desse

modo, sem perder suas características e atributos do peúodo anterior,

passa a ser informado pela noção le boa-fé objetiva, ttansparência e

razoabilidade no canlpo pré-contratual, durante o contÍato e pós-

contratual.

4. Assim deve ser analisada a questão referente à possível penalidadc

aolicada ao contratado pela Administracão Pública. e desse modo. o

art. 87, da lei 8.666 ' 2, somente pode ser interpretado com base na

razoabilidade. adotando, entre outros critérios, a própria gravidade do

descumDrimento do contrato. a nocão de adimolemento substancial. c

a orooorcíonaJidade.

(...)'
(REsp 911.087/RI, Ret. Ministro IOSE DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, iulgado em 04/10/2007, Df 29,/10/2007, p. 190)

Praça Joaquim Correia, no 55, CerÍro, CEP 45040-901 Vitória da Conquista - BA
\\lv\v.pl11vÇ. c011r.

Fone: (77) 3424-8905 Fax: 3424-8910
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Assim, é notório que o entendimento dos tribunais camrnha no sentido de que tais

penas somente dever:r ser aplicadas após passarem pelo crivo dos princípios da

proporcionahdade e da razoabüdade.

Neste sentir'. temos as conutbúcões dos seguintes doutrinadores:

Âo analisar os dir-ersos pnncípios ritais para a g t^nt1^ da ordem pública,,\ntônio f osé

Caiirau de Resende, de[ure o pnncípio da razoabilidade da seguintc forma:

"A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado, elástico e

variável no tempo e no espaço. Consiste em agir com bom senso,

prudência, moderação, tomaÍ atitudes adequadas e coeÍentes, levando-se

en7 conta a relação de proporcionalidade entÍe os meios empregados e a

Íinalidade a ser alcançada, bem como as circunstâncias que envolvem a

pratica do ato".

No mesmo sentLdo, José Roberto Olir-etra Pimenta em sua obra Os Pinclpio.r da

Ra3oabilirlade e dd Propc,riionalirlade no Dircito t7rlniti.çlratit,o Brasileint,p.173 drz:

"l,leste prisma, constata-se que a administÍação pública, ao exeÍceÍ suas

funções, deve primar pela razoabilidade de seus atos a fim de legitimar

as suas condutas, fazendo com que o princípio sefa utilizado como vetoÍ

para justifrcar a emanação e o gÍau de intervenção administrativa

imposto pela esfera administrativa ao destinatário".

O nor-o Decreto Nlunicipal 18.1811201,8, em seu art. l2o,traz em seu bojo um nor-o rol

de procedrmentos inr-estigatórios, classiÍicando-os da seguinte maneira em seus incisos I, II, III:

I - Investigação Preliminat (IP) - quando a ÍepÍesentação não dispot de

elementos de autoria e materialidade do íato denunciadol

fI - Processo Administrativo de Inadimplência (PAI) - quando o fato

denunciado confrgurar apenas a prática de condutas ilícitas listadas nas

Leis Federais n." 8.666/1993, 8.987,/1995, 10.520/2002 e 12.462/2011, ou

em leis municipaisl

Praça Joaquim Correia, no 55, Centro, CEP 45040-901 Vitória da Conquista - BA
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III - Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) - nas

situações em que a rcpresentação veÍsaÍ sobre atos lesivos à

Administração Púbüca llIunicipal, nos teÍmos do art. 7" deste Decreto,

bem como os tipifrcados como atos lesivos na Lei Federal n" 12,846/2013,

No caso em teia, entende cssa Procuradorir que caberzi a instaulaçào do PÂI - Processo

Âdmrnistratir-o de Inadrmplencia, pois os fatos denunciados \-ersam sobre práticas e condutas

ücitas listadas nas Lcís Federais n" 8.666 I 1993 . 8.987 / 1,995, 1.0.520 i 2002 e 12162 / 2011 .

Ressalte-se que a empresa der-e ser notificadapara apresentar defesa escrita no prazo de

10 (dez) dias consoante aÍt.34, do Decreto n" 1.8.484/2018, contados do recebimento da citaçào,

bem com<.r as pro\-âs que pretenda produzr.

Destarte, este Procuradoria oprna pela instauracào de PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE INADIMPLÊNCIA (PAI) em face da Empresa RETINA EYE

CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, inscrira no CNPJ sob n" 08.822.1051[)004-80,

respeitando os ditames da Lei lrederal n" 8.666/1993, assrm como o procedunento discipiinado

no Decreto \{unicipal no 18.184/2018, a fim de apurar a denúncia em tela, e possível

responsabilidade administrativa, cir'il e penal do(s) em'olr-ido (s).

E o parecer.

Yitória da Conquista,lT de outubro de 2019.

Chnstiano L. Ferreira
Procurador

0AB/BA 16.976 - MaL 241956

,i
.a
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DE ABERTURA

21t02t20't4

TITULO DO ESTABELECIIlIÊNTO (NO]\4E DE FANTASIA)

CASA DO OLHO
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i

NU]VERO DE INSCR

08.822.1 05/0004-80
FILIAL
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CADASTRAL
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PREFETTURA MUNICIPAL DE VlrORlA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparêncía e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência

www.pmvc.ba.gov.br

Processo Administrativo de Inadimplência n." 00612A22

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

Vitória da Conquista, 14 de fevereirc de 2022.

C)fícic, n!.07212022 - I'}AD
A RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

CNPJ: 08.822.105/0004-80

Av. Frei Bcnjamirn, 2.172 - Bairro Brasil
Vitoi'ia cla Conquist.-r - BA
CEIr: -151151-075

Na coriclição de Presiderrte da Con'rissão de lnquelito c1o I'roccsso Aclministrativt'r

cle Inaclimplência r-,i 006/2022, designada pelo Secretário N{unicipal da Transparência e

c1o Controle, Sr. Mateus Nascimento Norrais, por meit'r da Portaria SMTC r-r! 089, tlc 07 dc

fcrrereiro de 2022,1'rublicarla no Diário Oficial do Mrrnicípio no dia 07 de feverciro ile

2022e uo mttrai da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista no períoclo de 07 a i4

.le fer,'creirct de2022, irrstauraclo pclra apllrar represcntação de ireglrlaridadc.s praticadas,

en-I tesL', no âmbito rlo Crecienciamento ne 73.52212077, Contrato Aclministlativo n"

i9tíl2017 SN4S, cm virtude de ter a clenunciada descumplido as cláusulas Primeira (iteill

1.1 e i.6), St:grrnda (item 2.3), Ouinta (itens 5.1 e 5.2.3) e Sexta (itens 6.8.1,6.8.28 e 6.E.39),

pactr-rarlo.s, aiem cie não realizacão de procedimentos soliciiados pela Cential ct,

infração prc'r,ista rros arts. 864 e 87! da Lei no 8.666/1993, cornbinado com o disposto ntr

Decrettr Mtrnicipal n' 9.820 de 07 de abril de 2000, bem como desctrmprimento c1o

O NOS AIIS.

Rua.loão Norberto n.o 46, Alto Maron
Fone: (77) 3421-8001
CEP 45005-040 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvc.ba.gov.br
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conticlas no Protocolo CEP ne 7703612019 e clocumentos anexos, oriundo da Diretoria dr'

Regulação, Controle e Avaliação do SUS, subscrita pela Sra. Silvana Pinto Neves Reis,

considerando que os fatos denunciarlos podem configurar situaçÕe's descritas conlo

punír.eis, sendo passír,el, portanto, cla aplicação das penalidades previstas nos arts' 86 e

87 da Lei na 8.666193, bem como c1o rlisposto rlos arts. 58 a 60 do Decreto Municipal nq

1.3..18,1/2018, iica a empresa REIINÁ EyE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP,

inscrita rro ClúP/ sob o na 08.822.L0510004-80, CITADA na pessoa do selt representante

legal, parcl, qllerendo, apresentar defesa e indicar as provas que pretende prodr-rzir, por

escritc-r, no prazo de 10 (dez) dias úteis. contados do recebimento da citação, confttrtne ct

disposto no art. 34 do Decleto Municipal n.! 18.48.1 de 13 de março de 2018, publicatlo no

Diário Oficial clo Mrrnicípio em 16 de rnarco de2078, eciição n.o 2.080, ano 11, sob peua

de revelia, Llma vez qlle a trarnitação do processo em epígrafe continuará independente:

da manifestação desta empresa, consoante as disposições contidas no art. 36, VIl, rio

mesmo Decreto.

Aclemais, infortnamr)s qrre t-rs autos dt-r processo encontram-se na sala de reuniites

das ComissÕe's de Processos Administrati,,,os, situada na Ilua João Norberto, 11.a -16 - Aito

Maron, neste I\4r-rnicípio, qrle funciona cle seguncla a sexta-feira de 0tih as 12h e 14h as

18h, à disposição para vistas ou extração de cripias fora da repartição, que sci potlerão ser

concediclos ao representaute legal or-r proculaclor c1a empresa legalmente habilitacl6 nos

alttos' intpende destacar qtle a clefesa pocle' ser pron'rovicla por representante legal gti

advttgaclo legalmente constituíclo nos antos, cjevenclo a mesma seÍ elltreglte no iocal e

horário supracitados.

Por sett tnnlo, Íica a empresa ciente de que a Comissão cle Inquerito cig processo

Adrninistrativo cie inadimplência ne 00612022 é composta por 03 (três) ser'idores
pÚrblicos nrunicipais estáveis, a saber, Antônio Gabriel olir.eira Araújo (martríc,la 07-
79728-4' assistente adrninistrativo, lotado na Secretaria Municipal cla Transparência e. rl.

ij
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Controlc), Andreia Santos Azer,êdo Darnaceno (matrícula 07-1,4900-0, aclministLar'lora,

lotada na Secretalia Municipal cle Gestão e Ino,n,ação) e Meg de Sor-rsa Marrllres

(matrícr-rla 07-78614-4, agente administrativa, lotada na Secretaria N,{urricipal de Gestão c.

Inovação), rlue se reírne as segundas-feiras, das 08h as 12h, e às quartas-feiras, das 1-lh as

181r, na sala das Comissões rle l)rocessos Aciministrativos situada na Ru.r Ioão Norberto

n.a 46, Alto Malon, neste Mr.rnicípio.

Segue, em anexo, mídia com cópia rligitalizada clos autos contendo 111 (ce.nto e

onze) páginas.

Antônio C n$riel Olit,e i

Presidente

Rua João Norberto n.o 46, Alto Maron
Fone: (77) 3421-8001
CEP 45005-040 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvc.ba.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico que não pude dar cumprimento ao Oficio n." 072/2022- PAD. vez que ao me dirigir ao

imóvel situado na Av. Frei Benjamim, no 2472. Bairro Brasil. neste município, no dia 15

fevereiro de 2022. às 08hs:20min. constatei que estatrelecirnento comercial não mais Íunciona

no endereço supracitado. segundo o Sr. de codinome "Lucaso', sendo incerto e não sabido seu

endereço. O referido é verdade e dou fe.

Vitória da Conquista - BA, 17 de fevereiro de 2022.

''2 J- \_

//.1
'Ri"líõí ú"í;es de Souz, ii-"

Matrícula n" 07 -11047 -2

Rua João Norberto, 46 - Alto Maron

Fone: (77) 3421-8001
Vitória da Conquistâ - Bahia

www.pmvc.ba.gov.br
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Processo Administrativo de Inadimplência n.a 00612022

DcNunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

ATA DE DELIBERAÇÃO

Aos 21 (rzinte e' um) dias do mês de Íevereiro clo ano de 2022, as 09h30min, na sala cle

reuniões das Comissões c1e Processos Administrativc.rs, situacla na Rua João Norberto,
nr 46, CEP. 45.005-040, Aito Maron, Nesta, aí pre-sentes Arttônio Gnbriel Oliaeiro
Araújo, Antlréin Sontos Azeoêdo Damaceno e Meg de Sousa Marques,
respectir,'ametrte presidente e vogais da Comissão de Inquerito do Procr.sso
Administrativo de Inadimplência n!. 0tl6/2022, desigrrada por meio da Portaria n!
489D022, devidarnente publicada no mural da Prefeitura Municipal de Vitciria dtr
Conqr,rista entre os dias 07 a74 de fevereiro de 2022eno Diário Oficiai clo lvlunicípio
no diar 07 de fer.ereirtt de 2022, em razão do Ofício na 07212022 - PAD, referente a citacão
clc'stinada a denttnciacla não ter sido e.ntregue, conforme Ccrticlão a foiha 1l 5,
DELIBEROU-SE Por encalnirúar a Citação cla pessoa jurídica RETINA EYE CLINIC
SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, CNPI n! 08.822.105i0001-80, ao endereço do sócio, Sr.
Jtrrge Carlos Pessoa Rocha, condizente Corrtrato n! 79812017 SMS. E para constar, elr,
Antônio Gabricl Cllive'ira Araírjo, na condicão de Presidente da Comissão, lavrei a
presente ata, tlue r.ai assinarlapor todos,os qrernbros.ela Comissão.

úr ?i-z-

Arttütio Gabriel Oli
Presidente

'. .. a I i.' '

fut dréi n § uúo s Azca ê do D sutaceno
' Membro

I{r,r.-r Joào Nolbcrto, -16 - Aito \4.trorr
Fonc: (77) 3-121-9001 i .l-12_t_g505

CEP -15005-0411 - \'it(iria rla Conrluist.-r - B..rl-ria

N $ rr'. p]lrr-c.bir.gor'.br

e Sousa Marques
r Secretária

Mog
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Processo Administrativo de Inadimplência n.n 00612A22

DCNUNCiAdA: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

Vitória da Conqui sta, 2L de fevereiro de 2A22.

Ofícicr n').72012022 - PAD
A RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

A/C.: ]orge Carlos Pessoa Rocha

Rua Arrthenor Tubin.rmba, n! 227,

Sa1r,.re1or - BA
CEP: 418.1t)-68t)

Apto 402, Ed. Rafaello Sanzio, Pituba

Na conclição dc. Presiclente da Comissão de Inqr-rerito t1o Processo Acirnili;stiatii.'r.r

tle irratlimplência n! 006/2022, designada pelo Secretário i\4unicipal da Iransparência c

clo Ctintroie, Sr. Mateus Nascimenio Novais, por meio da Portaria SMTC nq 089, rle 07 t-le

fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município no clia 07 de- fevereiro tLe

2422 e no mural rla l)refeitura 1\Íunicipai dr. Vitória da Contluista no período de 07 a 1-l

cle ievereiro c1e 2022, instaurarlo para aplrrar representação de ireprlaridades pratic.rdas,

etn tese, no âmbito do Çredenciamento ne 13.52212077, Contrato Administr;rtivo nr

1?§Ê0tZ SVS,em r.i.tua

1.1 e i.6), Segunda (itcm 2.3), Ouinta (itens 5.1 e 5.2.3) e Sexta (itens 6.8..1,6.8.28 e 6.8.3.)),

cir:r Íazão cie nàu clisponibilização de agenda mer-rsal cie todos os procec-limente§

Pactuados, alem de não realizaÇão cle, l-rrocedimenios solicitaclos pela Central ç1s

I{egulação de I'roceclime4tos e Exames Especializados - CRPEE, o qr-re pode configLrrar

infração prer,'ista nos arts. ti6u c 87" da Lei r-re 8.66611993, cornbürac1o corn o di,sposto rrit

C( )rlSoa n tC i tt ltr i'nrlçt-rr'S
j"

fi\)t-+-'
\\\

al

Rua João Norberto n." 46, Alto Maron
Fone: (77) 3421-8001
CEP 45005-040 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvc.ba.gov.br

I N,4unicipal na 9.8?i) cscttnrprinterttr: tltr
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contirlas no Protocolo GEP ne 7703612019 e documentos anexos, oriunclo da Diletoria de

Ilegulação, Controle e ArraliaÇão do SUS, subscrita pela Sra. Silvana Pinto Neves Reis,

conside.rando qr-re os fatos denunciados podem configttrar sitr-rações descritas como

punír'eis, sendo passír,el, prtrtanto, da aplicação das penalidacles previstas nos arts. 86 e

87 da Lei ne 8.666193, bem como do disposto nos arts. 58 a 60 clo Decreto Municiptti Ir!

78.48412018, fica a empresa RETIIúÁ EyL. CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP,

inscrita no CNP/ sob o n' 08.822.'10510004-80, CITADA na pessoa do setr representante

legal, para, querendo, apresentar defesa e ind.icar as provas qlrt: preterlde prociuzir', por

escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados clo recebimento da citação, c()rfoÍnre ()

disposto no art. 34 do Decreto Municipal n.! 18.484 de 13 de março de 2018, publicado no

Diário Oficial do lVlunicípio em 16 de março de 2018, edição n.a 2.080, ano 11, sob p"r'lo

rle revt'lia urna vez (lLl('a tramitaçàrr fl1r prtrccss() em epígraie continuará indt'i",entierrte

da manifestação c-iesta empresa, cclnsoarrte as disposições contidas no art. 36, \/II, clir

mesmo Decreto.

Ademais, infolmamos qrle os autos do processo encontram-se na sala de returiÕes

das Comissões de Processos Administr"ativos, situacla na Rua João Nolbelto, n.a 46 - Alto

N{aron, neste Município, qlre funciona de segrnda a sexta-feira de 08h as 12h e 14ir as

18h, à disp-rc-rsição para vistas ou extração cle cópias fora da repartição, que s<i poderão ser

cor-rcedidos ao representante legal ou procurador da empresa legalmente habilitado nos

autos. Impendc destacar qlle a defesa pode ser promorrida por representarnte leg.rl ou

advtlgaclo legahncnte constituído rlos autos, devendo a mesma ser entregue no local e

horário supracitados.

Pclr seu turt'to, fica a empresa ciente de que a Comissão cle Irrcluerito do Processtr

Administratir.o c1e Inadimplência na 00612022 é composta por 03 (três) serr,,idorr.s

pÚrblicos municipais estár,eis, a saber, Antônio Gabriel Olir.eira Araújo (rnatr:ícr-rltr 07-

79728-4, assistente administrativo, lotaclo na Secretaria Mru-ricipal da Transparência t r-io

a.l

a)-

Rua João Norberto n.o 46. Alto Maron
Fone: (77) 3421-8001
CEP 45005-040 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvc.ba.gov-br
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Controle), Andreia Santos Azerrêdo Damaceno (matrícula 07-1490t1-0, administradr)r'a,

lotacla na Secret.rria Municipal de Gestão e Inovação) e Meg de Sousa N,{alrltres

(rnatrícula 07-18614-4, agente administrativa, lotacla na Secretaria Municipal de Gestão e

Inovação), que se reúne as seguncias-feiras, das 08h as 12h, e as qlrartas-feiras, clas 1:lir as

18h, na sala das Comissões de Processos Administratirros situada na Rua Toão Norbertcr

n.! 46, Alto Marorl, neste Municípict.

O-s atttos digitalizados do PAI na 00612022, contendo 111 (cento e onze) páginas,

podem ser acessados atrar,és do link: e-Ígtitji gl-cliqlt1;!1!;Ç.

Prcsidente

.a

tl
iArttônio Gnbriet Oliatirn Araújo

(
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Salvador, 4 de março de 2022.

llmo. 5r. Antônio Gabriel Oliveira Araújo

Presidente da Comissão do Processo

oa6l2a2z
Administrativo de lnadimplência n"

RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLE$ pessoa

.iurídica de direíto privado, inscrita no CNPi sob o n' 08.822.105/0001-38, com

sede na Avenida Tancredo Neves, n" 1"632, Edf. Salvador Trade Center, Torre

Norte, salas 4L1, 412, 6Al e 6A2, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP

41.820-A70, neste ato representada pelo seu advogado infrafirmado, constituído
mediante procuração anexa, tomando ciêncía da notificação no presente
processo administrativo, vem, perante Vossa Senhoria, apresentar DEFESA,

expondo, ponderando e requerendo o quanto seguel

1 - DA PRECLUSÃO / PERDA DO OBJETO

Conforme se infere do PAD, o objeto do mesmo

e a rescisão do contrato 198/2017 SMS, firmado entre a notificada e o Município
de Vitoria da Conquista, através da Secretaria Municipal de Saúde, porém o

mesmo já está rescindido em virtude do decurso do tempo.

Conforme se infere da cláusula décima oitava, o
contrato vigeria até 30 de novembro de 2A79:

CLAUSULA DECIMA OITVA. DA VIGÊNCIA
E DA PRORROGAÇÃO

18.1 A vigêrrcia inicial do presente contrato
será de 02 (dois) anos, iniciando-se em 01
de dezembro de 2017 e terminando em 30
de novembro de 2019, prorrogáveí por
períodos sucessivos, câso haja interesse da
Administração,eenquantooprestador
cadastrado mantiver os mesmos requisítos
exigidos para a classificação, previstos no
Edital de Credenciamento.

Portanto, e tendo chegado ao termo final em 30

de novembro de 2019, e sem que o citado contrato fosse renovado pela

FMvc - sEruno 'Pn
PROTOCOLO

Recebido emrÍ t'-:, t/2"/.*I't»+-:-
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Administração, não há que se falar em rescisão do que já está rescindido,

devendo, destarte, ser extinto o presente PAD em virtude da perda do objeto.

2 - DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Argui, ainda, a Notificada a prescrição

intercorrente do presente PAD, uma vez que aberto em 28/0312079, somente foi

aberto o PAD em 071A212A22, ou seja, o PAD ficou "em aberto" por mais de 02

anos, ocorrendo, destarte, a prescrição.

3 - DO MÉRITO

No mérito, melhor sorte não socorre à

Administração, uma vez que a Notificada sempre disponibilizou agenda de

consultas, comparecendo regularmente durante a vigência do contrato,

conforme documentos anexos.

Por outro lado, a denúncia trata da suposta não

realização de exames, os quais jamais foram solicitados à Notificada, bem como

não era fornecido à Contratada os materiais necessários para a fiel execução das

atividades.

Observe-se que alega ter enviado à Notificada e-

mails com as supostas solicitações, os quais não residem nos autos, sendo,
portanto, totalmente desconhecidas as citadas solicitações pela Notificada.

Diante do exposto, resta claro que a Notificada
não descumpriu o quanto pactuado, devendo ser arquivado o presente PAD.

Por fim, e a fim de demonstrar a boa fé da

Notificada, esta não se escusa a assinar termo de rescisão contratuaí, com
quitação recíproca, caso entenda ser necessário a fim de finalizar o presente PAD.

4 - CONCLUSÃO

Diante tudo o quanto exposto, pugna pela

extinção do PAD pela preclusão, ou o reconhecimento da prescrição

intercorrente, e, na inesperada hipótese o arquivamento do feito em razão da

improcedência do mesmo, facultando a assinatura de rescisão contratual, com
quitação recíproca, caso entenda se1 necessário a fim de finalizar o presente PAD.

t,
Ateçciosamente,,.

. t r---_-,/i"{*,r*--;'.. 
--'r

ADRIANO Ml'rnrÇY, i -.,..

0AB/BA - 14.'34-8 "i
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i.jÚ[{ÊRc DE lNScRlÇÁo
08.E22.105/000'l -3E
MATRIZ

coMpRovANrE DE rruscntçÃo E DE struAÇÃo | !6,;;;;;'"-^
CADASTRAL

NIOME ÊMPRÉSÁÊI[
RETINA EYE CLINIC SIS LTDA

.ÍITUL'f 
DC ES,ÂBEIECIMEI.ITI] (I.ICME DE FÀ!TÀ9IÀ)

I RETINA EYE INSTITUTE

ÇóDlGo E DEScRtÇÃo DA ArlVTDADã ECONor'AcApRtNClpÂL

86.10-1-{}1 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

F DESCFIÇ,Ao DÂS ATI\,.]ADES ECÔ} jÔMICÂS SE:UI.]DÀRIAs

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pósgraduaçáo
86.30§-01 - Atividade médica ambulatoriat com recursos para realízação de procedimentos cirúrgicos

E DESCRIÇÀÔ DA NATUREzA JURiDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRÁDOURO
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ED. SALVADOR TRADE CENTER TORRE
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605 E 60ô
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8" ALT'ERAÇÃO CO|{TRÀTUAL r! L]ON§OLIDAÇÃO DO CONTI{{TO SOCIAL

RE,TII{A EYII CLII{IC SOCIE,DAI}E SI}IPLES LTDA

cl§PJ N', 08.822. r 05i0{i01 -J§

Pelo plesente instrumcnto pefticular e na melhür ibrma de .liieito, os eb)aixCI - assinados:

JORGE CARLOS PESSOA ROCHÁ, brasileiro. casado em resime percial de bens,

rriédico, inscrito no CRIr4-BA sob no I l.-5-r?" natuml de Viióría da Corrquista - BA, nascido

crn Ii/08/1970. residente e doniiciliado na Rua Antenor'1'upiilanrbá,227. apto 402, Edi.

Ra{bsllo Sarzio, Pituba, Snlvadi r-Ba. (--EP:;1i.810.ótt0, portatior da ccclula de identidade n'

2977."12i SSP - BÁ. CpF n,' 496.861.355-53. CLÁLjDIA I{OGUEIRA tiZÊDA DA

SILVA. brasilerra, casada em regime parciai cle bens. médica. inscrita no (-'R\{-8.,\ sot: n'

10.342. natural de Salvador - Bi\, nascida em ?ll12l1ç66. residente e doitricilincla na ll.ua

j\ntcnor'l"upinambrá. ?27. apto 402. Edt. Raf,acllo Sanzio, Pituba, Salvador-Ba. flEP:

.11 .810.680. portadur da cedula cle idcntidade no 3.-1-19.1 33 SSP-BA. ('PF' nu 597.-t04.935-72.

írnicos sócios da Sçrciedade Simplcs l.tda RtrTI§A EYE CLINIC SOCIEDADE

SI}'IPLES LTDA, CNPJ 08.822.1051ü001-38. conr scde na Av. Tancredo Nevcs. no 1632,

IlclÍ'. Salvailor'lrade Center, Torre Norte, salas -11t.412.601 e 6ü2, Caminho das Árvor,is"

CEP.41.820.010" Salvador - BA com âtos de constiruição ai'quiiados no Cartorio de

Registro C'ivil das Pessoas Jurítlicas, 2" Qticio de Salvador. sub n" 2] ,Ç69. rôlo no 684 em

20rü412007. resolvem dc comum acordo altt:rer e consoliiar o (lontrato Social mcdiante

clausulus e contiições abairo:

CLÁU§ULA PRI[.{EIRA.: Os sócios rie comum asordü resolvern e,rringuir a filial dt- nu {)l

sita tta Avenida Otávio Santos. no i95. Centro Odnnto fu{r.'dico Dr. Altanrirando da Costa

Lirna. Sala ?02, Recre,io. CEp 4i_ü2ü-7-<t). Vitirria da Cirnquista. ttNpJ no

08.822. 1 05/00ü3-ü8.

CLÁUS{,LÁ, SE(IU}iDA: A socieciade rerá por rrbjttivo a Prestaçãr: de Sen'içris Nlcclicos.

especialnrentc na área de oÍialrnologia, pre sti:nda serr,iços de consultas. esamcs.

pr*cedimentos ciritrgicos. lrospital Da3, educação continuaila superior na área de pris-

gruduaçâo e cspecializaçâo enr ottalmologiâ. scus similares e corre lat

norniâs e prirrcíglios do Ciidigo d,: Etica hÍdclica e das Jurisp

I .Ji,

).-H
:'rt '

\.'k"clicins.

@

bordinando-se às

u, s3Ü

Iho dc
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i\pós as devirjas alteraçÕes resi:lr,e-se por l)rn. cunsolid*r o Contratr-r Social Simples.

conlbrrne art. 997 da t,ei I0.046 cle l0i0li2lrü2, que passtrá L1\'iilorar §üm o seguinte tetlr:

Co}iSoLrDAÇ Ão Do Co N.l,R.l To S{}CIAL SI]\IPLES

RETINA EYE CLINIC §OL--IE[}ADE .çIMPLES LTDA

cNPLiY' 08.822.1051üll9 1 -38

Pclo pr'esente insirurnento particular c na meihor tbrnra de dileito, os erbaixo - âssinados:

JORCE CARLOS PESSOA ROCHÂ, brasileira. casarjo erl regirne parciai de bens.

inidir:o, inscLito no CRM-BÀ sob n" 11.552, naiurnl c'le Vitória da C'onquista - BA. ntscido

enr l3/08i 1970, residenre e domiciliacio na Rua Antenor Tupinamhá^ 227. aptc ,102. EdÍ-.

Rataello Sanzio. Pitr:ba. Sah,adoi-Ba. L-EP: 1i.810,ó80. portador da cédula de identidade no

2.97i.421 SSP - BA. CPF N.'496.861.355-5J. CLÁTTDIA NOGUEIRÀ I.iZÊDA DA

SILvA' bl'asiieira. casada em t'esime ptrcial de herts. mtidica. inscrita rro CRlv{-BÁ sob no

lü.311. natural de Salvador - BÂ. nasci,Ja çrl 21,l12!1966, residente e donríciliada na Rua

Antenor Tupinanrbá,2?7, apto ii0?, Edf. Ratlaello Sanzio. Pituba. Salvador-Ba. CEP:

41.810.680, portacior da cedula de identidade n* 3.339. t33 SSP-B..\" CPF nn 597.404.935-71,

únícos sócios da Soçiedade Sirriples Ltcla RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE

SIiVIPLtr§ LTDA, CIiPJ §" 08.822.10510CI01-38. conr sede na Av. Tancredo Neves" no

1632. Edf. Salvador Tratle Center" Türre Nor1e, saias 4li. -1I2. 6ül e 6ü2, Cairinho das

Árvores" CEP.41.820.020. Salvador-BA, ücm aros de constituição arquivaclos ni: Cartório

de Registro Civil clas Pessoas Jurídicas, 2'0ficio de Saivador. sob n" 2?.9ó9. «'rlo no 684 ern

2Ú"i0112$07, resolvern de comurrr acorclo consoliiiar o Contratcr Social mr:diante clausulas e

condiçt)es abaixcl:

CLÁUSULA PRIN{EIRA: A si:ciedacle rem a denonrinaç"{o .social cie I{ETI}{A EyE
CL$üC S{)CIEDADE sIj\'lPLES LTDÁ.. conr sede e rjr:nricilio na Av. J'ancredo l{eves,

n" )632, EdL Salvador Tracle Center. J'orre Norte. salas 4tl.4l?, 601 e 602^ Caminho ijas

'irt'otes' CEP' 11.820.020^ Salvarjor- BA, corn Íilial na Âr,enirla Frei Benjamim. n,,247?,
lJairro Brasil, cEP 45"05 i -075. vitória da conrlu ista - Bahia.

cLÁu§tiI-A sEGUfiDA: A socie,Jade rern por objetivo a lrresração de Scrviços lv{édicos.

rtspecialnlentc na írea de .íialmok:gia, prestando serliç-115 onsultas, cxamcs,
proceciimentos cirurgicos. ho-_spital Da},,. educação corrtinu ior qa-iirea de piis-
graduaçâo e especializa!.âo em oftalrnologiit. seLls sirnila s subordinando-se às

ti.,r,.i. :-,:.tr j .tt,.::trr.:r.:.,
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ilormâs e pr:incipios rJ* Cói1igo r1e L,tica fulédica e das Jurispru,Cências do Conselho

N'ledicina.

CLÁUSULA TERCEIILA: A sociedade iniciou suas âtividades enr ?0i04i20[J7, e ü selr

prazo de dr-rração é por [empo intJeterminado. conform e ittL.9Ç?.11. CC12.003.

C;LÁU5ULA QI"IARTA: O capiral soc,iai e de R$5.000,00, icinco mil reais), sendo

diviiJido ern i00 (cem) quotas de 5ü (cinqüenta reais), totâimente subscrito e inteÍrralizado

pelos sócios. em mocda Correnle no pais conlorme discriminação abaixo:

A-) O sócio JORGE CARLOS PESSOA ROCIIA. possui 90 (noventa) quotas, no valor cle

R$;1.500.00 íquatro rnii e iiuinhentos reais):

B-) A s<icia CLÁL,DIA IiOGLTEIRA UZÊDA DA SILYA, possui l0 (clcz) quotas, no

valor dc RÍi500,t)0 iquirrhentos reais)l

SII-VA

Total

CLÁUSLTLA QUINTA: A responsahitidade dos sócios é rcstrita ao valor de suas quÕtas.

mas atnbos respondern soliclária e subsidiarinmerlte pela integralizaçfr6 do capitaI Sosial.

confornre afi. 1.05?, do Código Civil 1001.

Cl,Át"'§ULA StrXTA: As quotars são inclivisír'eis e nâo poderâo ser cedidas ou trnnsfcriCas

a terçeiros sem o devido Çonsentimento tÍo sócio renrtrnesÇenle. a qlrem fica asscgurado, en-r

ig'"raldacle de con<iiçÕes e preço direito de prelerêricia para sua aquislç§o se postas à venda,

tbrlnalizaniio. se realizada a cessão delas, a alteração contratuel prcr"tinentc.

CLÁUSULA SETI§IAt A administraçào cle societlarle ser'á leita indiviilualmenre pelos

sócios. quc terãr-r poderes e atribuiçÕes de representar ativa e p*ssi,.,ir a sciçiedade.

Ficando-lhess*ndo autorizado o usa da Razrlo Socíal s a direiro ao Ltso da dcn

desrtc já l,edado seu Ltso em atividades estranhas ao interessg soç.iil *M«F d* .^

I \-,

ir obrigações

aLrolt"{s i//ü

90

l0

JORCE CARI OS PESSOA ROL]}IA 90

i0CLi\liDlA NOCL.IF-IRA LiZUDA DA

. 1.,

:

VALOR (RS}



seja eur la.,-ur de cluaisquer rluotistas oLr t*rceiro, assim como: a,riiis. endossos, âbonos,

fianças, alierrar bens imóvei-q" sern autorização do outro sócio,

CLÁU§LL^4, OITAVA: Os sócios já qualiticados dcclaranl que não e-stilo inrpedidos de

exercerem a administracão da societlade. p*r lci espcciai. ürl em virturie de condenaçâo

crirninal ou por se clrcontrârrm sob os e Í'eitos dela, a prna qlre vLrdc. ainda ciue

temporariaurente. o âcesso ri ctlrgos públicos. ou poÍ crime ialirncntar. de prevaricação. peita

ou subrlrno, côncussão, peculato üu contm a economia popular, contra o sistema financeiro

rracional. co!-itra normas de defesa cla concorrência, confra as relaçôes de c,.rnsunro, it
pública, ou prropri,;dade. conlornte o descrito no art.1.011. :\ 1u, do crirligo civil de 2.t)02.

CLÁUSULA NONA: Nos casos r1c morte. interdição olr rctirada cie cluaisquer dos sócios, a

sociedade não se dissolvsrá. continuará corn o sdrcio, herdeiros sucessorss e o incapaz. que

terão prioridadc na aquisição das cotas na ocorência de cluaisquer clos eventos. Não scndcr

possível 0u ínc:listindo inieresse destes ou do sÓcio reÍ]ranescc]]te, nessa orderlr na acluisiçâo,

às cotas poiJerão ser vendidas. ri outra pessoâ afirn, dc preÍL-rência a protissionais das mÊsmas

especialieiades.

PARÁGRAFO PSIMEIRO: Na epoca rJo evcnro será ler.'antado um B*lanço Especial para

Apr"rraçào clo Valor Parrimonial que cabe ao sócio e m cvidência.

PAlt,'iGRAF{} SFjGtiNDO: [rssc Valor Patrin:onia] será apuraclo e licluidado com base na

situação patrimi:nial da socicdade" à data da sua resolr"rção, coiisiderando ainda o fundo de

contÚrcio existente, a carteira rie clierrlcs, convêrrios. dentrc olitrLls valores não patrimoniais

relevantes que ir:fluencir.rn no valor reai do ncgócio.

CLÁUSLLÀ DECII'{A: A socierlacle pocler'á a quiilquer t*mpo, abrir ou f*char Íllial ou

outra depenrjência. mediante alteraçâo contratual assinada por ar:rbos os sircios.

CLÁUSULA DECIIIIA PRINTEIRA: Pelo exc:rcício da adrnini.stração, os sócius rerão

direito a uma rctiracla niensal a título de pró-labore, eciuivalente à contrâ prcstâção dos

çerYiços médicos e>leculados por cada Lrm si'icio. cri ci:nforme r.,alor livremente

convencionado entls ambos, observando as disposiçôes regulanrcntares e per.tinentes.

CILÁUSLLA IIECIh{Á SEGUNDA: O exercício sr:ciai será de 02 cle janeiro e rernrinarri

em 3 I clç deze u:brcr dc clida ano, quanclo será ievanta<io o bala tr;il{roniaÍ. b:lançrr de

resultado ec,:nômico e as demais de nronstrações contábei ão' et'etuadas âs
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ápurações dos rcsultados com observância das disposíçôes legais apiicáveis, Bem como- a

deduçào cle 20?,ô lr,inte por centô) para lundo de reserva e investimentos.

PARÁ{}RA{Q U}*ICOI Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados

pclos socios na proporçâer de sua parlicipação no capital social.

CLALfSLLA DECIN{A TEI{CEIIL,{: À sociedtde se dissolvl'rá nos ternios da lei vigentc.

CLÁUSULA DECI§{A QUARTA: Por decisão do quorista qus Íepresenta a maioria do

capital social. poderá ser deterntinada a exciusão por justa causa da,cócia Co quadro sociai,

nos ternlôs clo artigc no 1.085. da Lei 10.406102.

CLÁUS{JLA DIICIMÀ QUINTA: A Socieclacie só poderá ser aiteracla çom aprovação de

arnL:os os s(rcios"

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o loro da Conrarca clo Município de Salvador,

Estado da Baliia" para dirimir dúvidas, ou âpreciaçâo dc c;ualquer lide lundada deste

instrumento. E, por estarem de acordo com o acima, assinarn este instrumento Êm 02 (duas)

r,'ias de igual teor c furma. perante 2 (duas) testemunhas. t'icanclo uma via arquivada no

{lartório dc Resistro Civil des Pcssoas Jurídicas.2" Ofícici de Saivador. ondc sgrá lc'r,acio a

registro. seguido das demais exiÍrências legais.

; r,]. Saivador.

';1.,

janeiro

JORÇI{ CAR PESSOA ROCIIA

d.a" §ÍtA
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IRETINA EYE INSTITUTE

08.822"105/0004-80

''J?etlna
IRETINA EYE INSTITUTE

cNPJ m.8?2.105'000440

AV. FREI BET*]ÀMIM, 24?2, BAIFRO BRÂSIL

cEP: 45-051-076 V1TóB'Á OA CONOUi§TII/AA

{7n3421 S56'{7r )S91 6àS258

OFERTA DÉ AÍENDIMENTO . ABRÍL DE ?018

CoNTRATO SUS M 198/2017 SMS

Datâ dê atendircnto : o5lo4/2o18 - Médi.o oÍtalrclogista; JoÍge Ca.lo' Pesoa Rocha cRMaA 11.552 {Âft{DE paartNrÉs Ác,MÀ Dr r6asos)
Oôta dê Âtendimento: 06/ü4/2018 - Mádko OÍtalmologirtá: Cbudia Nq!!irâ Uzêdô dr Silvâ CRM6Â 10,142

QUÀNÍIDADE§ PARA CONSütTA

5 6
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0410312022 10:09 Fwd: AGENDA SUS - JUNHO - muricy@muricy.net - E-matl de Muricy

lai*i. ilr:st1 ,; i.J, irl': ..15; 5rl i.í-r:;\'f irãfiffi M'g *m*íl

FWd: AGENDA SUS - JUNHO Externa r-iar:r:: ri'r rrrr::iii'i;:: -v1

jtretrn;, iRetina Eye lnstitute
iia:ll ii ,ltli rjY-. i'i':i1 l

Fonararded message

De ; i Reti na E ye I nstitute < i r plir: qg y:e r'$ Ç ff Ê tl. cg m >

Date: ter., 15 de mai. de 201 I às 09.45

Subject: Re: AGENDA SUS - JUNHO

TO: CRPEE - CENTRAL DE REGULAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <ÇgdÇI

Bom dia!

Segue em anexo agenda para diâ A7 n612018 para Dr Jorge Rocha.

Ele não atende criança, marca a partir de 30 anos.

' '' a) . i' 
_ i - i-i:.

https://mail.google.com/mail/u/o/#inboxll,VhctKKXPhlklralrPNcjpvnRnKpdFdtJNSxSFTLnQppkjCl'JnzGBMSxdsTiBXVSQzDfdflaÍxLl

. *, -|

íÉ{



441a3t20221D 10 Fwd AGENDA SUS ABRIL - muricy@muricy.net - E-mail de Muricy

tJ, iiÉli;r.t,1'gil1' 1,1,r jâS íjS L-í;"vi-'-rsiii

:,?

I

L'ff
ffi MM ü*':mi§

FWd: AGENDA SUS ABRIL Externa ''."::::J.i!'i."'"iiiitii:1 
r

J?etrn;, iRetina Eye Institute
llül i? l-il I il'r, iirf !-'irj

inglês português 'Iraduzir nieu§âgen'l

Forwarded message

De: iRetina Eye Institute <Lretineglê€rgr êli§ú{f1>

Date: sex., 16 de mar. de 2018 às 16:55

Subject: Re: AGENDA SUS ABRIL

To CRpEE - CENTRAL DE REGULAÇÃô PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <ÇügÇI

.t_

..

Segue em anexo o doc solicitado.
-:

2018-03-12 10:50 GMT-03:00 CRpEE - CENTRAL DE REGULAÇÃO PROCEDIMENTCIS ESPEiil

Bom dial .-

) . :; '

https /lmail.google.com/mall/ul0/#inboxMhctKKxPhlkl\à.fiSLMXtzhGBDDMnXrfL§BQwGWCCKLWZqmlxSljswSqFrgvXfl{NQklFsZzG 1Í1



04103t2a22 fi.89 Fwd. Agenda SUS AGOSTO - muricy@muricy.net - E-mail de Muricy

lJ, Peitlr,i,-:],"lcdes às í ni'r\ Ér'.iÊ:,ffi M #*:*ít l .lI/,r r

-l-r,r>j

FWd: Agenda SUS AGOSTO Exrerna ..:ii:',,i di.:.i;;l.i(ini 'i

J{etrna iRetina Eye lnstitute
i-i i) i ,i r't.. I 1r'. , ,j L:, I ij t't

Fonruarded message

De : iReti na Eye I nstitute < !Êfijlês yç.e g{F algqtÉ >

Date: qui., 2 de ago. de 2018 às 1A.22

Subject: Re: Agenda SUS AGOSTO

TO: CRPEE. CENTRAL DE REGULAÇÃO PROCEDIMENTCIS ESPECIALIZADOS VCA.BA <.çã.9§I

Bom Dialll

Data: 31/08/20'1 8

Mapeamento de Retina. 1 paciente as 14.30Hs
'l paciente as 14:45Hs

I'r:, ,:i: i i. .,i .i i .:ti... .. t... ., .': . ,, ,- :.i 'i:t r. tir . I

https:/lmail.gocgle.com/mail/u/0/#inbox,{^./hctKKXPhlklvrÍrNPBHTHPdFpKRdwcCnRTxcrgrMfJvtKHbgsxKqHBBWgVenpeXevlblMNkL 111



O4l03l2O221O:10 F\rdr SOBRE AGENDA DE MARÇC 2018 - muricy@mu.icy.net - E-mail de Muricy

: ffi Gmait q Pesquisar todas as conversâs

ir

Fwd: SOBRE AGENDA DE MARÇO 2018 Externa Caixa de entra

iRêtiha Eye lnstitule
i]:ll i:r 'rl

--_-. poryy3rflsfl message 
----

De : iRêtina Eye Institute < jlqhêÊysí, gmâil. com >

Dâte: sex., 16 de fev. de 2018 às 12:55

Subject: Rê: SOBRE AGENDA DE MARÇO 2018

TO: CRPEE . CENTRAL DE REGULAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS VCA-BA <§P3çI

Bom dia!l

Segue em anexo a agenda para Março-

Atenciosamente

Esie doôrnrentí) Íoi assiniàdo digilalmente Dor Adriâno Mi.rií:y Da Silva Nossa.
Para \,e.iaicar as âssi âlúras vá âo sile httpsrlrôah pcíaldeassinôtuiâs com.br:.']4:) e qtillze o códlgü 5Ê-14-F6fiA'7816-8353.

http6:/mâil.google.corÍímail/u/0,1+inbox/vvhdKKXPhlkmvTgGzbDRDblHwSzPcMNLgZcGBxRPPjrnzSFjjixNAl«tRHmOJhhSJmWTqL
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com-br^/erificar/5E 1A-F6FA-7E 16-8353 ou vá

até o site https:/loab.portaldêâssinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este

documento e válido.

Codigo para verificação: 5E1A-F6FA-7E1 6-8353

Hash do Documento

5833 1 91 B8AMB2C3FÊ827 23404288C1 81 63 49D43E62622F3E5B4A0FDoE5D0A8E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 0410312022 é(sáo):

-3 Adriano Muricy Da Silva Nossa - 616.078.355-68 em 0410312022

10:27 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

IGP
Brasil



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnad implê ncia

www. Pmvc. ba.gov. br

Processo Administrativo de Inadimplência n.a 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

ATA DE DELIBERAÇAO

Aos 07 (sete) dias c1o mês de março do ano de 2022, às 10h30min, na sala de reunioes
das Comissões de Processos Administrativos, situada na Rua João Nolberto, na 46,

Alto Maron, CEP. 45.005-040 nesta, aí presentes Antônio Cnltriel Oliz,eira Arotiio,
Andréia Santos Azeuêdo Dannceno e Meg de Sousa Morques, respectivamente presidcnte
e vogais da Comissão de Inquérito do Processo Administrativo de Inadimplência n.a

00612022, designada pelo Secretário Municipal cla Transparência e do Controle - Sr.

Mateus Nascimento Novais, por meio da Portaria nq 08912022, cle 07 de fevereiro rlc
2022, publicada no publicada no mural da Prefeitura Municipal de Vikiria da
Conquista e no Diário Oficial do Municipio no clia 07 dc fevereiro de 2022,

DELIBERARAM pelo encaminhame'nto dos autos à denunciante para, quercndo,
manifestar-se no pÍazo cle 05 (cinco) dias úteis acerca da deÍesa apresentada pela
denunciada, do gr-re, para constar, eu, Antônio Gabriel Oliveira Araújo, na condiçàrr
de Presidente da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os

memblos da Comissão.

Rua João Norberto, 46 - Alto Malon

F0ne: (77) 3421-8001 / 3424-8505

CEP +5005-040 - Viirtria da Conquista - Bahia

u'u,u:. Pmv c-b a. gor' br

,lb8

Secretária
Azêztedo Danraceno de Sotsrr Mtrt1rLes



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD

i'agliiil 'j,1,'

1yl
'\/\.-'s--'2'

Protocolo - 147 4912022

Ref. PAI ns 00612022 - Encaminha defesa escrita para manifestação

Vitória da Conquista, 07 de março de2022

De: Processo Administrativo Disciplinar - PAD

Para: Gabinete do Secretário

Processo Administrativo de lnadimplência n.e 006/2022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Dênunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

§ Ii6o § r.a

RAMONA CERQUEIRA

Secretária 1\4unicipal de Saúde

C/C.: Diretoria de Regulaçáo, Controle e Avaliaçâo do SUS

Senhora,

Venho, por meio desta, intimá-la para, querendo, no prazo improrrogável de 05 (clnco) dias úteis
ccntados do recebimento desta comunicaÇã0, nos termos do Art. 46, l, do Decreto Municipal ne

18.484/2018, maniÍestar-se acerca da defesa apresentada pela pessoa jurídica RETINA EYE

CLINIC SOCIEDADE LTDA, CNPJ ne 08.822.105/0001-80 no âmbito do Processo
Administrativo de Inadimplência ns 0A612022.

Endereço: PraÇa Joaquim Correia - Ne 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEp: 45000-907
Telefone(s): (17) 3424-8947 -

t049 Gabattusatiuda,
!)B'og-da*

fr, ÀS+
JWt**Olltue,iiW CONOUI§?A
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SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD

Faço juntada ao presente protocolo dos autos digitalizados do pAl np 00612022.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUIST

Endereço: PraÇa Joaquim Correia - No 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEp: 45000_907
Telefone(s): (17 ) 3424-8947 -

1049
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DA TRANSPARÊNCA E DO CONTROLE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DiSCIPLINAR . PAD

1'.1glIl:i 1(i.
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Protocolo - L47 4912022

Ref. PAI np 00612022 - Encaminha defesa escrita para manifestação

Vitória da Conquista, 07 de março de 2022

De: Processo Administrativo Disciplinar - PAD

Para: Diretoria de Regulação Controle e Avaliação do SUS

Processo Administrativo de Inadimplência n.e 006/2022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . SMS

A llms Sr.a

RAMONA CERQUEIRA

Secretária Municipal de Saúde

C/C.: Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação do SUS
,TJ

^ ÀF-

.}{^*,' 0q,u'

Venho, por melo desta, intimá-la para, querendo, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úleis

contados do recebimento ciesta comunicação, nos termos do A!'t,46, l, do Decreto Municipal n0

18,484/2018, rnanifestar-se acerca da defesa apresentada pela pessoa Jurídica RETINA EYE

€LlNlc SoclEDADE LTDA, CNPJ ns 08,822.105/0001"80 no âmbito do Processo

Adm n strativo de Inadimplênc\a nç 00612022.

Senhora.

Endereço: Praça Joaquim Correia
Centro - Vitória da Conquista - Ba
Telefone(s): (77\ 3424-8947 -

1049

Ne 55
- CEP: 45000-907 NlA DA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DA TRAI\5PARÉNCIA E DO CONI ROLE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR . PAD

Faço luntada ao presente protocolo dos autos digitalizados do PAI ns 00612022.

Atenciosamente,

Endereço: Praça Joaquim Correia - Ne 55
centro - vitória da conquista - Ba - cEP: 45000-907
Telefone(s): 117) 3424-8947 -

1049
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pREFErruna MUNrcrpAL DE vrróRrA DA coNeutsrA I i :
Secretaria Municipal de Transparência e do Controle 1yL,-<--

Processo Administrativo de lnad implência

www. pmvc. ba.gov. br

Processo Administrativo de Inadimplência n.p 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (SMS)

ATA DE DELIBERAÇAO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março do ano de 2022, às 09:00h, na sala de
reuniões das Comissões de Processos Administrativos, situada na Rua João Norberto,
n! 46, CEP. 45.005-040, Alto Maron, Nesta, ai presentes Arttônio Gabriel Olizteit'a
Araújo, Anfuéis Santos Azeztêdo Damaceno e Meg de Sousa Marques,
respectivamente presidente e vogais da Comissão de Inquerito do Processcr

Adrninistrativo de Inadimplência n.o 006/2022, designada pelo Secretário Municipal
da i-ransparência e clo Controie, por meio da Portaria ne 08912022, de 07 de fcvereirtr
dtt 2022, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Vitória da Concluista rros

dias 07 a 14 de fevcreiro de 2022, e no Diário Oficial do Município no dia 07 cie

fevcreiro de 2022, DELIBEROU-SE pelo o encerramento da Íase instrutciria e, em ato
coutinuo, proceder com a confecção do relatório do processo. E para constar, eu,

Antônio Gabriel Oliveira Araújo, na condição de Presidente da Comissão, lavrei a

presentL. ata, quc vai assinada por todos os membros.

eg dc Sortstt Mtrtlue s

Iiu.l Joào N(rrberto,46 Alto Maron
Fone: (77) 3.121-8001 / -3424-8505
CIr.P 45005-0,10 - Vit<iria rla Conquista - Bahia
r'r'u,rv. pnrvc.ba. gor,.br

Presidente

rtto s Azea êdo D anac erto



PREFEITURA MUNICIPAL DE UTÓRIA DA CONQUISTA \ 1 I

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle l1i
Processo Ad m in istrativo de lnad implência

www.pmvc.ba.gov. br

', -/V^Je-'\Wzr+ "

Processo Administrativo de Inadimplência n." 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS)

TERMO DE PRECLUSAO

Na condição de Presidente da Comissão de Inquérito do Processo
Aclministrativo de Inadimplência n.e 006/2022, designada pelo Secretário Municipal
da Transparência e do Controle, por meirt da Portaria na 08912022, de 07 de fevereiro
de 2022, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista c ncr

Diáricr Oficial clo Município no dia 07 de Íevereiro de 2022, para apuração cle

clenúncia em face de RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o nn 08.822.105/0001-80, CERTIFICO a prc.clusão remporal c1e

manifestação da Secretaria Municipal dc Saírde, ora denunciante, conforme prazo
estabeleciclo no Art. 46 c{o Decreto Municipai n.a 18.484/2018.

Levando em consideração a natureza de celeridade processual a qual o instituto
dc'preclusão se fur-rdir, a comissão registra a perda do prazo de manifestação e clecicle
pelo prosseguimento do Íeito.

Vitória da Conquista -BA, 21de março de 2022.

Rua loão Norberto,46 - Alto lúaron

Fone: (77) 3421-8001/ 3424'8505

CEP 45005-040 Vitória da Conquista - Bahra

www.pmvc.ba.gov.br

I Olitteir

@EIIEIr-
+'E -l' -À.ã.6JLé\46/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MTÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência

www. pmvc.ba.gov. br

Processo Administrativo de Inadimplência n.n 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

Ao ilm!'. Sr. Mateus 1"\ascimento Novais
Sccretário Municipal da Transparência e do Controle
Praça Joaquim Correia, n.o 55 - Centro
Vitória da Conqu ista/BA

Sr. Secretário,

A Comissão de Intluérito do Processo Adrninistrativo de L-radimplôncia n".00612022

clesigirada por meio da Portaria SMTC no 08912022 de 07 de fevereiro de 2072, publicada ncr

Diário Oficial clo Município no clia 07 de fevereiro de 2022 e no mural da Prefeitura

Municipal de Vitória tla Conquista no período de 07 a 14 de Íevereiro de 2022, pâra apurar

dcnúncia cle infração conretida, em tese, pela pessoa jurídica intitulada RETINA EYE

CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.822.105/0001-80,

ncr ârnbito do Credenciamento n'' t3.52212017, Contrato Administrativo na 19812017 SMS, err

virtutle de, sul,ustarnr'nle, tel r denunciad.r cicscumprido as cláu:ulas Primeir,t (itern L I c

Lo).SeBunda(iternl.3).C)uinta(i(ens5.le5.2.J)eSexta(itensb.8.1,o.8.28e6.8.3q),crnra.zão

niro reahzacÀo cte orocedimentos solicitados oel.r Ccntr.rl de Resulaciio de lrocet{imerrto. e

Erames EspecializaJos - CRI'EE. consoânte irrformações contidas no Protocolo CEP rT"

1703612019 e documentos anexos, oriundo da Diretoria de Regulação, Controle e Avaltaçrrr

do SUS, subscrita pela Sra. Silvarra Pinto Neves llcis, ctrm fulcro nas disposiçcies do art.20 do

Decrcto Mur-ricipal n! 18.484/20I8, r,em, respeitostrmente, apresentaÍ o seu

RELATORIO:

O presente Processo Administrativo foi inst;rurado para apuração de denúrrcia dc'

infração cometicla, em tese, pela pessoa jurídica intitulada RETINA EYE CLINIC
SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, inscrita no CNP| sob o n.a 08.822.105/0001-80, ntr

âmbito do Crcdenciamento n' 1"3.5221?017, ContÍato Administrativo ne 79812017 SMS, ern

virtude de. suDoslamênlc. ter descumorido as cl,iusulas I-rimeir.r {iton l.l e I.6t. Seotrrtd.')

(item 2.3). Ouilta (itens 5.1 e 5.2.3) e Sexta (itens 6.8.1. 6.8.28 e 6.8.39). em razão de nào

Processo Administrativo de In.rdimplóncia 11- 006/2022
Ruâ João Norberto, ,t6 - A1k) Maron
Vit(iria d.r Conquisra/BA

6$rrcl'ó FLS o)
Z rüí o



PREFEITUM MUNICIPAL DE VITÓRA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Ad ministrativo de lnadimplência
www.pmvc- ba.gov. br

d isporr ibiliz.rcào de agerrda merrscrl de todo- os procedimentor pactuadrrs, rlcm clc rrio

realização de proccdimentos solicitados pela Central de Regulacão de Procedirncntos c

Erames Espccializados CRPEE. o que pode corriigurar infr.rcào prcr ist.r rros,rrts. 8Í, e ài7 d,'r

18.484/2018, consoantc iníormações contidas no Protocolo GEP nr 7703612019 c documentos

anexos, oriuuclo da Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação do SUS, subscrita pela Sra.

Silvar,a Pinto Neves Reis, documerrtos anexos e clemais docu:ncntos acostados aos itutos.

Impende destacar que após analisar a denúncia formulada ah'avés do Protocolo

GEI' n! 1703612019, oriundo da Secrctaria Municipal de Saúc{e, a Procuradoria Geral do

Tvtunicípio emitiu o Parecer na 15612019 (fl. 103) ern que consta o seguinte entcndimcnto:

Destarte, esta Procuradoria opina pela instauÍação de PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE INADIMPLÊNCIA (PAD cm face da

empresa RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP,

inscrita no CNPJ sob o na 08.822.105/0001-80, respeitant{o os ditames
da Lci Federal na 8.66611993, assim como o procedirncntcr
disciplinado no Decreto Municipal n'!1E.484/2018, a fim de apurar a

denúncia e:n tela, e possívcl rcsponsabilidado acl ministrativa, civil e

penal do(s) envoJvido(s).

Determinou-se de irnediato, a protocolizacão da presentc denúncia t a análise de

atinissibilidade desta ao amparo da interpelação promovida pela Secretaria Municipal dc

Saúde. Por conseguinte, em 07 cle fevcreiro de 2022, nos termos do art. 23 do Decreto

Mtrnicipal na 18.484/2018, foi desigrracla a Comissão de Inquérito do Proccsso Administrativo

de Inadirrrplência n" 00612022 por mcio da Portaria SMTC nq 089/2022.

Seguindo o rito do devido processo legal, foram realizados pela Comissâo divcrsos

atos, que sc encontram consignados nos autos através da lavratura de termos de diligênclrs,

atas de deliberações, portarias, notificações e documentos juntados aos autos.

DuÍante todo o desenvolvimento do processo em tela, na busca da verdade real dos

Íatos, os prir-rcípios da irnpessoaliclad e, da isonomia, da razoabilidade e do Ínteresse público,

nortcadores de tais ritos ad ministrativos, foram observados illinterru ptamente, assegurando-

se à elucidação dos fatos o emprego de todos os meios de prova e recursos admitidos ern

Direito.

Pr().crso Administrntivo dc lnaclimplirncLl n'r 0(1612022

Itr.ra J(,âo NorbrÍto, .16 - Alto lvlarorl
Vikiria !là Conquista,tsA

{il\re--I o ,r\(, FLS ?Z tttL o
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PREFEíTURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Ad min istratlvo de lnad im p lê ncia

www.pmvc. ba.gov.br

Com o inÍcio da instrução processual, o Presidente da Comissão ordenou a

notificação ria cmprcsa denuncÍada paÍa que a nleslrla apresentasse deiesa no prazo de 10

(rlez) dias úteis, contados do recebimento da notificação.

As fls. 12.1/137, a denunciada apresentou tempestivamente srra defesa, aleganclo, em

síntese que:

A rescisão do contrato .198/2017 
SMS. firmado entre a notificada c o

Município de Vitória da Conquista, iá está rescindido ern virtucle do

ciecurso do tempo; conÍorme a cláusula décima oitava, o contrato ter,,e

vi€!ência ate 30 de novembro de 2019;

Argui a prescricào intercorrente do PAD, uma vez aberto en-r 28/03/2019.

sornente foi aberto o PAD em 07102/2022, "em abcrto" por mais cle 02

anos, ocorrcndo a orescricão:

No mérito, melhor sorte não socorre à Admiristracão, uma vcz que .r

Notificada :ernpre disponibilizou aSerrda dc consultas. crrmparccerrdo

regu lannerrte d u rante .r vi gón(i.t do contr.llo;

A denúncia trata da suposta não realizacão de exames. os quais iamais

foram solicitados à notificada. bem como não era fornecido à contratada

os materiais necessários para erecucão das ativitiades;

Por fim. a notificada não se escusa a assinar termo de rescisão contratual.

com quitacão recíproca, caso entenda ser necessário a fim de finalizar o

orcsente PAD-

Em 08 cie março de 2022, a Comissão intimou a denunciantc, por meio do Protocolo

CEl'>n.! 1474912022 (tls. 141-"142) para que estâ se manifestasse, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sobre a defesa apresentada pela empresa clenunciada. Obsen,ado o decurso do pr.rzo

para apresentação da manifestação, a Comissão lavrou o Termo cle Preclusão (ll. 143).

Após a conclusão da instrução processual, estâ Comissão decidiu por Íinalizar o

processo emitindo o presente relatório. Desse modo, passa-se à anáIise do mérito:

O presente Processo Admilristrativo de Inadimplência foi instaurado para apuraçào

de denúncia de iníração cornetida, em tesc, pela pessoa jurídica intitulacla RETINA EYE

CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o no 08.822.105/0001-80,

no âmlrito do Credenciamento nQ 13.52212017, Contrato Administrativo no L9812077 SIVIS, em

virtude de. supostamente. ter descurnprido as cláusulas Primeira (item 1.1 e 1.6), Segur.rda

a)

b)

c)

d)

e)

Processo AdministratiYo de lnaclimplência n 006/2022
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(itenr 2.3). Ouinra (iltns 5.1 t 5.2.3) e Soxta (itens 6.8.1, 6.E.2E e 6.8.39), ern razâo dc r;ro
rl isPot'tibilizacão cie ageuda mensal tle todos os procetlimentos pactuaclos, alerr.r tlc ni,r

E\âpl('s E:pccializàdo\ - CRI)FE, o que pode coniigur.lr inírJçio PIeçi5tJ nos arls. li(r c 87 J.r

Lci rr" 8.6t'ô/19q3, combirrado com o di>posto no Decreto Municip.rl n" q.820 de 07 de.rbril de

2000, bem como deseumpritncnto do disooslo nos arts. 58 a trO do Decreto Murriciu.rl n'

18.484/2018. consoânte irrforrnações conticlas no Protocolo GEI'nq 17036/2019 e documentos

anexos, oriundo da Diretoria cle Regulação, Controle e Avaliação clo SUS, subscrita pela Sra.

Silvana Pinto Neves lleis, documentos anexos e clemais documentos acostados aos alltos,

iufrações quc, se conlplovadas, são puniveis, corrforme CIáusula Décima Sexta do Contrato

Na 198/2017 SMS, Art. 87 da Lei 8.666193 e Art.58 do Decreto Municipal n! 18.484i20i8:

Cláusula Décíma Sextn do Cr»ttrato Na 1,981201,7 SMS: -16.7. O

descun4trhrcnto, parcinl ou ttttal, de qualqter das cláttsdas contídas tto

Ln'csente cDntrato suleítnrá Lt CONTRáTÁDO à5' sr,?Çõss preTistns tut

Lei Ferlernl n! 8.666193, gtrntúidn n préttin e nnrpln dc.fesn cnl lrroccts(t

ndntínish'ntizto;

16.2. A inobscrztâncin, pela CONTRATADA, de qualquer cláust n ou

LrbriÍiação constnnte desta contratl, o de dcuer tn'íginado dc nornm lcgnl

ou regulnntentnr pertincnte, autoriznrn n MUNICiHO, gnrruúidn a

1tré-oin defcso, n nplicnr, em cndq caso, os snnçõas prc'oistns ,,,0i" arlryds 86,

87, 88 daLciFcdernl n! 8.666193 s ntpdifícaçõcs.feitas nnleí na 8.883/94,

cotrthitndo cLtttt o dísposto do Decreto Mrrnicí\tal nu 9.820 dc 07 de abril

de 2000.

1 6.2.7. Arlzter tê n cia cscr i t n:

16.2.2. Mt tn dc 2% nté 5"k do ualor mensal do ontratLt;

16.2.3. Mtrltn dh de nté 1130 (tnt tri ta aaos) dtt utlctr ncnsnl do

conttnlo;

16.2.4. Srrs1tensãct tenporária dos e ncaruínlmntcntos de ttsllários às

in tern oÇões, co nsul t rc tt t L Ttroced i»te n tos;

16.2.5. Sus1tensão temporário de contmtar com n Adntinístrnção

MuniciTtal;

16.2.6. Rcscisão do conttnto;

16.2.7. Declarnçan r1e inídoncidnde;

Processo Administrativo de lnâdimplôL1cia n" 006/2022

Itua João NoIt)(r rk), -{6 Alto l\,Íaron
Vrtórià da Corlquista/BA

áerel
?" FL§ "í'.;



PREFEITUM MUNICIPAL DE VITÓRA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal da Transparência e do Controle

Processo Administrativo de lnadimplência
www.pmvc. ba.gov.br

Lci 8.666193 - Art. 87: Pela inexecuçio total tnl parcial do ontrntLt n

Admínístrnção poderá, gnranfida n 1tréztín de.fesn, nplicar no contrttndo

as seBLLintes sancões:

I - nduertência;

II - multa, nn formn 1n'eztistn no instrufiellt{) conaocatórío tru no

contrato;

III suspensão tentporárín de particlpação em lícitaçio e ímpedimento dc

contratlr com a Admínistração, lsor prnzo nãtt suTterior a 2 (dois) nnos;

IV - declnrnçdo de inidoneidade para licitar oLt contrntar canl fl
Admínistrtçõo Ptiblíca enquanto perdurorem os motíoos detennínantcs

da Ttuniçao ou nté qLLe seja promouida t reabilítnção perante n próprin

nutorldade que nplícttrL n penalídnde, que será concedida sempre qte a

contrutado ressarcir o Admínistrnçio pelos prejLLízos resultantes c n1ttts

decorrido o prazo dn sanção aplicada combase no inciso anterior.

Decreto Municíxnl -18.48412018 Art. .58 Aos {ornecedort:s ot,ut

desumrprircm total ou Ttnrcinlmentc os contratos celebrados cont n

Admínistração Públíca Munícipnl e nos licitnntes que cometnm ntos

aisando a .frustrar os objetiztos da licitação, nrcdiante a regulnr

tramitaÇno de 1:roccsso ndministratiao de inadín4tlência, serão aT icndns

ns seguintes sanções:

I - Adacrtôncia: conunicação formal ao .fonLecedor, ndzrrtindo sobre o

rlescumprímento de cláusulas contratuais e ouh'ns obrígações ossumidns,

e, conforme o casat enr qtLe se cont'cre prazo pttrú n ndoção dns ruedídas

corretioas cabíaeis;

II - Multa: nn .formn ltreaistn no instrumcnttt conztocntórío elou tto

cantrat();

ill SuspensãLt temporária de partícipnção em licitaçdo e itnpedimentLt

de cantritü com n Administt'açio, por prnzo nào supcrior n 2 (doís)

anos;

IV - Declnraçno de ínidoneidade pnra licitar oLL conttatat coín n

Atlministrnção PíLblica Municipnl, enqtLanto perdurarcm os motiztos

rleterminontes da puníção ou nté que sejn protuxtida a reahílítnção

pemnte a própria nutorídade que nplicott n penalídade, que set.0

concedido semprc que o contratado ressnrcir a Adminísh'nçao pclos

Processo Aclminisiraii!o dc Inadimplência n! 006/2022
Rua João N()rberto, 46 Alto Maron
Vikiria da Conquista/BA
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prejuízos resultnntas e depois de decorrído Lt prnzo rla

com bnse no inciso antetiLtt.

snncdLt nplicndo

Pela análise dos autos do PAI na 00612(\22, verifica-se clue a empresa denunciada

sagrou-se credenciada no Credenciamento N! 113.57212017 tendo assinado o Contrato llo
"198/2017 SMS (fls. 045-07i) para prestação de sen iços dc saúde mediante cláusulas e

cond ições delineacl as no instrumento contratual.

A Central de I{egulação de Procet{imentos e Exames Especializados - CRPEE, enr 06

dc' junho <le 2018, por meio da CI 43/2018 (fls. 035-037), informou a Diretoria de Regulação

Controle e Avaliação qlle â contratada não estava cumprindo com as cláusulas 1 .4, 2.3, 4.1.1,

4.1.1 e 6.2, uma vcz que a execução do contrato fora mantida em 7-ná (sete por cento) nos

meses de marco, abril e maio de 2018, com um número de procedimentos inexpressivel para

o contrato estabelecitlo. Ademais, a CRPEE comunicou que não recebia as ager.rdas em tempô
oportuno e nem os procedimentos em sua totalidatle, conforme solicitado no OF 0023-2018 e

seus ânexos (fls. 038-044).

A Diretoria de Ilegulação, Controle e Avaliação do SUS, em 22 de agosto de 2018,

conforme Protocolo CEP 3797712018 (fl. 016), subscrito pela Sra. l\4aria Aparecicla Moraes

Rodrigues, Coordenadora da Central de Regulação (à epoca), informou que não recebeu da

denunciada a agenda referente ao mês cle seternbro/20l8, ressaltando que o prestador nào

estava cumprindo com a totalidade do Contratô na 19812017 clescle o inicio do contrato em

0l11212017, causanr{o vários transtornos para o serviço e populaçâo.

Em 08 de .janeiro de 20 tq, .rtr.rves do OFÍCIO DRAC N, 9712018 (fl. 015), a empresa foi

rrotiiicada enr descumprimento ao Contrato ne 19812017, evidenciantlo-se o não cumprimento

do item 2.3, "untl ttcz que .foi constatodo peln CRPEE o nao cnoio do ogcndn mensnl de tttdos Lts

prttcedinrcntos ltacttmdos. Adenmis,.foram solicifndos n renliztção dos proccdínrcntos:01.05.0i.0005-3
(ínicçõo itttta aítren), 04.05.05.002-0 (yng-lnser) e 01.05.A3.007 0 lt.:» a-rmíl e nio houtte rcsl)r)sfís

deste 1n'estador", a leferida r-rotiÍicação estabeleceu o prazo de l0 (dez) dias para qur: a

crcdenciada comprovasse ou sanasse a irregularidade apontada, bem como apresentasse

defesa por escrito.

Pela situação fática, a pessoa jurídica Retina EYE Clinic Sociedade Simples LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob o no 08.822.105/0004-80, descumpriu cláusulas contratuais, em

especial a 2.3, dentre outras, não disporribilizando a agenda de procedimentos para o

controle da Central de Regulação de Procedirnentos e Exames Especializados, causando

prejuízos à Administrirção I'jública Municipal e reflexos negativos para os usuários clo

sen,iço. Da análise da documentação apresentada, apesar do apelo constante em notificação,

Processo Administrâtivo de lnadimplência n" 006/2022
Ruâ João No$erto, 
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i'r crrpres.r tlueclou-se inerLc ern resp-ronç{.,1 oll s.ln.rr as irregularidadcs apontadas c

.rprcsentar agencl;r clc proceclimentos, bcm como rcalizar trlguns dos procedinrento> j.r

p.rctuacios, rtstarrrlo claro o tl escu r.nprimento contr.r1u.tl.

A [.r:i r.r' E.«r6/93, a]em r1t- tiispor sobre Licitações e rontratos com a .rdrnir.rislr,:ta,,
púLrlii:a, rt'gula instn-rmcntos juriLlicos a íirn cle galantir a erata crccucã() dos contÍa[os
.rdnrit.tistratir" os, prcst-rvarrtlo o interessc pirblico. O artigo 6(r da referid; Lr:i ilispcle que:

Ár'i. 6(i" a) mrilrrir dr,i,ri.n srr crrrllndo {itlrtrcntt prlns irr:i.í,s rü'

ncordo cottt as clri;tsrr/ns Lti.,ctLcldns t-s /tr)r/lllt: LlcstLl Lci, t'rsIrrrtrlrrrrlr

cLtLlLt tLtttrt ltlns crr/rsaq/rii?{lrs dL' .Lttt ittrtcttcia tatnl it pfitcíal.

No c;.tso exPosto, a não tlisporr ibilizacãc t1a agencla com todos os procedirnentcis
p.'tch,rados p,rra presfr-tçâo dos sen,icos of talnrolir,qicos, benr como a nc,qitti\,a nr realizaciãrt je
alguns prrocr:<linretrtos conÍigura cl escunrprirnc:'rto r-1e cláusrrl.r ctr col.ttrâto iirnrirclo: clcssa

ionla, tliante L1o prejriizo à Aclnrirrisiraçãr) e, coÍrsequ en tenrcntc, à socierlarle, a lei e\ise do
(,cstor um.l contluta qrre obser'",e os interesses cla coletividarle com visfas a proteger o
inlcresse público. \ão obstalltc, o Colrtrâto n! 19E/2017 pÍe\'ô cm sua Cláusula Decinra Sr:rtr
as per.ralidadc aplicár't-is i\ emprcsa t-m virtucle do riescumprimento contratu.tl.

Ern sua rlcfesit, it corth-atacla al,:ea que.r denúnci.r trata rl Lr suposta não realiz.rcãit t]e
e\alrles, ()i quais jan-rais foram solicit.rdos à Nolificatla, bt-m cotno não era Írtnrecitlr-r à

Clonir.rtitr-la os lnateí;iris nccess.irjos para a fieÍ execnção tlas atividades. No etltal.tto,

prolltr' os i'erificar, (-onf()mte \otificação, ()iiclos e corresponcltlncias cictrônicas, rlrre

cor:rpõem os ilLrtos, qr-re a prestatlora cle serYiços foi cor.nunicada e estaVa cienle de todas as

.,,li. rt r,,''o-,.i1.1- 1', i,, \lrrni. rpir,.

! ceLliço clue a participação no Credt.nciamcnto vincul.r a credenciada ao Eilital do

proccdimentcr Iicitaiório c ao irlstÍumc.tlto contt.,itual, resultando enr obrigaçôes e

corrproÍ]'l jssos. At-ler.najs, ó tlever cla A cl rlinis traçiio Pública fiscalizar os contr.ttos pactuados
afinr de erigir rr cunrprimcnto r1e bdas as cláusLr]as estipr:ladas, bem como prezar pol.uma
presli:ciio tle sen icos ile clualidade aos nsnários rlo Sistem.r Ur.ri..r .le 5:uele - SLIS .lr t()rin.r

intt'gra1 e coutítrua. Nesse sentiilo, resta ciara a necessidacle dL. alue intercssados cm frrcsrar
servicos ao 1\,lrrnicipio ajarr com diligência c.rcuidacle i.to .umpÍiment() d() contrato irara nào

incir-lirenr cnr faltr.r cont a A<lministracão I,úblictr c cont a socieclatie.

/o-$'út
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Sobrelcva se tltis aulos, por iim, quc a cn1pres.l r'iolou o ilisprrs[o n.rs cláusul.r>

l'rirreira (itern I . I c 1.6), Segtirrda (iiem 2.3), Qr-rinta (rtens 5.1 e 5.2.3) t' Soita (itt'ns 6.E.1, .S.2S

t'6.ii. 9) rlo Contr.rlo Adtnitristratir,o n'' 19E/2017 SN'IS, de i,,r't1o..,,,. llctuer Pt1,\Pctar o

.-ileuado r'r a Dcnúncia.

Ante o exposto e em observacão ao disposto no Decreto Municipal n0 18.484/2018,

a Comissão de Inquérito do Processo Administrativo de Inadimplência no 006/2022 opina,

ante o lastro probatório juntado aos autos, em razão de ocorrência de violação ao Contrato

Administrativo no 198/2017 SMS, pela procedência da Denúncia. sendo cabível a aplicacào

da penalidade de:

. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE

inteligência do Art.58 do Decreto Municipal n0 18.484/2018 e Art.87" da Lei

Federal no 8.666/1993;

Ir seudo o cltie tinlra pa r,r constar, ioi cnccrrarJo o presente llelatório. o t1u-ri .r

Comissão dc Irrquerito Llo l'rocesso Administrativo clc lntrriimplênci:i n." i)il6/2022 sLrbmctc à

apreciação clo Sr. Secletário \{urricipal da Transparêncii: e do Controie, nos tcrmos rla

ieglsiacão vigentr., tlue vai por mim, Meg de Souso Mnrques e pcJos rlt:nais metn[.,ros ,.1.r

Comissiio. assinaclo, a() passo r1r-rc ticcidinros cncaminhar o lresr.)ro à autoridar-1c julgailor-a,

conlorrne i:rrie:rLa o l)ecreto lvlur.ricipai n" IE.-iE1/2t)1E.

Vitrlria da ConquistaitlA,2l rie março de 2022.

os A:etedo I)ntnacetto
Membro

ônio Gabriel

Processo Adrninisirativo de Inadimplênciâ n! 006/2022
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Processo Administrativo de Inadimplência n.n 00612022

Denunciada: RETINA EYE CLINIC SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

CERTIDAO

Ccltifico c. clou fé que ao promover a digitalização dos autos do presente Processo, foi
verificaclo erro material na numeração, tendo a secretária numerado a página 135 e,

em sesuida, a 137. Consicicrando que já foi cxpedido o relatório conclusi'n o, devt a

página 136 scr ignorada, do que, para constar, eu Antürio Gsbriel Olioeira Araújo,
tra condição de Presidente da Comissão, lavrei a presente Certidão.

to

Rua Joào Norberto, 46 - Alt() Mâron
Fone: (77) 3121-8001 i 3124-8505
CEP 45005-0.10 - Vitória da Conqr,rista Bahia
lvrvu'.pmvc.ba.gov-br




















































































